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Memorando 2,800/2025

De: . Barb.ara R. = G.G P /

Para: SSPMUT - Seéretaria de Segurança Pública, Mobilidade Urbana e Transporte - A/C.Rogelho F.

Data: 21/03/2025 às 07:51 :04

Setores envolvidos:

PGM, ADP, CC, SSPMUT, CTBC,-. PREP, SLG

LICITAÇÃO - BORRACHARIA

Bom dia,

Seque DFD para autori2ação.

At.te.

Bárbara Bortoli Ribeiro
Compras e Aquisição

Anexos:

14_1 DOCUMENTO_DE_FORMALIZACAO_DE_DEMANDA_BORRAC H ARIA.pdf
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;feitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
175 – Vila Bernadino Bogo, 175 – Caixa Postal 81 – CEP

:one: (44) 3245-8400 CNPJ 76.285.329/0001-08

Pr

Rua Bernardino Bogl
87160-000

www.mandagu tcu . r.gov.br – e-rnail: adm@mandaguacu.pr:gov.br

DOCUMENTO DÉ FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD

Descrição sucinta do objeto:
Contratação de serviços de borradharia para manutenção preventiva e corretiva de pneus de
veículos pertencentes à frota munficipal.

2-- JUSTIFICATIVA 'ÓÀ'ÜECESS-l

A necessidade de contratação djecorre da manutenção adequada dos pneus dos veículos
institucionais, garantindo a seguranjça dos servidores e a continuidade das atividades operacionais
da frota, prevenindo acidentes e reHuzindo custos com substituição prematura de pneus.

- Conserto de pneus de tratores agfícolas, retroescavádeiras, moto niveladoras, carregadeira.
- Desmontagem e Montagem de p 6eu de tratores agrícolas, retroescavadeiras, moto niveladoras,
carregadeira
- Conserto de pneu aro 13 a 16, ve{ículos leves, Vans e Ambulâncias
- Desmontagem e Montagem de pdeu aro 13, a 16, veículos leves, Vans e Ambulâncias.
- Conserto de pneus aro 17 ao 34, bonserto de pneu de veículos caminhões e ônibus de médio e
grande porte.
- Desmontagem e Montagem de pdeus aro 17 ao 34, de pneu de veículos caminhões e ônibus de
médio e grande porte.
- Troca de bicos- máquinas pesadds, serviços de borracharia: conserto de pneu de veículos,
caminhões e ônibus de grande porte.
- Troca de bicos carros leves, servibos de borracharia: conserto de pneu de veículos leves.
- Conserto Tip top c/ desmontager
- Troca de válvulas

};.jg:o{fx{.+;le''#?){iii.{{8+F 1;{@}g+'4J;:i+j${84,$"Ê;:'.; ,;

Área Requisitante (Setor/Secret jria) :

Departamento de Frotas.

Rdbbónéàvel(eis) -pelà defnandaÉ:

Nome: Barbara Bortoli

C4rgo/Função: Diretora Compras .e AquisiçãoMatrícula: 500505
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Memorando 1- 2.800/2025

De: Barbara R. - CC

Para: CTBC - Contabilidade (Contador)

Data: 21/03/2025 às 08:05:43

Bom dia,

Segue ETP e MAPA comparativo de preços phra parecer contábil.

At.te.

9áfbaf8 BQrtc> ii Ribeiro
Compras e Aquisição

Anexos :

07_1 _MAPA_COMPARATIVO_DE_PRECOS_B-$RRACHARIA.pdf

IO_1 _ESTUDO_TECNICO_PRELIMINAR_BORdACHARIA.Pdf

10_ESTUDO TECNICO_PRELIMINAR_BORRAóHARIA.doc

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante

Rogelho Aparecido Fernande...

Data

26/a3/2Q25 10,31,3i

Assinatura

1 Doc ROGELHO APARECIDO FERNANDES CPF 800.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https ://mandagu4cu.1 doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A862-DC50-40AQ-1 DD3
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; MAPA.QOVIÊARAT.IVO DE pREÇOS.

OBJETO: Serviços de borracharla

Ht:hI 1

no Item

jconserto de pneus de tratores agrícolas, retroescavadeiras,

1 moto niveladoras, carngadeira.
1

2

3

4

5

6

I Desmontagem e Montagem de pneu de tra fores agrícolas,
jretroescavadeiras: +oto nivelad,eras, carregadeir8

jconserto de pneus aros 13 ao 16, veículos leves, Vans e
I Ambulâncias

Desmontagem e Montagem de pneus aros 13 ao 16,

jveícutos leves, Vans e Ambulâncias

1 Conserto de pneus 17.5, 22.5, 1000x20, 900x20 de veículos

1 caminhões e ônibus de médio e grande porte.

I Desmontagem e Montagem de pneus 17.5, 22.5, looox20,
l900x20 de veículos. caminhões e ônibus de médio e grande
porte

7 ITroca de bicos- máquinas pesadas, veIculos, caminhões e
ônibus de grande porte.

ITroca de bicos carros leves, serviços de borracharia:

jconserto de pneu de veícutos leves.
8

9 jconserto Tip top cl desmontagem

10 ITroca de válvulas

Método estatístico: Foi utilizado a média dos valores

Responsável pela pesquisa: Bárbara BortÔli e Vagner Gonzaga

JustIfIcatIva: Por se tratar de ;erviços não foi possível a localização nos valores dos itens na internet, o art. 23 da Lei 14.133/2021 determina que a estirnativa de preço pode ser obtida a
partir de diversas fontes, diferentemente da Lei 8.666/93, que frequentemente exigia três cotações corno praxe administrativa, a Lei 14.133/21 permite maIor üexlbilidade na obtenção do
valor estImado. desde que seja justificado e documentada. Assim, se for possível comprovar a estImativa de preço por outro método confiável. não é obrigatório apresentar três
orçamentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

PAÇO MUNICIPAL " HIRO VIEIRA"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernardino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: {44) 3245..8400
CNPJ 76.285.329/0001.08

www.mandaguacu.pr.gov.br

Mandaguaçu, 14 de março de 2025

Orçamento
Internet

Orçamento
Fornecedor

A
PREÇOS

VALOR TOTAL

500 1 unidade 1 R$ 124.57 1 R$ R$ 300.oo 1 R$ 212.291 R$ 106.r42.50

unidade I R$ 196.20 1 R$ 98.097.50R$ 250.OO1 R$142,39 1 R$500

400

400

400

unidade I R$ R$ 1ao.oo 1 R$ 66.151 R$ 26.458.OO32.29 1 R$

R$ 60,OO 1 R$unidade I R$ 21.41 1 R$

52,86 1 R$

40.71 1 R$ 16.282.oo

unidade I R$ R$ 120,OO 1 R$ 86.43 1 R$ 34.572.OO

400. 1 unidade I R$ R$ 100,OO'l R$ 84.33 1 R$ 33.730.OO68.65 1 R$

150 1 unidade 1 R$ R$ 1ao.oo 1 R$ 91.581 R$ 13.737.oo83.161 R$

150 1 unidade 1 R$ R$ 80.OO 1 R$ 56.101 R$ 8.414.2532,191 R$

200 1 unidade } R$ 93.84 1 R$ 18.767.OO57,67 1 R$ R$ 130,OO 1 R$

500 1 unidade I R$ 8.9b l R$ R$ 10.OO 1 R$ 9.50 1 R$ 4.747.50

Total: 1 R$ 360,947,75
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iwrricípio €1e Mandaguaçu
'ADO DO PARANÁ

Paçoi Municipal I'Hiro Vieiratt
Rua Belbardino Bogo, 175 - Vila Bcmadino Bogo, 175 – Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0901-08

.www.mandagua4u.pr.gov.br - e-mail: adm@mandaguacu.pr.gov.br

Prefeitura do

ESTÜDO TÉCNICO PRELIMINAR

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO:

Contratação de serviços de borracharia jpara manutenção preventiva e corretiva de pneus de veículos
pertencentes à frota municipal.

2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:

A necessidade de contratação decorre da manutenção adequada dos pneus dos veículos institucionais,
garantindo a segurança dos servidores eja continuidade das atividades operacionais da frota, prevenindo
acidentes e reduzindo custos com substituIção prematura de pneus.

3 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA 40NTRATAÇÃO;

A contratação deve se basear na lei n' 14.h:33/2021, Lei Complementar n' 123/2006 e nas demais normas
legais e regulamentares pertinentes. Os sqrviços devem incluir:

- Conserto de pneus;

- Alinhamento e balanceamento;

- Calibragem;

- Troca de válvulas;

- Inspeção preventiva;

- Disponibilidade para atendimento emerg+ncial.

4 - LEVANTAMENTO DE MERCADO:

A solução escolhida é a B que segue pràücas usuais de mercado. Entre as possíveis alternativas para a
prestação do serviço, destacam-se:

a) SOLUÇÃO A: Aquisição de Equipamentbs e Execução Própria dos Serviços
A aquisição envolve um alto investimento Inicial, além de custos recorrentes com manutenção, reposição de
peças e treinamento de pessoal especiallizado. Além disso, a gestão interna dos serviços de borracharia
exige estrutura adequada e mão de.obra! qualificada, o que pode resultar em despesas adicionais. Outro
ponto a considerar é a necessidade de reÓosição periódica dos equipamentos devido ao desgaste natural, o
que pode compromçter a previsibilidade odçamentária.

b) SOLUÇÃO B: Contratação de Empresa IEspecializada para Execução dos Serviços
A terceirização se mostra a opção maig vantajosa, pois permite que os serviços sejam prestados por
profissionais já qualificados, utilizando e:quipamentos modernos e bem mantidos, sem necessidade de
investimentos elevados por parte da admjinistração, Além disso, ao contratar uma empresa especializada,
evita-se o ônus de gerenciar a manutençêo dos equipamentos, reduzindo riscos de paradas operacionais.
Dessa forma, a terceirização ass99ura m4ior previsibilidade de custos e .otimização dos recursos, tornando-
se a melhor solução para garantir a qualid#de e a agilidade no atendimento.
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5 - dESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

A solução encontrada é a aquisição por meio de Licitação Eletrônica via Sistema de Registro de Preços
menor preço por lote, para contratação de serviços que serão adquiridos conforme a demanda de cada
Secretaria Municipal.

6 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS:

?!Lg:•Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal '’Hiro Vieira'’
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bcmadino Bogo, 175 – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

www.mandaguacu.pt.gov.bt - e-mail: adm@mandaguacu.pr.gov.br

Valor
Total

Valor
UnitárioC2 u a n t/da de IJ 1de33ad e

Lote 01

Descrição/ EspecificaçãoItem

.Co-nserto. de pnéüs . de
tràtorés agrícolas,
retroescavadeiras, moto
niveIadoras, carregadeira.
Desmontagem e Montagem
de pneu de tratores
agrícolas,
retroescavadeiras, moto
niveladoras, carregàdeira

R$ 212,29 R$ 106.142,50Unidade50001

R$ 98.097,50R§ 196,20Unidade50002

Conserto de pneus aros 13
ao 16, veículos leves, Vans
e Ambulâncias

R$ 26.458,00R$ 66,15Unidade40003

Desmontagem e Montagem
de pneus aros 13 ao 16,
veículos leves, Vans e
Ambulâncias

R$40,71 R $ 16.282,00Unidade40004

Conserto de pneus 17.5,
22.5, 1000x20, 900x20 de
veículos caminhões e
.ônibus de médio e grande
lorte.

R$ 86,43 R $ 34.572,00Unidade40005

Desmontagem e Montagem
de pneus 1 7.5, 22.5,
1 000><20, 900x20 de

veículos caminhões e
ônibus de médio e grande
porte.

Unidade I R$ 84,33 R$ 33.730,0040006

Troca de bicos- máquinas
pesadas, veículos,
caminhões e ônibus de
gra.nde porte,

R§ 91,58 R $13.737,00Unidade15007

Troca de bicos - carros
leves, serviços de
borracharia: conserto de
pneu de veículos leves.

Unidade I R$ 56,10- 1 R$ 8.414,2515008
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íunicípío de Mandaguaçu
'ADO DO PARANÁ

Paçd Municipal "Hiro Vieira”
Rua Bcrbardino Bogo, 175 - Vila Bemadino Bogo, 175 – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

www.mandaquaqu.pr.gov.br - e-mail: adm@mandaguacu.pr.gov.br

Prefeitura do

Conserto Tip top
desmontagem

c/
Unidade R$93,84 R$ 18.767,0009

10

200

500 Unidades 1 R$9,50Troca de válvulas R$ 4.747,50

Valor Total R$ 360.947,75

7 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRÀTAÇÃO:

Valor estimado aproximadamente R$ 36d.947,75 (trezentos e sessenta mN novecentos e quarenta e sete
reais e setenta e cinco centavos).

8 - JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCÉLAMENTO DA SOLUÇÃO:

A divisão do objeto poderia comprometer h continuidade e a padronização dos serviços prestados, além de

dificultar o controle da qualidade e aumenthr custos administrativos e tempo para ficar pronto.

og - CONTRATAÇÕES CORRELATAS ,E/hu INTERDEPENDENTES,

Não existe para estes itens contratações ekou interdependentes.

10 - PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NOPLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:

Não foi feito PCA, porém os itens desta cohtratação são indispensáveis para administração pública.

11- BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇAD§S COM A CONTRATAÇÃO:

- Maior segurança na condução dos veícul bs;

- Redução de custos com substituição de dneus;

- Aumento da eficiência na gestão da frota;

- Redução de indisponibilidade dos veícul4s.

12 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTAI hs:

Realização de consulta. de mercado, 4ítios on-line e site governamental, elaboração do Termo de
Referência, definição da modalidade de jicitação mais adequada, publicação do edital e julgamento das
propostas.

13 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAI:

Os impactos ambientais são reduzidos, bas medidas de destinação adequada para pneus inservíveis i
controle de resíduos devem ser consideradas pela contratada de acordo cpm as normas ambientais.

14 - JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO:

A solução adotada foi a adesão ao Sistemà de Registro de Preços (SRP) na modalidade de menor preço por
lote, para contratação de empresa ehpecializada para execução dos serviços, permitindo maior

1 Doc: Memorando 2.800/2025 1 Anexo: emissao_A862t4c5040AoIDD3Bc7E70FF_memorando-1--2.800-2025_assinado_versaolmpressao.pdf (4/6)
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Prefeit.ura do Município de Marrdaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal ’'IIiro Vieira'’
Rua Bemardino Bogo, 175 - Vila Bcmadino BoBO, 175 - Caixa Postal 81 – CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/000 1-08

www.mandaquacu.pr.gov.bI' - e-mail: adm@mand8guacu.pr.gov.br

economicidade e flexibilidade na contratação conforme a demanda. Essa estratégia possibilita a aquisição
de serviços com preços mais çompetitivos, sem necessidade de aquisição imediata de grandes volumes,
garantindo melhor gestão dos recursos orçamentários.

15 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE:

Diante do estudo consideramos viáÜel essá contratação. Mediante tudo que foi explicado acima, constata-se
essencial e fundamental pafa o-funcionamento adequado dos veículos da frota municipal.
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Justificativa da Viabilidade/Inviabilidade:

O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e estratégicas das
secretarias. No mais, atende adequadamente às demandas formuladas e os benefícios pretendidos são
adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam a economicidade. Os riscos envolvidos são
administráveis e a área responsável priorizará o fornecimento de todos os itens aqui relacionados
necessários para que o serviço prestado seja feito com excelências, através dos serviços mencionados, pelo
que recomendamos a contratação proposta.

16 - Responsáveis

Mandaguaçu, 14 de março de 2025.

ROGELHO APARECIDO FERNANDES
Gestor

VAGNER GONZAGA GALVANI
Fiscal

1 Doc: Memorando 2.800/2025 1 Anexo: emissao_A862DC5040A01DD3BC7E70FF_memorando-1-2.800-2025_assinado_versaolmpressao.pdf (5/6)
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mmo. Sr. Prefeito Municipal, em atendjmento à Vossa solicitação, infonnamos que para:

Contratação de selviços de boITacharih para manutenção preventiva e corretiva de pnéus de veículos
pertencentes à frota municipal, para ajerlder as necessidades de todas as Secretarias Municipais . de

Mandaguaçu, o nosso plano de contas p4ra o Exercício 2025 contempla as sewintes rubricas para:

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica:
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É importante frisar que a gestão dos sajdos de dotàções existentes ficou na responsabilidade dos
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pelos ordenadores de despesas.
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PREFEITURA DE

MANDAGUAÇ'U*%% ID©€

Memorando 3- 2.800/2025

De: Barbara R. - CC

Para: PGM - Procuradoria Geral do Municíbio

Data: 21/03/2025 às 09:20:51

Setores envolvidos:

PGM, ADP, CC, SSPMUT, CTBC, PREF, SLC

LICITAÇÃO - BORRACHARIA

Bom dia,

Segue TR e demais documentos pertinentes $arq parecer.

Ficamos no aguardo.

At.te .

Bárbara Bart €)!i Ribeiro
Contpra s e Aquisição

Anexos:
05 1 ANALISE DE RISCO BORRACHARIA.Pdf
07 1 TERMO DE_REFERENCIA_BORRACHARIA.pdf
07 TERMO DE REFERENC'IA BORRACH/{RIA.docx
IO–ORCAMtNT–O BANCO_DE:PREÓOS BbRRACHARIA.Pdf
11_ORCAMENTO_FORNECEDOR_BORRAÇHARIA.pdf
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu

" 'i'

4+640
Rua Bernardino Bogo, 175 -- Vila Bernadino Bogo, 175 - Caixa Postal 81 – CEP

87160-000

Fone: (44) 3245-8400 CNPJ 76.285.329/0001-08

wwW.mandaguacu.pr.gov.br – e-Tail; adm@mandagua.cu.pr,gov.br

RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: Serviços de borracharia.

RISCOS – FASE DE LICITAÇÃO1.

Probabilidade 1 Ação PreventivaRisco

Impugnação ao
Edital

Baixa

Licitação

vencedor

habilitado

sei

Baixa

2. RISCOS-GESTÃO DO CONTRATO

Probabilidade l Ação PreventivaRisco

Contratada deixa d
atender as
condições Baixa
econômicas/técnicasl

o1prestarpara
serviço

ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal " Hiro Vieira"

ANÁLISE DE RISCO

Análise

itens exi.gidos no Edital, dc

forma a não extrapolar as

pormenorizada do:

Tomar
previstasl Drovidênciasregu]amentações

em Lei- Iheceàsárias ao
Especificar com o maiodsaneamento do
número de informações
possíveis os objetos a
serem contratados,
coerente conforme oferta doI modo

realização

a

mercado;
Observar
regulamentações na
condução do processo
licitatório.

atentamente

Verificar as exigência:
solicitadas e analisar se
encontram-se cõfnpatívei:
com a realidade do mercado.

Dar ampla publicidade a(
edital.

Prestar especial atenção na jcomunicação
análise da . Itempesüva e
documentação da

1 R:lqhfasçaãoqffsecatPJ: PT suaqara
contrato, atentando para a Iaas
devida qualidade I apontadas-
técnica na realização
das atividades e para
manutenção das
condições de
contratação exigidas
habilitação.

n

aI administrativo para
averiguação d

problema e apuraçã
de responsabilidade.

ResponsávelAção de
Contingência

Secretaria de

Licitação / Secr.
de Segurança
Pública,
Mobilidade
Urbana e
Transporte

processo no mena
prazo possível, de

permitir
di

licitação,

Secretaria de
Licitação / Secr.

:;;:;:,;;....„=::.'»! li:::''’'’=
Urbana
Transporte

ResponsávelAção de
Contingência

reiterada à empresa
regularizaçã

,_ 1 ISecretaria de

pendênciasl Li;ita;ão / êecr.1
de Segurançal

[ Abertura de processo I Pública,
Mobilidade
Urbana
Transporte
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Rua Bernardino Bogb, 175 – Vila Bernadino Bogo, 175 – Caixa Postal 81 -- CEP
87160-000

www.manda

Produto de baixa
qualidade oul
insatisfatório;

Extinção anormal doI
contrato: Por
inadimplência da
Contratada
justificativa
suficiente;
Resolução por casol
fortuito ou força
maior; ResiliÇão doI
contrato por
desinteresse
administração;
Rescisão
desequilíbrio
econômico.

sem

daI

porl

SEC. ROdELHO APARECIDO FERNANDES

Secr. de Seguran+a Pública, Mobilidade Urbana e Transporte

Prjefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"

(44) 3245-8400 CNPJ 76.285.329/0001-08
'r.gov.br – e-mail: adm@mandaguacu.pr.gov.br

Fone

, uk cu.

Aêompanhar e fiscalizar a
er+trega dos serviços,
cÓnferindo se o produto
atbnde plenamente o
déscritivo.

Baixa

Inbluir sanções contratuaisl
nÓ edital;
Dbcumentar as torrladas de
décisões; Solicitar
odientação jurídica com
rdlação a correta
jubtificativa para os
diferentes casos de
fi4atização do contrato
qüanto às providências
cábíveis; Incluir cláusula de

r4pactuação no contrato.

Secretaria de

Licitação / Secr.
processo 1 de Segurança
administrativo para 1 Pública,

e averiguação
problema e

Baixa

Aplicação de
penalidades;
Convocar segunda
colocada para
conclusão dos

serviços.

Comunicação
tempestiva e

reiterada à empresa
regularizaçãopára

das pendências
Secretaria de

Licitação / Secr.:
de Segurança
Pública,
Mobilidade
Urbana e
Transporte

apontadas.
Abe-rtura de

processo
administrativo para
averiguação do
problema e

apuração de
responsabilidade.
Aplicação
penalidades.

del

Aplicação
penalidades;
Abertura

de

de

doI Mobilidade
Urbana

de Transporte

e

apuração
responsabilidade.
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1:

1.1. Trata-se de registro de preÓo para contratação de serviços de borracharia que viéa atender à

necessidade de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e equipamentos da frota municipal, nos

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bclnadino Bogo - Caixa Postal 81 – CEP 87 160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ. 76.285.329/0001'08

www.ma.ndaguacu.pr.goV.br

TERMO DE REFERÊNCIA

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Tabela 01

Unidade de
Medida

Valor
Unitário

Valor
TotalQliantidadeDescrição/ .EspecificaçãoItem

Lote 01

500
Conserto de pneus de tratores
agrícolas, retroescavad eiras,
moto niveladoras, carregadeira.

R$ 212,29 R$ 106.142,50Unidade01

Desmontagem e Montagem de
pneu de tratores aÓríco Ias,
retroescavadeiras, moto
niveladoras, carregadeira

R§ 196,20 R$ 98.097,50Unidade50002

Conserto de pneus aros 13 ao
16, veículos leves, Vans e
Ambulâncias

R$66,15 R§26.458,00Unidade40003

Desmontagem e Montagem de
pneus aros 13 ao 16, veículos
leves, Vans e Ambulâncias

Unidade 1 R$40,71 1 R$16.282,OO40004

Conserto de pneus 17.5, 22.5,
1000x20, 900x20 de veículos
caminhões e ônibus de médio e

rande porte.
Unidade 1 R$ 86,43 R§ 34.572,0040005

DesmontageM e Montagem de
pneus 17.5, 22.5, 1000x20,
900x20 de veículos caminhões e
ônibus de médio e grande porte.

Unidade 1 R$ 84,33 1 R$ 33.730,0040006

Troca de bicos- máquinas
pesadas, veículos, caminhões e
ônibus de grande porte.

R$91,58 R§13.737,00Unidade07 150

Troca de bicos -carros leves.
serviços de borracharia:
conserto de pneu de veículos
leves.

Unidade I R§ 56,10 1 R$ 8.414,2508 150
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ã €io IVluniCÍDiO de Maníía'
s 'm
Paço Municipal "Hiro Vieira'’

rdino Bogo, 175 – Vila Bcrnadino Bogo - Caixa Postal 81 – CEP 87 1 60-000
Fone: (zH) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

www.mandaguacu.pr,gov.br

Prefeitl

Rua Bcln

~,1

Unidade R $93,84 1 - R$18.767,00
Conserto Tip
desmontagem

top 200

500

09

10 l Troca de válvulas R§ 9,50 R$ 4.747,50Unidades

R$ 366.947,75Valor Total

1.2. os serviços de borracharia oibjeto desta contratação são caracterizados como comuhs, bois

seus padrões de desempenho e qüalidade podem ser objetivamente definidos neste Termo de

Referência, no ETP e no Edital da licit#ção, por meio de especificações usuais do mercado.

1.3. A existência de preços regi4trados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelécidas, mas não obrigará a Ad+inistração a contratar (Artigo 83 da lei 14.133, de 2021).

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIkÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO2.

2.1. A necessidade de contrataçáo decorre da manutenção adequada dos pneus dos veículos
institucionais, garantindo a segurança ldos servidores e a continuidade das atividades operaciónais da

frota, prevenindo acidentes e reduzindh custos com substituição prematura de pneus.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOl COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

3.1. A solução encontrada é a aqujsição por meio de Licitação Eletrônica via Sistema de Registro de

Preços menor preço por lote, pára co$tratação de serviços que serão -adquiridos conforme a demanda
de cada Secretaria Municipal.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Não é admitida a subcontrataçho do objeto contratual.4.1 .

4.2. O contratado deverá seguir a4 normas dos artigos 96 e seguintes da Lei n' 14.133, de 2021.

Onde é exigido a qualidade do serviçoje sua garantia.

Os serviços serão prestados nb sede da licitante, salvo caso de atendimento de socorro.4.3.

4.4. A licitante vencedora deverá s& responsabilizar pelo deslocamento dos veículos/máquinas até o
local onde serão executados os serqiços, bem como providenciar seu retorno sern ônus algum ao

município, através de guincho plataforÓa e disponibilizando seguro.

4.5. Os serviços deverão ser pres{ados preferencialmente no período das 08h00min às 17h00min

nos dias úteis, conforme a demanda d+ Secretaria requisitante.

MODELO DE EXECUÇÃO DO $BJETO5.

Condições de entrega

5.1. Prazo de entrega: Os serviçosldeverão ser iniciadas em até 05 (dinGO) dias após a solicitação e

envio de empenho, por pessoal devidqmente qualificado para oé serviços solicitados e nas quantidades
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PAR4NÁ

Paço Municipal 1’Hiro Vieira11
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bcnladino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87 160-000

Fone: (ZH) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

www.mandaguacu.pr.gov.br

solicitadas pela Secretaria requisitante, e em caso urgência/emergência em até 24 (vinte e quatro)
horas

Local de entrega: Em cadq.-seçretaria-que solicitou o serviço.:5.2.

5.3. Horário de entrega: De segunda à sexta-feira no hohário dãs 08h00min ás 11h00min e das
13h00min às 17h00min.

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicações -entre o órgão ou entidade e à contratada devem ser realizadas por escrito
9empre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
qUe devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

A execuçãQ do contrato deverá ser acompanhada e fi9calizada pelo Géstor do contrato o Sr. Rogelho
Aparecido Fernandes, pelo Fiscal o Sr.-Vagner Galvani Gonzaga que desempenhará as funções de
Fiscalização Técnica e Administrativa e fiscal substituto o Sr. Thiago Henrique Servente (Lei n'’ 14.133,
de 2021, art. 117, §1 ).

Fiscalização Técnica

6.5. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

6.6. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, §1 ')

6.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fisôal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.8. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato éomunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.10. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
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Prefeitu[a do ]ViunicÍDio de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal ".Hiro Vieira"
Rua BcITlah-dino Baga, 175 - Vila Bcrnadino Bogo - Caixa Postal 8 1 - CEP 87 160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

www.mandaguacu.pr.gov.br

Fiscalização Administrativa

6.11. O fiscal administrativo do coNtrato verificará a manutenção das condiçõe-s de habilitação da

contratada1 acompanhará o empenhÔ, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização- de

apostilamento e termos aditivos, soliditando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

6.12. Caso ocorra descumprimentoldas obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução db problema, reportando ao gestóf do contrato para que tome as

providências cabiveis, quando ultrapagsar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.13, O gestor do contrato coordena[á a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registro# formais da execuçêo no histórico de gerenciamento do contrato,
a exemplo da ordem de serviço, dd registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com kistas à verificação da necessidade de adequações do contrato

para fins de atendimento da finalidade ida administração.

6.14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução Üo contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapbssarem a sua competência.

6.15. O gestor do contrato acompadhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e p#gamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo norma! da

liquidação e do pagamento da despes4 no relatório de riscos eventuais.

6.16. O gestor do contrato deverá ênviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liqjuidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E pAGAMENTO7.

Do recebimento

7.1. Os serviços serão recebidos drovisoriamente, no ato da entrega do veículo ou máquina, pelos
fiscais setoriais exercendo a fiscatizaç#o técnica e administrativa, quando verificado o cumprimento das

exigências de caráter técnico e admini#trativo. (Art. 140, 1, a, da Lei n' 14.133, de 2021.

7.2. Para efeito de recebimento pr4vi$ório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico
do contrato irá apurar o resultado das javaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores

previstos1 que poderá resultar no redimEnsionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao ge 4tor do contrato.

7.3, O- Cóntràtado ficá Óbrigado à reparar, corrigir; remover; recofistruir ou .substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objet# em que se verificarem vícios, defeitos oU incorreções resultantes
da execução ou materiais émpregadoq, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição
de serviços até que sejam sanadas to#as as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

7.4. A fiscalização nãÓ efetuará o akestç'da -última e/ou única finalização de s.erviçosaté que sejam
sanadastodas às eventuais pendêncids que possam vir a ser,apontadaé no Recebimentó Provisório.
(Art. 119 é/c art. 140 da Lei n' 14133, de 2021)
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira11
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 - CEP 87 1 60-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285329/0001-08

wwÚ.mandaguacu.pr.gov.br

7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes. neste Termo.de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades

7.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-

los ao gest.or do contrato p.ara recebimento definitiv9.

7.7. Os s-erÜiços éerãó recebidos definitivamente no prazo de 5 (cincoydias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação.

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021 , comunicando-se-à empresa para emissão de
Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação

e pagamento.

7.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

incónsistêncÊa$ verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o setor competente, para fins
de. liquidação, deve verificar se o documento apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais. tais como:

7.11.1. a data da emissão;

7.11.2. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.11.3. o período respectivo de execução do contrato;

7.11.4. o valor a pagar;

7.11.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

sp o prazo após a c9mprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.

Prazo de paáamento

7.13. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação
da Nota Fiscal.

Forma de pagamento

7.14. O pagamento será realizado através de crédito em conta corrente.
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Prefeitdra do Município de Marrdagua.eu
ESTADO DÓ -PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira!'
Rua Bcln4rdino Bogo, 175 – Vila Bcrnadino Bogo – Caixa Postal 8 ] - CEP 87 t 60=000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285,329/0001-08

www.mandaguacu.pr.gov.br

Quando do pagamento, será 4fetuada a reténção tributária prevista na legislação aplicável.7.15.

7.15.1. Independentemente do percedtual de tributo inserido-na plàriilha, quahdo houver, serão retidos

na fonte, qyando da realização do pag jamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.16. O contratado regularmente op+ante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nQ

123, de 2006, não sofrerá a retençã+ tributária quanto aos impostos e contribuiçõeé abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamedto ficará condicionado à apresentação de comprovação, por fneio
de docuMento oficial, de que faz jÜs ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

FORMA E CRITÉRIOS DE sHLEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO8,

Forma de seleção e critério de julga+ lento da proposta

8.1, O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento d.e UCITAÇ/ÃO, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELÉTRÔNICA, sob.o regime de REGISTRO DE PREÇO corn adoção

do critério de julgamento pelo MENOH PREÇO POR LOTE.

8.2. Por tratar-se de único ente l contratante, o Município de Mandaguaçu, é dispensado do

procedimento público de intenção de r#gistro de preços em conformidade com o art. n'’ 86, § t'’ da Lei n'
14.133/2021 .

8.3, Optamos pela àdoção do Regtme dê Registro dé-Préçoé, bois trata-se de aquisições rotineiras
que terão seus preços registrados pdra futuras aquisições conforme demanda, logo não se obriga a
aquisição caso a quantidade estimadajesteja acima da demahda.

Forma de fornecimento

8.4. O fornecimento do .objeto se dá de forma parcelada de acordo com -a necessidade de cada

Secretaria, conforme modeio de execqção do objeto descrito no tópico 5 deste Termo de Referência,

Exigências de habilitação

8.5. Os requisitos para fins de hadilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira

serão discíplinados no Edital ou instru+ento convocatório.

ESTIMATIVAS DO VALOR D4 CONTRATAÇÃO9.

9.1. O custo estimado da contrata&ão é de R$ 360.947,75 (trezentos e sessenta fnil novecerltos e
quarenta e sete reais e setenta e c/ned centavos) , conforme detalhamento na Tabela n' 01 deste termo.

9.2. Por tratar-se de Registro de P&ços, os preços registrados poderão ser alterados oy atualizados
em decorrência de eventual redução dÓs preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
produtos registrados;

9.2.1. Em caso de força maior, caso f&rtuito du fato de príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalbuláveis, que invíabiliàem a execuéão da ata tal como pactuada,
nos termos do disposto na alínea “d” db inciso II do caput do art. 124 da Lei nc’ 14.133, de 2.02i ;

9.2.2. Em caso de criação alteraçào ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposições legais, bom comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3. SerãÓ reajustados os preços Éregistrados; respeitada a contag.em da anualidade e o índice
previsto- para contratação, ou.
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9.2.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratqção .

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRLA

10.1. A contratação será atendida pelas seguintes dotações:

1

042
078
114

F8
i76
176

273

=1
433
433
423

456

H6

493

500

512

554

613

641

537

056

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação-dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

'Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Ô

B#HIBPJ
3.3.90.39
m9
m3
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m
m3
m3
3.3.90.39
m9
m3
3.3.90.39

3.3.90.39

3.3.90.39

3.3.90.39

3.3.90.39

3.3.90.39

3.3.90.3$

3.3.90.39

SEG. ROGELHO APARECIDO FERNANDES
Secr. de Segufança Pública, Mobilidade Urbana e Transporte

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rr)a Bernardino BoBO, 175 - Vila Bcrnadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87 160-000

Fone: (zH) 3245-8400
e'NPJ 76.285.329/000i-08

www.maudaguacu.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL )E MANDAGUAÇ,tJ

E

Em c„„f„midade cam , I„st,.ção N„matt„a N' 65 de 07 de Ju4ho de 2Q21 (Lei n' 14.133).

usuário para aquele deteimiilaad Item.

Conforme lnstrução Normaüva ip 65 de 07 de Julho de 2a21 (Lei n' 14.133), moIAr@o 3', -A pesquiÀa de picçps serã marérialiáaáà-ein dôdÚenrà que -conterá; INC WMé@o mat,emãti ro abli cada pira a

defIniÇão do valor estil!lado."

It,m 1: Cónsen, de p„éué de trat9regagt$blás;:Üuàescaúáde}

PREÇOS /

PROPOSTAS

Preço Compras
Governamentais

Valor Unitário

Item 2: Desmontagem e Montagem de pneu de tratores agrícoTbs, rerroescavadehas, moto nheladoras, carregadeira

PREÇOS /

PROPOSTAS

Preço Compras
Governamentais

Valor Unitário

Preço

Público

CNPJ: 76.285.329/0001-08

Responsável: PREFEITURA MUNIC:

Matrícula: 500284

Telefone: (44) 3245-8400

Departarnen€n: Compras e Aquisição

DE MANDAGUA(,’U

@wm
ltre 19/02/2025 08:26:20 e 14/03/2025 10:30:49Pesquisa realizada

P,'!ãtt+f!'ic, á, 3,',1:IIt no ftÍü 20..'il $/11125 13::9:54 (iP: 1 77. 1 24.1 13.93j

,’br: + ;;F
' + lg l

19, .mótÓ +Úàl$46 €ai1 4;r&Éáde@,

PERCENTUALPRE(,,O PREÇO EST.QUANriDADE
IESTIMADO CALCULADO

R$ 124,57124,57 (un)3/3

Data
Órgão Público Identificação

Homologação

MUNICIPIO DE ARE:ADO / 01 - Prefeitdra Münicipa} de Areado 18243246000150- 23/01/2025

1-000165/2024

MUNICIPIO DE RIO NOVO DO SUL / á716S71 1000172-001 - PREFEITURA 27165711000172- 21/11/2024

1-000061/2024MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL

MUNICIPIO DE ALTO BELA ViSTA /obo01 - Secretarja de Assistência Social 01614374000160- 04/12/2024

1-000072/2024

Mediana -dos Preços Obtidos: R$ 132,50

PEkéÉÚTÜAL PREÇO ÉST.PREÇOQUANTIDADE
éALCULADO

1 ESTIMADO

R$ 142,394/4 142,39 (un)

Data
Órgão Público Identificação

Homologação

MUNICIPIO DE.SA.NTA TEREZINHA 0161.2847900190.- 30/01/202510 PROGRESSO / 1 - PREFEITURA

'.l-ooÓo05/2625,10 PROGRESÉOMUNICIPAL DÊ gANTA TEREZINHA

Data
Órgão Público Identificação

Homologação

Relatório gerado no dia 20/03/202é IIÊ:29:54 (IP: 177.12z1.113.d3)
código Válidação: UUD%2fS93wmVbtQmlWavOvmHnV5wlcxqFGPMf19VMZ90gqHU8nPtm6WA%3d%gd
hüp;Jwww.bancodeprecos.com.br/CeÚadoAutenücidade?tokÊn=UUD%252fSgãàmVbtQmlWavOvmHnV5wlcx6FGPMn9VMZgOaWnM86WFUnPt188Yo2Bao/aoM)
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TOTAL

R$ 124,57

Preço

R$ 90,00

'}.t:.'“"':':'íti': : ='+

R$ 151,22

Rg 132,50

R$ 124,57

TOTAL

R$ 142,39



TJ ;: '4+ ' 'J'

P7.6i2.'750/0001-OQ - PM DE'ARVORêZI&HA

01.611.536/0001..06 - PM DE SENADOR SALGADO FILHO

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 146,84

Item 3: Conserto de pneus aros 13 ao 16, veículos leves, Vans e Ambulâncias

PRE<-pÉ 1. " ,,-" -:.-. .:.QtIA8MAh
PROPOSTAS.

3/3 . . 1

::o7:r:ao:ePnTais . Órgão Público

1 ; ' MUNICIPIO DE JAPIRA

-pkÉ 1,.o PERCENTUAL
ESTiMADO

R$ 32,29 (un)

2 MUNiCiPiO DE ARANriNA

Valor Unitário

Preço A
v: ÓIBão Público

Público -

1 46.634.473/0001-41 = MUNICÍPIO DE PILAR DO SUL

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 27,43

Item 4: Desmontagem e Mol;t;àem .de pl;àui aros 13 ao'+6, yéículos leves, Vans e Ambulâncias

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO
PROPOSTAS ESTIMADO

3 / 3 1 R$ 21,41 (un)

Preço Compras
Governamentais urbdtJ'

1 MUNICIPIO DE SANTA CRUZ / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

Público

PERCENTUAL

2 MUNICIPIO DE IPAUSSU

:::1::o Órgã, Púbh„

i 44.563.583/000i-34 - PREFErrURA MUNiCiPAL DE iPAUSSU

Valor Unitário

Relatório gerado no dia 20/03/2025 15:29:54 (IP: 177.124.113.93)
CódIgO Validação: UUD%2fs93wmVbtQmlWavovmHnV5wlcx6F-GPMf 19VMZ90gqHU8nPtm6WA%3d%3d
hup;#www.bancodeWecas.com.brA;enificadoAutenticidade?token=uuD%252fSgã\Úrü/btQmlwavovmHnv5wlcx6FGPMf19vMz90ã6Ma8nMeIIMpaa2k8aM2aoo/W)

41400=2,'.

2025:.PCE

85700-25..

2024-PCB

à5700-25:

’2024-.PÜE

06/02/2025'

17/09/2024

17/09/2024

CALCULADO

Data

Identificação Homologação

.75969881000152- 07/08/2024

1-000088/2624

17952508000192- 02/05/2024

1-000027/2024

bkEÇO EST.

R$ 32,29

Data
Identificação

' Homologação

00001624 24/05/2024

PREÇO EST.
CALCULADO

R$ 21,41

Data

Identificação Homologação

24301475000186- 16/12/2024

1-000039/2024

'Pt563583000134- 27/03/2024

1..000072/2024

Data

Identificação Homologação Preço

23907- 26/03/2024

PREFEITURA R$ 37.05

MUNICIPAL

bE IPAUSSU-

4792024-.

62024

R$ 123,OO

'+'•q 4: 1 Tt'; ..f ,1.}

R$ 152,87

R$ 142,68

R$ 139,52

R{:r-1 4t}da:+

TOTAL

R$ 32,29

Preço

R$ 44,79

R$ : 7.43

R$ 36,11

Preço

R$ 24,66

R$ 24,66

TOTAL

R$ 21,41

Preço

; ( + 1 p p 1 : A p a : • •

R$ 3fl, 14

R$ 17.1)5

R$ 23,60

R$ 17,05
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l M'dia”a dos Preços Obtidos: R$ 17,a5 l

nem 5: Conserto de pneus 17.5, 22.5, I000x20, 900x20 de veí+ulos caminhões e ônibus de médio e grande porte.

PREÇOS / QUANtIDADE 1 PRaÇa PERCENrUAL
PROPOSTAS 1 ESTIMADO

4 / 4 1 ! R$ 52,86 (un)

Preço Cc”"pra: Ó,gã, Públi„
Governamentais -

1 MUNICIPIO DE UIRAUNA / 1 - Prefeimfa Municipal de-Uiraúna-

MUNIC'IPIO DE BOMBINI-IAS / 05001 ] SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREÇO EST.
CALCULADO

R$ 52,86

I d e n t i f1 ea ç ã o :::= = o 1 o g a çã o

.08924078ÓOOI04- 19/02/2025

1-000013/2025

95815379000102- 11/12/2024

1-000057/2024

9sé40736c)o0130- 25/06/2024

1..000035/2024

2

MUNICIPIO DE ALTO PARAISO3

Valor Unitário

Data

Identificação Homologação

53319.. . 14/02/2025

Prefeitura

Municipal de

Orizânia-

0072025..

0012025

:::Teo órgão Público

1 01.616.271/0001-39 - Prefeitura Municipal de Orb4nia

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 58,07

Item 6: Desmonhéem e Montagem de-pn.eus 17.5, 22.5, 1000420, 900x20 de veícÜlos çáHÜúhõéS é ôn}bu.s'(je pé$ó e. grande porte.-

PREÇOS / QUANTEDADE t PREÇO PERCENTUAL . PREÇO EST.
PROPOSTAS t ESTIMADO CALCULADO

3 /3 1 1 R$ 68,65 (un) - - R$ 68,65

='=.:.'=.’„'=; '„„,„„. : „„„„;. =::=„„..
1 MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL / b - Prefeitura Municipal de Santiago do Sul 0161278 loo0138- 1 1/02/2025

1-000010/2025

MUNTCTPIO DE JABORA/CIN162 - MÜNICÍPTO DE JABORÁ 82939463000188- OS/02/2025

1-000044/2025

01612812000150- 27/02/2024

l,ooa021/2024

Z

MUNICIPIO DE SAO BERNARDINO3

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 70,00

Item 7: Troca de bicos- máquinas Fesadas, veículos, caminhõe} e ônibus de .grande porte.

ÓIJANTIDADE ' 1 PREÇO
ESTIMADO

1 - f R$ 83,16 (url)

: + 1n\

.PERCENTUAI) PRE(,,O EST.
'cALCULADO -

É$ 83, 16

Data

Identificação Homologação

PREÇOS /

PROPOSTAS

3/3

::oTeo:r 1: :1TnT; s 1é) rg ã o ]? ü b 1 i co

Relatórb gerado no dia 20/03/2025 15:29:54 (IP: 177.124.113.43)
código Válidação: UUD%2fSg3wmVbtQmlWavOvmHnV5wlcxqFGPMf19VMZ90gqHU8nPtm6WA%3d%3d
hüp:/;www.bancodeprecos.com.br/CertÜhdoAutenticidade?tokbn=UUD%252fSgàwmVbtQmlWavOvmHnV5wlcx6FGPMF19VMZ9086Ma8nM26Wf@TRaM2860/4JM)

TOTAl=1

R$ 52,86

Preço

R$ 35,O(}

=: ::: {:' : ':- <)11

R$ ali,29 ,,

R$ 56,15

R$ 50,à8

Preço

R$ 60,OO.

R$ 60,00

TOTAL

R$ 68,65

Preço

R$ 60,00

R$ 70,00

R$ 75,94

R$ 68,65

TOTAL .

k$ 83,16
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MUNICIPIÔ DE TRES 'CORACOES

MUNICIPIO DE TRES CORACOES

$ÁuIYIC.lplO.DE'TRÉs.COR4CÓES

1

2

3

Valor Unitário

Item 8: Troca -de bicos ca-rros-léves, serviços de t;orracharia:' conserto de pneu dê.veículos leves.

QUANTIDADE PREÇO
ESTIMADO

1 R$ 32,19 (un)

3

9 n n q

PREÇOS /

PROPOSTAS

3/3

:T=r:aD='eP==s Órgã,Públic,

1 MUNICIPIO DE MOGI DAS êRUZES / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DÀS

CRUZES

MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS

CRUZES

MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES / 1 -, PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS

CRUZES

PERCENTUAL

2

'Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 35,37

Item 9: Conserto Tip top cJ Desmontagem

PRE 1,.OS / QUANTIDADE

PROPOSTAS

8/ 10 . 1

Preço Compras
Órgão PúblicoGovernamentais v

1 MUNICIPIO DE URUTAI / 4 - PODER EXECUTIVO DE URUTAI GO

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

R$ 57,67 (un)

MUNICiPiO DE URLrrAI / 4 . PODER EXECUTiVO DE URUTAI GO

MUNICiPIÇ) DE iROMBUDO CENTRAL / 6 - Prefeitura Munidpal de Trombudo
Central - SC

MUNICIPIO DE PROGRESSO / 152 - Município de Progresso

MUNICIPIO PE PROGRESSO / 152 - Município de Progresso

01.613.136/0001 -30 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADO FERREIRA

2

: 3

4

6

7 MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA

Valor Unitário

: ::1:c o 1e) r gã o ]? üb 1 i c o

Relatório gerado no dia 20/03/2025 15:29:54 (IP: 177.124.113.93)
Código Validação: UUD%2fSg3dmVbtQmlWavovmHnV5wlcx6FGPMf19vMz90gqHU8nPtm6wA%3d%3d
httpJ/www.bancodeprecos.com.br/CertlãcadaAutendcIdade?taken=UUD%252fSgã\àmVbtQmlWavovmHnV5wlcx6FGPMf19VMZ90Ó6hla8nWl86UWnn7M07o25860/amD

17955535000119- 23/07/2024

1-000078/2024

17955535000119- 23/07/2024

1 -000078/2024

17955535000.1l9' . '. . 23/07/2024

i-oo.o078/àÓ2á

PREÇO EST.
CALCULADO

R$ 32,19

I d e 11 t i 1i ca çã o :b::: o 1 o ga ç ã o

.46523270000188.. 14/11/2024

1.000420/2024

46523270000188- 14/11/2024

1 -000420/2024

46523270000188- 14/11/2024

1-000420/2024

PREÇO EST.
CALCULADO

R$ 57,67

Data

IdentIficação Homologação

017636220001361- 09/01/2025

000004/2025

01763622000134-1- 09/01/2025

000004/2025

83102731000175..1- 16/01/2025

000003/2025

92454800000109..1- 30/01/2025

000122/2025

92454800000109-1- 29/01/2025

000109/2025

N'’Pregão:900052024 14/10/2024

UASG:980874

95951323000177-1 - 31/07/2024

000057/2024

Data
Identificação

’–- Homologação

: f$_ )(+ 1 .:31 }

!\t\{t: =--::+

R$ 83, 1 6

R$ 83, 1 6

.R$ '83, 16

R$ 83,16

TOTAL

R$ 32,19

Preço

{+:v i'•}:.: :. ;•

n ( 11 B re

+ts-:3+++/

R$ 24,38

R$ 36,81

R$ 35,37

R$ 32,19

TOTAL

R$ 57,67

Preço

R$ 70,00

R$ 40,00

R$ 70,00

R$ 90,00

R$ 60,00

R$ 64,65

R$ 35,71

R$ 58,62
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1 01.611.536/0001-06 - PM DE SENADOR SALGAqO FILHO âg700-25-

2024-PCE

17/09/2024

R$ 50,96

Valor Unítário R$ 50,96

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 62,33

Item 10: Troca de Válvulas

PREÇOS /

PROPOSTAS'

QUANTiDADE PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL

CALCULADO
PREÇO EST. TOTAL

3/3 1 .R$ 8,99 (un) R$ d,99 R$ 8,99

Preço Compras
Governamentais Órgão Público Identificação

Data

Homologação
Preço

1 MUNICIPIO DE PROGRESSO / 152 . Ml licípio de Progresso 92454800000109-

1-000296/2025

11/03/2025 R$ 1.O,00

2 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - ITAdUARU 11352368000135- 26/06/2024

1-000162/2024 R$ 9,11

Valor Unitário R$ 9,60
b
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Preço
Público Órgão Público Identificação

Homologação

Data
Preço

1 87.612.834/0001-36 -. PM DE HORIZONTINA

2024..PCE

49500-4'b: 30/07/2024

R$ 7,75

Valor Unitário R$ 7,75

Valor Global: R$ 624,18
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Relatório gerado nb dia ãó/03/20-g5 15:jg:54. (1-p; 1+7.;á4.113.àb)
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Detalhamento dos Itens

Quantidade

1 Unidade

Descrição

Conserto 4-e -pneus de trpIores agrícolas, retroefcavadeiras, moto niveladoras, carregadeíra.

Preço (Compras Governamentais) 1: Média dàs 3 Melhoi'es Propostas Filiais

Inc. 1 Art. 50 da iN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei rf 14.133)

Órgão: MUNICIPIO DE AREADO / 01 - Prefeitura Municipal de Areado Data: 10/01/2025 12:30

Modalidade: Pregão - EletrônicoObjeto: IPortal de Compras PúblicasJ - SERVIÇO DE ELETRICISTA, MECANICO,

FUN ILARIA REBOQUE E OUTROSSERVI(,.0 DE FUNILARIA E

REBOQUESERVIÇOS DE DESPACHANTE

SRP: SIM

Identificação: 18243246000150-1-000165/2024

Descrição: Lote 3 - CONSERTO COM MANCHÃO DE PNEU DE MAQUINÁRIOS
TRATORES AGRÍC OLAS E MÁQUINAS PESADAS - Lote 3 - CONSgRTO COM

MANCnÃO DE PNEU DEMAQUINÁRiOS TRATORES AGRíCOLAS E
MÁQUINAS PESADAS

Lote/Item: \n

Ata: N/A

Homologação: 23/01/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 800

Unidade: Unidade

UF: MG

Razão sociáI do FornecedorCNPJ

47.341.760 KARINA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS47.341.760/0001-26

8 VENCEDOR#

Marca!
Fabricante: Fabribante não informado
Modelo:

Descriçêo: Descriéão não informaâá

Endereço:

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 3 IVlelhores Propostas Finais

Valor corrigido em O,81% pelo índice INPC. (Data de atualização: 17/02/2025)

Inc. 1 Art. 5' do IN 65 de 07 de JunIO de 2021 (LeI n" 14.133)

Órgão: MUNICIPIO DE RIO NOVO DO SUL / 271 65711000172-OOI - PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL

Data: 28/11n024 14:04

Modalidade: Dispensa

Objeto: Contratação de Empresa para a Prestação de serviços de Bonacharia para atender a frota

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rural, Industrial e Meio

SRP: NÃO

Identificação: 27165711000172-1-00006172024
Ambiente. ConfOIuie especificações e qüantitativos relacionados

Lote/Item: 1/3
Descrição: SERVIÇO DE BORRACHARIA - Conserto de Pneu (TRATOR AGRÍCOLA) -

SERVIÇO DE BORRACHARIA - Conserto de Pneu (TRATOR AGRÍCOLA)
Ata: N/A

Homologação: 21/11/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 25

Unidade: Unidade

UF: ES

Relatório gerado no dia 20/03/2025 :15;29:54 (IP: 177.124.113.93)
códIgo Válidaçãó: UDD%2fSg3wmVbtQmlWavovmHnV5wlcx6FGPM119vMZ90gqHu8rIPtm6WA%3d%3d
htp,w.bancodeprecos.com.br/ceMdoAutenücidade?token=UUD%252fSgãÜmVbtQmlWavOvmHnV5wlcx6FGPMf19VMZ90â€kIMnMeiiWMM8aMaOO/8%

Observação

R$ 90,00
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CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

HERGOLES VALERIO DUTRÁ 3767379376817.662.863/0001..27

*VENCEDOR’'

Marca!
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

lores Propostas Finais

7/02/2025)

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das 3 MeU

Valor corrigido em 0,81% pelo índice iNpe. (Data de atualização: 1

inc. 1 Art. 5'’ da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133)

Órgão: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA / 060

Objeto: Apresente licitação tem por objeto possível

serviços de borrachaHa para veículos, máqui

Descrição: CONSERTO DE PNEU DIANTEIRO
PNEU DIANTEIRO TRATORES AGRÍCO 1

1 - Secretaria de Assistência Social Data: 26/11/2024 13:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SIM

ron Ira[ação de empresa para prestação de

las e equipamentos da Frota Municipal

LTORES AGRÍCOLAS - CONSERTO DE

,AS

Identificação: 01614374000160-1-000072/2024

Lote/Item: 1/9

Ata: N/A

Homologação: 04/12/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 100

Unidade: UNIDADE (UN)

UF: SC

IN

A

r

gA

Razão Social do FornecedorCNPJ

ADEMAR AIRtON STECKL] IG33.279.760/0001-39

+VENCEDOR'k

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição nEo informada

Endereço:

Relatório gerádo no dia 20/0312025 15:29:54 (IP: 177.124.113.
código válidação; UUD%2fS93wmVbtQmlWavOvmHnV5wlcxC
http:/íwww.baricodeprecos.com.brA;eltificadoAutenticidade?tok n=UUD%252fSgãwmVbtQmlWavOvmHnV5wlcx6FGPMf19VMZ90übMa8nMar©Wmn?fín$Ya2BQ0/4)@)

Ft3PMf19VMZ90gqHU8nPtm6WA%3d%3d

3

R$ 150,00

i(4 " ;q" :+

R$ 132,50
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.Quantidade

'!?Ürüdáde

Descrição Observação

Dg9à$htagàrí eMõitagê in dê.pnéü de üátoresbgüédlas: reuóesc-avadeiras, moto rüveladoras, carregadeira• ; en 8 n •

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais

Inc. l Art. 5'’ da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n'’ 14.133)

órgão:

Objeto:

Data: 30/01/2025 08:30MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO / 1 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO
Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIMA PRESENTE LiCiTAÇÃO viSA EVEMrUAL E FUTÜRAAÓUiSiÇÃO, PELO

SISTEMA DE RZ61STRO DE PREÇOS, D8 S=RVI('OS DÊ LUBRÍFICA('ÃO,

CONSERTO DE PNEUS, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS, LAVAGEM

E HIGIENIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUTNAS, EQUIPAMENTOS AGRfCOLAS E

AQUISI(,.ÃO DE GASOLINA COMUM, PARA ATENDIMENTO DE TODAS AS
SECRETARIAS MUNICIPAIS EXERCÍCIO 2025.

Identificação: 01612847000190-1.000005/2025

Lote/Item: 1/15

Ata: N/A

Homologação: 30/01/2025 00:00

Descrição: Conserto de pneu traseiro de trator agrícola - com montagem e desmontagem -

Conserto de pneu -tra?eifo de tralor ag.rícola- com montagem + désqontagem

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 50

Unidade: SERVIÇOS

UF: SC

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 351,00CRISTIANO BATISTA MACHADO ETRELI24.515.438/0001 -.70

+ VENCEDOR+

Marca:
Fabricante: Fabricante não in’fôrmado
Modeló:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais

lac. 11 Art. 50 da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n'’ 14.133)

Data: 05/02/2025 00:00CNPJ: 87.612.750/0001-00

Modalidadei Pregão Lei 14.133 EletrônicoÓrgão: PM DE ARVORE.ZINHA

Objeto: Contratação de emprisa para prestação deserviço de conserto de pneus, balancealnento,

gdometria e tip-top

SRP: SIM

Identificação: 41400-2-2025-PCE

Descrição: Montagem e desmontagem de pneu para troca de pneus para trator agrícola Lote/Item: 1/10

dianteiro - Montagem e desmontagem de pneu para troca de pneus para trator agHcola Ata: Link Ata
dianteiro

Homologação: 06/02/2025 00:00

Fonte: https://ponal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?

p=50500:3:::NO:::

Quantidade: 60

Unidade: UN

UF: RS

Relatório gerado no dia 20/03/2025 15:29:54 (IP: 177.124.113.93)
Código Validação: UUD%2fSg3wmVbtQmlWavovmHnV5wlcx6FGPMf19VMZgOgqHU8nPtm6WA%3d%3d
http:/Àmw.baricodeprecos.com.br/CeltiMdoAutenticidade?token=UUD%252fSgãwmVbtQmlWavovmHnV5wlcx6FGPMf19VMZ90Ô6kla8nMa6WfUn?h8ôH2SBQ0 WM)

R$ 151,00
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CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

COMERCIO LUBRIFICACAOI PREDEBON LTDA.89.333.546/0001-78

*VENCEDOR+

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
blodelo :

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das 3 Melhore 4 Propostas Finais

Valar corrigido em 1,91% pelo índice nlpc. (Data de atualização: 1 +/02/2025)

Inc. ll An. 5- da iN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133)

01.611..536/0001-06

PM DE SENADOR SALGADO FILHO

Contratação de Empresa Especia]izada em S

Externa e Completa), e Manutenção de Pner

destinados para Frota de Veículos do Municí

DESMOIVFAGEM, CONSERTO E MON

DESMONTAGEM, CONSERTO E MONTI

CNPJ:

Órgão:

Objeto: :rviço de Lavagem veicular (Interna,

(Consertos, Montagem e Desmontagem),

'io de Senador Salgado Filho.

’AGEM DE PNEU 18.4 26 AGRÍCOLA '

.GEM DE PNEU 18.4 -26 AGRÍCOLA

Descrição:

Razão Social do FornecedorCNPJ

,O DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICAÚtES LTDAFRItZ & STELZER COMERC23.050.385/0001-05

+VENCEDOR*

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Preço (Outros Entes Públicos) 3; Média das 3 MellroH

Valor corrigido em 1,91% .pelo índice INPC. (Data de atualização: 1

Inc. 11 ArI. S" da IN 66 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133)

Propostas Finais

'/02/2025)

01.611.536/0001..06

PM DE SENADOR SALGADO FILHO

Contratação de Empresa Especializada em SI

Externa e Completa), e Manutenção de Pnel

destinados para Frota de Veículos do Municí:

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PN:

CNPJ:

Órgão:

Objeto: 'rviço de Lavagem veicular (Interna,

(Consertos, Montagem e Desmontagem),

ao de Senador Salgado Filho.

IEU 18.4 26 AGRÍCOLA -

,U 18.4 26 AGRÍCOLA

Descrição:

Relatório gerado ho dia 20/03/2025l5;29:5d (IP: 177.124.113.9
CódIgo Validação: UUD%2fSg3whVbtQmlWavOvmHnV5wlcx6
http:/ANww.banc'odeprecds.çom.br/eertificadoAutenticidade?t'

: )
GPMf19VMZ90gqHU8nPtm6WA%3d%3d
„=uuD%252rsgã.d/„,VbÇQmrwàvovmHnv5wl,x6FGPMír9vMz90ôQaíBr,Mn8wren?Man2Bao/ma

Data: 03/09/2024 00:00

Modalidade: Preg80 Lei 14.133 Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 85700-25-2024-PC:E

Lote/Item: 1/14

Ata: N/A

Homologaçãô: 17/09/2024 00:00

Fonte: https://portal.tce.rs.gov.br/apIicprod/f?

p=50500:3:::NO:::

Quantidade: 10

Unidade: UN

UF: RS

Data: 03/09/2024 00:00

Modalidade: Pregão Lei 14.133 Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 85700-25-2024-PCB

Lote/Item: 1/36

Atat N/A

Hpmologação: 17/09/2024 00:00

Fonte: https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?

p=50500:3:::NO:::

Quantidade: 10

Unidade: UN

UF: RS

R$ 123,OO

R$ 152,$7
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CNPJ ' Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

;23:05b.ãi-5/ooai:05 ; ÉRITz;&-sT8Lz=R COMERCIO D=COMBUSTlvÊIS = bUBRIFIC:ANTES LTDA
#VENCEDOR*

R$ 140,00

Marca:
FaüÚcallte:. Fabricante nãoillformado

bàseriçãb: De;ériçãónêo iàfd;lpadà

Modelo:

Endereço:
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Eg

Quantidade

1 Unidade

Descrição

Conserto de pneus aros 13 aa 16, veículob leves, %ni e Atnbúlândp

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Mel

Vaior corrigido em 2,04% pelo índice iNPe, (Data de atualização:

Inc. 1 AR. S' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nç' 14,133)

lores Propostas Finais

Órgão: MUNICIPIO DE JAPIRA

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA SERVIÇO bE BORRACHARIA

Descrição: CONSERTO PNEUS RADIAL VEICULÓS LEVES E MEDIOS ? ARO 13 A 16

CONSERTO PNEUS RADTALVEICULds LEVES E MEDIOS ? ARO 13 A 16 .

CONSERtO PNEUS RADIAL VErcut,od LEVES E MEDIos ? ARO 13 A 16

CONSERTO PNEUS RADIAL VEICULOSI LEVES E MEDIOS ? ARO 13 A 16

Data: 29/07/2024 08:30

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 75969881000152- 1-000088/2024

Lote/Item: 1/9

Ata: N/A

Homologação: 07/08/2024 Oo:oo

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

-Quahtidade: 130

Unidade: SERViÇO

UF: PR

CNPJ Razão Social do Fornecedor

EVA 0327086190712.052.565/0001..00

+VENCEDOR+

VALDEMIR MANOEL DA SI

Marca:
Fabricante: Fabricante n80 informado
l\llodelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 3 MeIJ

Valor corrigido em 3,14% pelo índice iNPe. (Data de atualização; 1

Inc. 1 An. S' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei rf 14.133)

Órgão: MUNICIPIO DE AR ANTINA

Objeto: [Portal de Compras Públicas] - RégLstro de

de Microempresa, Empresa de Pequeno Port,

de borracharia dos veículos e máquinas da fI

Descrição: Conserto a quente pneu veículos leves e nl
veículos leves e médios aro 138 16.

ores Propostas Finais

’/02/2025)

Data: 26/04/2024 00:00

Modalidad;: Dispensa

SRP: NÃO

!ço visando futura e eventual contratação

3 ou equiparadas, pará prestação de serviços

Ita municipal de Arantina-MG

bdios aro 13 a 16. - Conserto a quente pneu
Identificação: 17952508000192-1-000027/2024

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 02/05/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 30

Unidade: Selviço

UF: MG

Relatóri9 ge fado no dia 20/03/2025 15:29:54 (lp: 177.12à.i13.9
Código Validação: LJU.D%2fSgqwmVbtQmlWavOv[nHnV5wlc>(6
http://www.bahcodepr'ecos.com.br/CertificadeAiRenticidade?to

:GPMf19VMZ90gqHU8nPtrh6WÀ%3d%3d

JUUD%252fsg3wmvbtQmlW&ovmHnv5wIcx6FGPMf19vMz9.98@aü8nMat$wruD2k8ay,2BQO/a%o
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CNPJ _ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

23.489.059 LETICIA SILVESTRI ALMEIDA23.489.059/0001-90

.* VENCEDOR'k'
n+ + +

Mâr.cá:;
Fabricaüle: Faliriéante hã'o-irtfofÀadó
Modeli:
Descrição: Descrição não infàrmàda

+ P

Endereço:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais

Valor corrigiddern 2,76% pela-índice iNPe. (Dara de auiqlização;. 17l02/2025)

/nc. H Art. 5- da fN 65 de o9 de Julho de 2021 (Lei n’ 14.i33)

CNPJ: 46.634.473/0001'-41

Órgão: MUNICÍPIO DE PILAR DO SUL

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA

Descrição: CONSERTO DE PNEUS DE VEÍCULOS LEVES ; CARROS DE PASSEIO E

UTILITÁRIOS (ARO 13 A 15) - CONSERTO DE PNEUS' DE VEÍCULOS LEVES -

.CAkkOS DE PAéSEIO E ÜTILITÁRIÓS (ARO' 13 A 15)

Data: 20/05/2024 00:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 00001624

Lote/Item: 1/92

Ata: Link Ata

Homologação: 24/05/2024 00:00

Fonte: www.transparencia.piIardosul.sp.gov.b

r:8079/Transparencia/

Quantidade: 500

Unidade: SERV

UF: SP

CNPJ Razão Social do Fornecedor

02.408.480/0001-50

’}'VENCEDOR’„

OTONIEL DIAS DE BARROS

Marca: Marca não .inforu;ada
Fabricante:Fabricante não .informado

Deqç[ição: Descrição nj9inf9rmaga.

Endéreçoi
NESI'OR FOGACA, 2221

Telefone:

(15) 3278-1235

Email:

escdtario3m@ig.com.br

Relatório gerado no dia 20/03/2025 15:29:54 (IP: 177.124.113.93)
Código Validação: UUD%2fS93wmVbtQmlWavovmHnV5wlcx6FbPMf19VMZ90gqHu8nptIn6wA%3d%3d
http://wxw.bancodeprecos.com.br/CertincadoAutenücidade?token=uuD%252fsgàwmvbtQmlwavovmHnv5wlcx6FGPMf19vMz90aq}w8nNhTtrwmnMaM2Bao/4@$o
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j

Quantidade

1 Unidade

Descrição

Desmontagem e Montagem de pneus aros 13lao 16. veículos leves, Vans e Ambulâncias

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais

vhlo, corrigido em o,48% pclo índice INPG (Data de atualização: IP/02/2025)

Inc. 1 Art. S'’ do iN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei rf 14.133)

Órgão: MUNICIPIO DE SANTA CRUZ / 1 - PREHEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

Objeto: Contratação de empresa especializada do rabo pertinente, para prestação de serviços de

borrdchdria, compreendendo os sewiços de +onserto de pneus, montagem e

desmontagem, incluido os materiais de bor4charia, destinado aos veículos leves e

pesado

Descrição: Serviço de montagem e desmontagem, troka de pneu linha leve e médio aro 13 a 16,

em veículos da linha leve e utilitário do do (Fiat, Gol, Siena, Strada, ambulância, e

outros), serviços simples, com a montagel} e desnlontagem. - Serviço de montagem e

desmontagem, troca de pneu linha leve e m@io aro 13 a 16, em veículos da linha leve e

uüntário do tipo (Fiat, Gol, Siena, Strada, aÓbulância, e outros), serviços simples, corn a

montagem e desmontagem.

Razão Social do FornecedorCNPJ

LMALFIO •- MEIMARCIO KELLYS ARAUJO13.600.956/0001-76

*VENCEDOR+

Marca:
Fabricante: Fabricante não inforrnado

Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Preço (Compras Governamentais) 2, Médi; das 3 Mel+ares Propostas Finais

Valor corrigido em 3,34% pelo índice INPC. (Data de atualização: 1 k/02/2025)

Inc. 1 Art. S' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei rf 14.133)

Órgão: MUNICIPIO DE IPAUSSU

Objeto: Registro de preços para eventuais aquisiçõe4de insumos odontológicos para atendimento

das demandas desta municipalidade pelo pe+odo de 12 meses.

Descrição: Serviço de,desmontagem e montagem de l}neus: VEICULOS LEVES (CARROS DE
PASSEIO/AMBULANCIAS PEQUENAS IE CAMINHONETAS ARO 13, 14, 15 e

16) _ Serviço de desmontagem e montagem +e pneus: VEICULOS LEVES (CARROS

DE PASSEIO/AMBULANCLAS PEQUENAS E CAMINHONETAS ARO 13, 14, 15 e

16)

Relatório gerada no dia 20/03/2025 15:29:54 (IP: 177.124.113.gb)

::êb%„YU:jt:Xli%T:àJ:};:/w,e:YHáYá%:gfGT:g=II/MFGPMn9vMa@WBnMailwma@a@nao/4%o

Data: 16/12/2024 16:47

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: . 24301475000186-1-000039/2024

Lote/Item: 1/18

Ata: N/A

Homologação: 16/12/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 60

Unidade:. Serviço

+

qH

UF: PE

Data: 08/03/2024 11:01

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 44563583000134..1-000072/2024

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 27/03/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 110

Unidade: SERVIÇO PRESTADO

UF: SP

Observação

!1li :\ tJ .+1{4
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CNPJ . Rãzão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

30'.355.817/000143 " ' VALDIR DONI.ZEtI RODRiGUES.

4VFhêÉDÓR#

R$ 16,50

.Mirca: MáIta l;ão"inforlúada
Fàbricàlità: fabricanténão ififormádó

Pesfriç§o: Desc$çã.o r$d jnfór[nãda

+ ;A

Endereço:

Preço (Outros.Entes. Públiéo s) 1: IÜé4i.adas 3 iVlelhores Propostas Finais

+dIor corrigidb am 3,39% pelo índice .IhPC. (Dali de atualização: 17/1)2/2025)

Inc. 11 Art. S' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133)

CNPJ: 44.563.583/0001-34 Data: 26/03/2024 09:30

Órgão:

Objeto:

Modalidade! PregãoPREFEITURA MUNTCIPAL DE TPAUSSU

Registro de Preços, pelo prazo de 12 meses, para eventuais aquisições contratações de

serviços de borracharia de pneus de veículos leves, médios pesados, máquinas e tratores

pertencentes à Frota Municipal de lpaussu-SP, conforme Termo de Referência, Anexo 1

do Edital.

SRP: SIM

Identificação: 23907-PREFEITURA MUNICIPAL

DE IPAUSSU-4792024-62024

Lote/Item: 1/1

Serviço de desmontagem- e montagem de pneus: VEICULOS LEVES (CARROS DE

PASSEIO/AMBULANCIAS PEQUENAS E CAMINHONETAS ARO 13, 14, 15 e

16) - Serviço de desmontagem e montagem de pneus: VEICULOS LEVES (CARROS

DE PASSEIO/AMBULANCIAS PEQUENAS E CAIVIINHONETAS ARO 13, 14, 15 e

16)

Descrição: Ata: Link Ata

Homologação: 26/03/2024 16:30

Fonte: app2.lidtardigital.com.br/pesquisa

Quantidade: 110

Ulridade: SERV

UF: SP

Valor da PropostaCNPJ Razão Social do Fornecedor

R$30.355.817/0001-43 VALDIR DONIZETI RODRIGUES

*VENCEDOR*'

Marca: Marca não informada
Fabricãnte: Fabricante não informado

Descrição: Descrição nãoinforrÚada

Endereço:

Relatório gerado no dia 20/03/2025 15:29:54 (IP: 177.124.113.93)
Código Validação: UUD%2fS93wmVbtQmlWavovrnHnV5wtcx6FGPMf19VMZ90gqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://vw#w.bancodeprecos.com.br/CertaicadoAutenticidade?token=uUD%252fs93wmvbtQmlwavOvmHnv5wlcx6FGPMf19vMz90Ü6}€1a8nMaliwpan2kBaY,2BQO/qQ%o

R$ 17,flS
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Quantidade

1 Unidade Conserto de pneu? 17.5, 22.5, 1000x20, 900x20lde veíc}dos camiohpa e ônibus de médio e WIlde porte.

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais
inc. 1 Art. 5'’ da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133)

Órgão: MUNICIPIO DE UIRAUNA/ 1 - Prefeitur] Municipal de Uiraúna

Objeto: [Porta1 de Compras Públicas} - Contratação be empresa para prestação dos serviços de

Borracharia e Vulcanização visando atendedas necessidades da Prefeitula Municipal de

Uiraúna e do Fundo Municipal de Saúde, b& como todas a unidades administrativas

vinculadas a estes órgãos

D„„içã„ CONSERTO E MOrçrAGEM DE PNEUÉ DE ÔNiBUS, CAMiNHÃO, MiCRO-

ÔNIBUS, IMPLEMENTOS E CARRET4S AGRiCOLAS - CONSERTO E
MONTAGEM DE PNEUS DE ÔNIBUS, ChMINliÃO, MICRO-ÔNIBUS,

iMPLEMENrOS E CARRrrAS AGRíCOIAS

Razão Social do FornecedorCNPJ

53.796.566 FRANCISCO JOAbUTM CARDOSO SOBREIRA53.796.566/0001 -38

*VENCEDOR*

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 3 Melhores Propostas Finais

Valor corrigido em o,48% pelo índice iNPe. (Data de atualização: 1l7/02/2025)

Inc. 1 Art. S'’ da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133)

Órgão: MUNICIPIO DE BOMBINUAS / 05001 - gECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Objet„ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA P4zSTAc'ÃO DE SERVIÇOS DE

BORRAC[LARIA PERTENCENNrES AAbMINISTRAÇÃO pÚBLICA MUNICIPAL.

Descrição: CONSERTO DE PNEU CAMINHÃO /dNIBUS - CONSERTO DE PNEU

CAMINHÃO / ÔNIBUS

Razão Social do FornecedorCNPJ

52.477.168 MARIA DO CARMO COSTA DA SILVA52.477.168/0001-96

*VENCEDOR’'

Marca:
Fabricante:.Fabricante hãd inform’ado
Modelo:

Descrição; DescriÇaQ não informada

Endereço:

Relalório gerado no dIa 20/03/2D25 15:29:54 (IP: 177.124.-113.43)
código Vaiidação: UUD%2fSg3wmVbtQmlWavOvmHnV5wlcxqFCPMf19VMZ90gqHu8n.Ptm6WA%3g.%3d
htpÀwã.b.r;,.Qdepréc.q,.,;;,„b,/c,çmdQÀUte„ü,idage?çok+h=UUD%252l?gãÚ,2mlWavoÇv5wl,k6FGPM-q9VM4?Oa6hmnMm©WnpOd@ayw3C)/4%c>

Data: 10/02/2025 13:59

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificaçãoi 08924078000104-1-000013/2025

Lote/Item: 1/2

Ata: N/A

Homologação: 19/02/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 350

Unidade: Serviço

UF: PB

Data: 02/12/2024 13:30

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

identificação: 95815379000102-1-000057/2024

Lote/Item: 1/3

Ata: N/A

Homologação: 11/12/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 848

Unidade: SERVIÇOS (SERV.)

dF: SC

Observação

R$ 35,00
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Preço (Com Éras éoverfIarhentais) 3: Média dàs 3 Meihó.res Propostas Finais

Valor c&rrigido.çmi,76% pelo índice IhPC, (Data.de atualizàêõo: 17/02/2025)

Inc. 1 Árt. S' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133)

Órgão:

Objeto:

Data: 23/05/2024 15:45MUNICIPIO DE ALTO PARAISO

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAC AO DE

EMPRESA PARA FORNECiMENTO DE BICOS DE REPOSICAO E SERVICOS DE

BORRACHARIA CONSERTO REPARO EM PNEUS PARA ATENDER OS

DIVERSOS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO CONFORME
TERMO DE REFERENCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL

Identificação: 95640736000130.1-000035/2024

Lote/Item: 1/3

Ata: N/A
Descrição: CONSERTO DE PNEUS DE CAMiN:nAO ONIBUS - CONSERTO DE PNEUS bE

CAMINHAO ONIBUS Homologação:

Fonte:

25/06/2024 00:00

https:i/www.gov.br/pncp/pt-br

150Quantidade:

Unidade SERVICOS

UF: PR

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

LUéIAÚA:bE LIMA DE CAMARGO LOPEÉ 05457ià.d98923.742.676/0001-56

*VENCEDOR*

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais

Inc. II Art. 5Q da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei 11' 14.133)

Data: 14/02/2025 11:59CNPJ: 01.616.271/0001-39

Órgão: Prefeitura Municipal de Orizânia Modalidade: Dispensa sem fase recursal

SRP: NÃOObjeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços bonachaüa em

veiculos, maquinas e implementos agricolas do município de Ori2ânia, de acordo com as

especificações e condições constantes no Termo de Referência.

Identificação: 53319-Prefeitura Municipal de

Orizânia..0072025-0012025

Descrição: CONSERTO PNEU VEICULO ONIBUS/CAMINHÃO - CONSERTO PNEU

VEICULO ONIBUS/CAMINHÇÃO, INCLUIDO MATERIAL, SERVIÇO DE

RETIRADA E COLOCAÇÃO. - CONSERTO PNEU VEICULO

ONIBUS/CAMINHÃO - CONSÊRTO PNEU VEICULO ONIBUS/CAMINblÇÃO,

INCLUIDO MATERIAL, S=RVIC,O DE RETIkADA E COLOCAÇÃO.

Lote/Item: 7/1

Ata: Link Ata

Homologação: 14/02/2025 13:22

Fonte: app2.licitardigital.com.br/pesquisa

Quantidade: 100

Unidade: SERVIÇ'C)

MG

RazãoSocial do FornecedorCNPJ

'17.785.655 MARIA RODkIéUES CARDOSO17.78S.6É5/0001..15

*VENCEDOR+

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:

Descrição: Desclição não informada

Endereço:

Relatório gerado no dia 20/03/2025 15:29:54 (IP: 177.124.:1.13.93)
código Validação: UUD%2fS93wmVbtQmlWavOvmHnV5wIcx6FGPMf19VMZ90gqHU8nPtm6WA%3d%3d
http:#www.baricodeprecos.com.br/CertiicadoAutenticidade?token=UUD%252fSgàwmVbtQmlWavovmHnV5wlcx6FGPM119vMZ9a8Paa8nM8ww»an?tm3M29B60/WqO

{{$;==a.c. { ;n

R$ 56,15

R$ 54,64

N
a)0
L()
(1
Lf)

a)
dINqr
LO

0
00
00
0a)

iB
600
0
e)

E

R$ 60,OO g
a)
N
a)0
LC)

'\3
u)
a)
41b
-qr
LC)

0
CD
008
2
c)

1)
g
Ja

d00
cj
8

!É:

LL E1

gi
o:8
1498

88-
<(8
OTglgJa

a)

868:23
Q)(Oa>

p RJ

ãi
eã 0 $

e 8 i::<a



?gaBY90 ,D®ibXeLqiíiiqqiK$

Quantidade

1 Unidade

6
##;gM?W

Descrição

Desmontagem e Montagem de pneus 17.5, 22.5, 10bOx2C), 900x20 de veículos caminhões e ônibus de.médio e grande porte.

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Mellon 8 Propostas Finais
Inc. I Art. 5'’ da IN 65 de 07 de Jutho de 2021 (Lei no 14.133)

MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL / 1 -+Prefeitura Municipal de Santiago do SulÓrgão:

Objetoi

Data: 07/02/2025 08:01

Registro de preço para futura e eventual presjação de serviço de lavagem, conserto,

montagem e desmontagem de pneus dos veídulos, máquinas e implementos agrícolas das

Secretarias Municipais e Fundo Municipal d+ Saúde, no município de Santiago do Sul -

Desmontagem e Montagem de Pneus - Veíjulos Pesados (Ônibus/Caminhão/etc..) -

D„m,.t,g,m , M„,t,g,m d, P„„„ - V,í„k„ P„ad„ (Ônibu,/Caminhão/etc..)

sc

Modalidadei Pregão - Eletrônico

SRP: SI'M

Identificação: 01612781000138..1.-000010/2025

Lote/Item: 1/14

Descrição: Ata: N/A

Homologação: 11/02/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 150

Unidade: Unidade

UF: SC

Razão Social do FornecedorCNPJ

AUTO POSTO SANTIAGO LI )A . EPP11.465.478/0001 -03

*VENCEDOR’'

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:

Descrição: Descriçao não informada

Endereço:

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 3 Mel 4orcs Propostas Finais
Inc. 1 Art. S' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei rf 14.133)

ICÍPIO DE JABORÁÓrgão: MUNICIPIO DE JABC)RA/ CIN162 - MUI Data: 05/02/2025 08:50

EVENTUAL PRESTAÇÃO DE Modalidade: Pregão - PresencialObjeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA

SERVIÇOS DE LAVAGEM DA FROTA Dd VEÍCULOS (LINHA LEVE, SEMI-LEVE,

PESADA), MÁQUINAS PESADAS, TRATbRES E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS,
BEM COMO SERVIÇOS DE BORRACHAbIA, BALANCEAMENTO E

SRP: SIM

Identificação: 82939463000188-1-0000&t/2025

Lote/Item: 1/17
LS E EQUIPAMENTOS DA FROTA DOGEOMETRIA EM VEÍCULOS, MÁQUIN

MUNICÍPIO DE JABORÁ E DO FUNDO Ata: N/A[UNICIPAL DE SAÚDE

Descrição: SERVIÇO DE MONTAGEM, DESMONtAGEM E CONSERTO DE PNEU PARA

VEICULOS LINHA PESADA (ÔNIBUS, bAMINHÃO PIPA, CAMINHÃO,

Homologação: 05/02/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

CAÇAMBA, ETC.) - SERVIÇO DE MONtAGEM, DESMONtAGEM E CONSERTO
DE PNEU PARA VEICULOS LINHA PESADA (ÔNIBUS, CAMINHÃO PIPA,

Quantidade: 400

UnidadeUnidade:
CAMINHÃO, CAÇAMBA, ETC.)

UF: SC

Razão Social do FornecedorCNPJ

RENATO LAVACAO E BO: ,CHARIA LTDA13.962.296/0001-73

8VENCEDOR+

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descfição! Descrição não info ralada

$:nderkçà:

Relatório gerado no dia 20/03/2025 15:29:54 (IPi.177+124.113.gb)
código vãidàção: UUD%2fS93wmVbtQmlWàvOvmHrlV5wlcx6FGPMf19VMZ90gqHU8nPtp6WA%3d%3d.
htp#w.b.aÉcodgprecÓs.co-m.br/Certih®Autentlcidade?tok 4n=UUD%252fÉgãwmVbtQrü1WavOvmHnV5wlcx6FGPMf19VMZ9DaWnMai6wfupü8aM2©QO/WB$o

Observação

R$ 60,00
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PYeço, (Compras Çovernqnientáis) 3,,Médi, d,s 3 Melhores P„,postas Finais

Valor cqprigido-em.?,17% qG h;H9e INPC..(DimdébWlü,ção; 17/à2/2p25)

hc. !47. ? gT IN 65 d.e 07 deji,ih, & 202.1 ã:,i „D +4.133) .

Órgão; MUNICIPIO DE SAO BERNARDIi{O Data: 06/02/2024 17:43

Objeto: o OBJETO DA PRESEvrE LIciTAÇÃo CONsisTE NA CONTRATAçÃo DE

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS E DE SOLDAr

SERviÇos DE RECAucnuTAGEM DE PNEus, SERviÇos DE LAVAGEM,

LUBRIFICAÇÃOI DESMONTAGEM/MONTACEM E CONSERTO DE PNEUS.

ESTA CONTRATAÇÃO TORNA-SE NECESSÁFUO PARA Úl/UqUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES,

EQUIPAMENTOS, CAMINnÕES, ÔNIBUS, MICROÔNIBUS, AMBULÂNCIAS E

MASTER DE ACORDO COM os DOcuMEFfros DE FORMALizAçÃo DE

DEMANDA E ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR EM ANEXO, DE CADA

SECRETARIA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO.

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NÃO

IdentIficação: 01612812000150-1-ooo021/2024

Lote/Item: 1/4

Ata: N/A

Homologação: 27/02/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 205

Unidade: Unidade
DESMONTAGEM E MONTAGEM PNEU CAMINHÃOJ ONIBUS _

DESMONTAGEM E MONTAGEM PNEU CAMINHÃO) ONIBUS

Descrição:
sc

CNPJ Razâb Sociàl do Fornecedor
Valor da Proposta Final

VÁLDEREZ AN-tUNÉS FERREIRA - MEI18.662.873/0001-25

,'VENCEDOR,*

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

R9lqtório gfrado no dia 20/03/2025 15:29l54 (IP: 177.124.113.93)

gt$:9mrbd:::à ypVeDco:os: Iso1:1111:7::R7ai1in::iZTJ1?evnl: 1 :ig LTrnE :E R\Tá: g1 ::rPv8b: 1: [fATá 3 Hnl 1$ 5 wl cx 6 F G PMn 9 v MZ 90 ã 01mn MMWRM 2bM 2 a 60 /@% o
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@

Quantidade

1 Unidade

Descrição

Troca de bicos- máquinas pesadas, veículos, faminhões e ônibus de grande porte.

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 MeHlores Propostas Finais

V,1„ co,rigido ,m 2,29% p,to índIce INPC. (Data de atualização: l+'OZ2025)

Inc. 1 Art. S'’ da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133)

Órgão: MUNICIPIO DE TRES CORACOES

Objeto: Contratação de empresa eipecializada visando a manutenção preventiva e corretiva sem

o fornecimento de peças nos quesitos: mecâdico, elétrico, borracharia, lanternagem,

funilaria, tapeçaria, engraxamento, limpeza d higienização para os veículos pertencentes

à Prefeitura Municipal de Três Corações

Descrição: SERVIÇO DE BORRACHARIA PARA ThOC A DE BICOS PARA LINHA

CAMINUÕES, ÔNIBUS E MÁQUINAS +ESADAS. - SERVIÇO D8

BORkACHARIA PARATROCADEBrCOb PARA LIN}tA CAMINHÕES, ÔNIBUS E

MÁQUINAS PESADAS.

Razão Social do FornecedorCNPJ

SIMONE APARECIDA DA Sl: rEIRA10,221,930/0001-29

+VENCEDOR*

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Telefone:

(35) 9988-àl02/ (35) 9816-5100

Endereço:

AV MINAS GERAIS, 261

Cidade:

Varginha

Estado:

MG

Preço (Compras Governamentais) 2; Média das 3 Melhores Propostas Finais
Valor corrigido em 2,29% pelo índice IN pc. (Data de qtualização: ip/02n025)

Inc. 1 Art. 5'’ da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133)

Ó,gã„ MUNICIPIO DE TRES CORACOES

Objeto: Contratação de empresa especializada visanbo a nlanutenção preventiva e corretiva sem

o fornecirnento de peças nos quesitos: mecâhico, elétrico, borracharia, lanternagem,

funildria, tapeÇaria, engraxamento, limpeza b higienização para os veículos pertencentes

à Prefeitura Municipal de Três Corações

Descrição: SERVlt,.O DE BORRACHARIA PARA iRC)CA DE BICOS PARA LINHA

CAMINHÕES, ÔNIBUS E MÁQUINAS PESADAS. - SERVIÇO DE

BORRACUARIA PARATROCADEBrCdS PARALiNrrACAMiNHÕ=S, ÔNIBUS E

MÁQUINAS PESADAS.

Relatório gerado no dIa 20/03/2025 15:29:54 (IP: 177.124.113.13)
código Vaiidação: UUD%2fS93wmVbtQmlWavOvmHnV5wlcx§FGPMf19VMZ9agqHU8nPtm6WA%§d%3d
htpvw.bàricadepr ecos.co-m.br/CertiiMdaAutenticidade?toqen=UUD%252fSg MmvbtQmlwavo0mHnv5wlcx6FGeMf19vMz90@MnMa6wnamb8ên2Bôo/4%o

Observação

Data: 12/06/2024 09:44

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: 17955535000119-1.000078/2024

Lote71tem: 1/101

Ata: N/A

Homologação: 23/07/2024 00:00

Fonte: https://wh-w.gov.br/oncp/pt-br

Quantidade: 10

Unidade: SERVIÇO

UF: MG

Valor da Proposta Final

R$ 81,30

+- ;

• g n ++

Email:

jm„nt,bill,1,d,„g,@y,h„.„r„.b,

Data: 12/06/2024 09:zH

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: 17955535000119-1-000078/2024

Lote/Item: 1/301

Ata: N/A

Homologação: 23/07/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 3

Unidade: SERVIÇO

UF:. MG

ItSfIt,:19

R$ 83716
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. CNPJ Razão Social dó Fornecedor Valor da Proposta Final

ÉIMONE,APÁRECtbA DASILVEIRA10.221.930/0001-29

’t'VÉNéEDOR'*

Marca:
Fâbricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Énde,rçeb;

'ÁV MrIgAS gERAIS, 261

Estado!

MG

Cidade:

VargÍrib;

T'elêfone:

(35) 9988-0102/ (35) 9816-5100

Efrrail:

JpÊihlqb}1 jdade\;ga@yphoó=bm.br

Preço (Compras Governamentais) 3: Média dai 3 Melhores Propostas Finais

Valor corrigido em 2,29% peto índice INPC, (Data de atualização: 17/02/2025)

IFC. 1 Art. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n'’ 14.133)

Órgão, MUNICIPIO D= TRES CORACOES Data: 12/06/2024 09:44

Objeto: Cqntratação de empresa especializada visando a manutenção preventIva e corretiva sem

o fornecImento de peças nos quesitos: mecânico, elétrica, borracharia, lanternagem,

funilafia, tapeçaria, engraxamento, limpeza e higienização para os veículos pertencentes

à Prefeitura biunicipal de Três Corações

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: 17955535000119-1-000078/2024

Lote/Item: 1/304
Descrição: SERVIÇO DE BORRACHARIA PARA TROCA DE BICOS PARA LINHA

CAMINHÕES, ÔNIBUS E MÁQUINAS PESADAS. - SERVIÇO DE
BORRACHARIA PARA TROCA DE BICOS PARA LINHA CAMINHÕES, ÔNIBUS E

MÁQUINAS PESADAS.

Ata: N/A

Homologação: 23/07/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 59

Unidade: SERVIÇO

UF: MG

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalCNPJ

ro.22r.930/000r -29 SIMONE APARECIDA DA SILVEIRA

8VENCEDOR+

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelb:
Descrição: Descrição não informada

Estado:

MG
Cidade:

VargInha

Endereço:

AV MINAS GERAIS, 261

Telefone:

(35) 9988-0102/ (35) 9816-5100

Email:

jmcontabíHdadevga@yahoo.com.br

Relatório gerado no dia 20/03/2025 15:29:54 (IP: 177.124.113.93)
Código Vatidação: UUD%2fSg3wmvbtQInlWavovmHnv5wlcx6FGPMf19VMZ90gqHU8nPtm6WA%3d%3c!
http://www.bancadeprecos.com.br/CerUncadaAutenUcidade?token=UUD%252fsgàwmVbtQmlwavovmHnv5wlcx6FGPMn9vMz9WpamnMal$wMnzMaM2Boo/W80

R$ 81,30
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Quantidade

1 Unidade

Descrição Observação

Troca de bicos carros leves, serviços de borra 4haHa: conserto de pneu de veículos leves.

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Mel4Dres Propostas Finais

Valor corrigido em 1,43% pelo índice INPe. (Data de atualização: i#/02a02s)

Inc. 1 Art. 50 da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei no 14.133)

Órgão: MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES / 1 4 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI
DAS CRUZES

Data: 04/10/2024 10:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SIIP: SIMREGISTRO DE PREÇO PARA PRESTAÇãO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

PREVENTIVA E CORRETIVA DE BORRÀCHARIA, EM GERAL, PARA A FROTA

MUNICIPAL, COMPOSTA POR LTNHA LÉVE, MÉDIA, PESADA (TRATORES E

CAMINHÕES) E MOTOCICLETAS.

TROCA DE BICO - LINHA LEVE - TRObA DE BICO - LINHA LEVE

Objeto:

Identificação: 46523270000188--1-000420/2024

Lote/Item: 1/6

Ata: N/A
Descrição:

Homologação: 14/11/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 400

Unidade: Unidade

UF: SP

Valor da PropostqéínalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ ãà,04hC;HARIA -MEMARCIO DE OLIVEIRA BO]01.945.398/0001-00

+VENCEDOR*

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não- informada

Endereço:

ENGENHEIRO MIGUEL GEMMA, 981

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 3 Menbores Propostas Finais

%lo, corrigido em 1,43% p,ID i„dice l[IPC. (Data de atualização: 1 @2ea25)

Inc. 1 Art. S' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nP 14.133)

MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES / 1 + PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI

DAS CRUZES

REGISTRO DE PREÇO PARA PRESTAÇãO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE BORRÀCH ARIA, EM GERAL, PARA A FROTA

MUNICIPAL, COMPOSTA POR LINHA LÉVE, MÉDIA, PESADA (TRATORES E

CAMTNHÔES) E MOTOCICLETAS.

TROCA DE BICO COM SENSOR - VEÍ&ULOS LEVES/MÉDIOS - TROCA DE

BICO COM SENSOR - VEÍCULOS LEVEI/MÉDIOS

Órgão:

Objeto:

Data: 04/10/2024 10:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 46523270000188-1-000420/2024

Lot;;Item: .1/12

Ata: N/A
Descrição:

Homologação: 14/11/202400:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 400

Unidade: Unidade

UF: SP

Relatória gerado no dia 20/03/2025 15:29:54 (IP: 177.124.113.b)

:l7p;iII=:àypvfm7:xPWL?VilfEJyBa\yíí1:8/mH#m/5W®FçpMflóyMÓ08.Úm9MMÚW@MÚao/pa$à

:f'eP+bEer!

R$ 24,38
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CNPJ Razão Social do Fôrneàédor Valqr da Proposta Final
•J r •.., :b :, i,

01.945l39 g/9001-gO -. ' MARÇIQ.DRQLfVEtÊA BORkA'énARIA--,IÀE'

!VÉúdÉbi5R*:

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Desaição: Descrição não infonnada

Endereço:

ENGENHEIRO MIGUEL GEMMA, 981

Preço (Colnpras Governamentais) 3; Média das 3 Melhores Propostas Finais

Valor corrigido em 1,43% pelo índice INPC. (Data de atualização: 17/02/2025)

Inc. 1 Art. 50 da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nD 14.133)

6,gã„ MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES / 1 - PR=FEITURA MUNICIPAL DE MOCI Data: 04/10/2024 10:00

DAS CRUZES
Modalidade: P.regão - Eletrônico

SRP: SIMOl,j,t„ - REGIÉTRO DE PREÇO pARA PRESTAÇÃÓ DB:' SERVTÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E COkRETIVA DE BORRACHARIA, ENI GERAL, PARA A ÉROTA

MUNICIPAL, COMPOSTA POR LIN FIA LE+E, MÉDIA, PESADA (TR/UORES E

CAMINHÕES) E MOTOCICLETAS.

Identificação: 216523270000188-1-000420/2024

Lote/Item: 1/37

Ata: N/A
Descrição: TROCA DE BICO - LINHA MÉDIA - TROCA DE BICO - LINHA MÉDIA

Homologação: 14/11/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 400

Unidade: Unidade

UF: SP

Razão Social do FornecedorCNPJ

01.945.398/0001-00 MARCIO DE OLIVEIRA BORRACHARIA -ME

+VENCEDOR,1'

Marca:
Fabricante: Fabricante não infdrmado
Modcló:

Desérição! Descrição não informada

Endereço:

ENGENHEIRO MIGUEL GEMMA, 981

Relatório gerado no dia 20/03/2025 15:29:54 (IP: 177.124.113.93)
Código Va]idação: UUD%2fS93wmvbtQmlwavovmHnv5wlcx6FGPMf19VMZ90gqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertincadoAutenticidade?token=UUD%252fsgãwmvbtQmlWavovmHnV5wlcx6FGPMi19vMz90ap<rmnMeí$wI
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Quantidade

1 Unidade

Descrição Observação

Conserto Tip top cJ Desrno+agem

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Ml
inc. 1 Art. S' da IN 65 de 07 de Jullro dc 2021 (Lei if 14.133)

)res Propostas Finais

Órgão: MUNICIPIO DE URUTAI /4 - PODER EXbcUTIVO DE URUTAI GO

Objeto: Contratação de empresa para prestar serviço4 de remendos de pneus, troca de pneus, tip

top, bem como, prestar socorro junto aos veífulos das secretarias municipais.

Descrição: TIP TOP GRANDE DE CARROS DE PA+SEIO - TIP TOP GRANDE DE CARROS
DE PASSEIO

Data: 17/02/2025 12:34

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 01763622000134-1-000004/2025

Lote/Item: 1/15

Ata: N/A

Homologação: 09/01/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 30

Unidade: UN

UF: GO

Razão Social do FornecedorCNPJ

SEBASTIÃO DOMINGOS PE4ETR A FERREIRA 79885691 1229.818.876/0001 -.21

*VENCEDOR*

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 3 Mel 4orcs Propostas Finais
Inc. 1 Art. 5'’ do IN 65 de 07 de Julho de 2021 (1.ei IP 14.133)

Órgão: MUNICIPIO DE URUTAI /4 - PODER EXbCUTIVO DE URUfAI GQ

Objeto: Contritação dê empresa para prestar serviço 4 de remendos de pneus, troca de pneus, tip

top, bem como, prestar socorro junto aos ve+ulos das secretarias municipais.

Descrição: TIP TOP PEQUENO EM PNEUS DE CAbROS DE PASSEIO - TIP TOP

PEQUENO EM PNEUS DE CARROS DE +ASSEro

Data: 17/02/2025 12:34

Módalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 01763622000134-1-000004/2025

Lote/Item: 1/16

Ata: N/A

Homologação: 09/01/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-.br

Quantidade: 30

Unidade: UN

UF: GO

Razão Social do FornecedorCNPJ
P +

iIRA'FÉ’kRÉrRA798856áiüSEBASTIÃÓ DQMINGOS iEI29,818.876/0001..21

8VEÚCEDOR*

Marcas
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
+F 6+ +8P + +:+ : 9

Relatório gerado no dia 20/03/2025 15:29:54 (IP: 177.124.113.

:tPâTHHáÍIHX Elrtt?iTaU?evnnmgLxk6fnemh?,\YãBH:lV/8bT(:F16uWaTá39:H/5wlcx6FGPMfla/MaoãRUanM86WPandE8M2á60/aàq$o
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Prçço (Compras Governamentais) :3: Média das 3 Melhores Propostas Finais

ir;c. 1 Arc 5' da IN 65 de Qi de Julho de 2021 (Lei rf 1;t.133)

Órgão: MUNICIPIO DE TROMBUDO éENTRAL / 6 - Prefeitura Municipa1 de Trombudo
Central - SC

Objeto: COIVFRATA(,.ÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM PNEUS PARA FROTA DA SECRETARLA DE

=DUCAÇÃO DO MUNICÍPIO (VEICULO ?LACARYY9F37). SOLICITAÇÃO DE

COMPRA 03/2025

Descrição: VULCANIZA CÃO DE PNEU - VULCANIZAÇÃO DE PNEU

30/01/2025 11 :22Data:

Modalidade:

S RP :

Identificação:

Lote/Item:

Ata:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

1J 1 :

Dispénsa

NÃO

83102731000175-1-000003/2025

1/2

N/A

16/01/2025 00:00

https://www.gov.br/pncp/pt-br

1

Unidade

sc

CNPJ Razão Social do Fornecedor

85.282.531/0001-77 CRISTIAN GAZANIG A

+VENCEDOR#

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereeo:

Preço (Compras Governamentais) 4: Média das 3 Melhores Propostas Finais

Inc. 1 Art. 5'1 da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n'’ 14.133)

Órgão: MUNICIPIO DE PROGRESSO / 152 - Município de Progresso

OI,j,t„ MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS

Descrição: VULCANIZAÇ'ÂO DE PNEU - VULCANIZA<vÃO DE PNEU

Data: 30/01/2025 09:06

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 92454800000109-1-000122/2025

Lote/Item: 1/5

Ata: N/A

Homologação: 30/01/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 2

Unidade: UN

UF: RS

Razão Social do FornecedorCNPJ

BETÃO &,étJI éÚE'US. E. pO'RRACH ARIA LTbA56.129.917/0001-45

#VENCEDOR+

IVlarca:

Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Preço (Compras Governamentais) 5: Média das 3 Melhores Propostas Finais

inc. I Art. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (lei n'’ 14.133)

Rélatório gerada no dia 20/03/2025 15:29:54 (IP: 177.124.113.93)
Código Validação: UUD%2fS93wmVbtQmlWavovmHnV5wlcx6FGPMf19VMZ90gqHU8nPtm6WA%3d%3d
httpiÂNww.bancodeprecos.com.br/CcrdibadoAutenticidade?token=UUD%252fSgàwmVbtQmlWavOvmHnV5wlcx6FGPMf19VMZ90B€Manht«6wDan?tmaK29BQO wa$o

R$ 70,00

Valor da Proposta Final

R$ 70,00
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Órgão: MUNICIPIO DE PROGRESSO / 152 - MunIcípio de Progresso

Objeto: MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQdIN AS

Descrição: VULCAMZAÇÃO CÂMARA DE PNEU [ VULCANIZAÇÃO CÂMARA DE PNEU

CNPJ Razão Social do Fornecedor

56.129.917/0001-45 BETAO & GUI PNEUS E BORkACHARTA LTDA
4 VENCEDOR*

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Mbdelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Preço (Compras Governamentais) 6: Média das 3 Mel$ores Propostas Finais

Valor corrigido em 1,91 % pelo índice INPC. (Data de atualização: 1 k/02/20ZJ

Inc. 1 Art. 50 do IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n'> 14.133)

CNPJ: 01.613.136/0001-30

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADO FbRREIR A

Objeto: Contratação de empresa paraprestaçãa de sdwiços de borracharia, destinados a atender a

frota do município de prado Ferreira

Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar - PRESTAbÃo DE SERVI(,,O DE TIP TOP

PEQUENO - v8íCULOS LEVas E UTILifÁRIOS

CatSer: 13552 - Reparo de Pneu / Câmara de Ar

CNPJ Razão Social do Fornecedor

GISELE COSTA CLAUDINO t18100S795741.284.721/0001-58

*VENCEDOR+

Marca:
Fabricante: Fabricante rião informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Preço (Con;pras Goverr;amentais) 7: Média das 3 Melhores Propostas Finais

Valor corrigido em 2,04% pelo índice NPC. (Data de atualtzaçào: ]74)2/2025)

Inc. 1 ArI. 5'’ da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n<’ 14.133)

Relatório gerado no dia 20/03/2025 15:29:54 (IP: 177.124.113.43)
código Validação: UUD%2fS93wmVbtQmlWavOvmHnv5wlcx4FGPMf19vMz90gqHu8nptm6wA%3d%3d

httpJ/www.bancodeprecos.com.br/CenMadoAutentbüade?@=UUD%252fsgàvianvbtQmlwavovmHnv5wlcx6FGPMf19vMz9086MmnMm6wnan7tna%25800/4%o

29/01/2025 08:50Data:

Modalidade:

s PP :

Identificação:

Lote/Item:

Ata:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

Dispensa

NÃO

92454800000109-1-000109/2025

1/5

N/A

29/01/2025 00:00

https://www.gov.br/pucp/pt-br

1

UN

RS

Data: 23/09/2024 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

gRP: SIM

Identificação: IPPregão:900052024/UASG:980874

Lote/Item: /6

Ata: N/A

Homologação: 14/10/2024 07:58

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 60

Unidade: UN

PR

Valor da Propo;6 Final

R$BO.oo

P>0
Lr)

(1
u)

6
6b
++
L()

0
na
00

B@;r1É11 : 3 f 44 ê11

R$' 64,65 '8
0
a)
E
6
E
a)

b
0)0
Lr)
'J
Lf)

à)
4\b+
Le)

0
00
00

g
cd0

F)

i:rt

\1h I o r d a p 11lc11 p o s ta F 1 n a 1 g
8

R$63,44 :
g
ca
3

13 €
fsg
E 15
28ãa
§ g
OTa

++ ai
glc8
Eg 3a) CDa>
eCti
L b
gl .8

q(a



órgão: MUNICIPIO DE §ANrATEREz]NHA Data: 22/07/2024 23:59

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA(S)-ESPECIALIZADA(S) PARA PRESTAçÃo

DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA, LAVA('ÃO E HIGIENIZAÇÃO DE

VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, PERTENCENTES A FR(YFA

MUNICIPAL.

Modalidade: Credenciamento

SRP: NÃO

Identificação: 95951323000177..1-0000.57/2024

Lote/Item: 1/14
Descrição: CONSERTO DE PNEU DE VEÍCULOS LEVES COM TIP TOP - CONSERTO DE

PNEU DE VEiCULOS LEVES COM TIP TOP
Ata: N/A

Homologação:

Fonte:

31/07/2024 00:00

https://ww\;.gov:br/hcp/pt-br

1.320Quantidade:

Unidade: Unidade

UF: SC

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalCNPJ

72.243.-421/0001:54 'iOÁO NAÚTA

+VENCEDOR’!

R$ 35,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

05.170.239/0001 -23 EUGENIO TCHORNET

Marca:
Fabricante: FabI{cante não informado
Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

ALrro CEN’i'ER MACEDÓ LTDA17.991.243/0001-31

Maka:
Fabricante: Fabricante não infOITnado

Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais

Valor corrigido em 1,91% pelo índice INPC. (Data de atualização: 17/02/2025)

Inc. 11 Art. 50 da IN 65 de 07 de Julho de 2027 (Lei no 14.133)

Data: 03/09/2024 00:00CNPJ: 01.611.536/0001-06

Órgão: PM DE SENADOR SALGADO FILHO Modalidade: Pregão Lei 14.133 Eletrônico

Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Serviço de Lavagem veicular (Interna,

Externa e Completa), e Manutenção de Pneus (Consertos, Montagem e Desmontagem),

destinados para Frota de Veículos do Município de Senador Salgado Filho.

SRP: SIM

Identificação: 85700-25-2024-PCB

Lote/Item: 1/2

Descrição: CONSERTO DE PNEU INTERNO TIPTOP, COM DESMOIVFAGEiVI E Ata: N/A
MONTAGEM PARA AROS 13,14,15 E 16 - CONSERTO DE PNEU INTERNO TIP

TOP, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM PARA AROS 13,14,15 E 16
Homologação: 17/09/2024 00:00

Fonte: httpsY/portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/P

p=50500:3:::NO:::

Quantidade: 245

Unidade: UN

UF: RS

Relatório gerado no dia 20/03/2025 15:29:54 (IP: 177.124.113.93)
código Validação: UUD%2fS93wmVbtQmlWavovmHnV5wlcx6FGPMf19VMZ90gqHU8nPtm6WA%3d%3d
hup:#wb•fw.bar;codeprecos.com.br/certiMdoAutenticidade?taken=UUD%252fSgãwmVbtQmlWavavmHnV5wlcx6FGPMf19VMZ90Ô6kImnM816WRa62k8@628800/amo
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CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

23.050.385/0001-05 FRITZ & STELZER COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFJCAÚTEg LTDA
*VENCEDOR*

R$ 50,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Modelo:

Endereço:
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Relatório gerado no dia 20/03/2025 15:29:54 (IP: 177.124.113.43)
código Validação: UUD%2fS93wmVbtQmlWavOvmHnV5wlcx6FGPMf19VMZ9agqHU8nPtm6WA%3d%3d

htpww.bancodeprecas.com.br/CertihadaAutenücidade?tokhn=UUD%252fsgàwmVbtQmlWavOvmHnV5wlcx6FGPMf19VMz90õ$}a®nMet6wFBB2ti8aY,2B60/m%o



(lu.antidade
43

!Ünidqde

Descrição

Troca de Válvulas

Preço (Compras Governanlentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finaís

Inc. 1 An. 50 da TN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133)

Órgão: MUNICIPIO DE PROGRESSO / 152 - Município de Progresso

Obj,1,: MANUT=NC'ÃO Dg VnÍCULOS = MÁQUINAS

Descrição: IYoca de válvula - IYoca de válvula

Razão Social do FornecedorCNPJ

BETAO & GUI PNEUS E BORR ACR ARIA LTDA56.129.917/000145

+VENCEDOR 4

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Preço (Compras Governamentais) 4: Médip das 3 Màlhores Propostas Finais
Valor corrigido em 2,29% pelo índice iNpe. (Data de atualização: 17/03203)

hc. 1 Art. S' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133)

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - ITAGUARU

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NO VEÍCULO SBW-1601.

Descrição: TROCAR GUIAS DE VALVULAS - TROCAR GUIAS DE VALWLAS

Razão Social do FornecedorCNPJ

CENrR(.) AUTOMOTiVO H3 LTDA12.949.860/0001-55

*VENCEDOR 4

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Nome de Contato:

Bruna
Estado: Cidade: : Enc}e(eço:

GO ’ . Goiâhia AV iz+ DE ÓUTUBRO, 2930

Relatório gerado no dia 20/03/2025 15:29:54 (IP: 177.124.113.93)
código Válidação: UUD%21Sg3wITtVbtQmlWavOvmHnV5wlcx6FGPMf19VMZ90gqHU8nPtm6WA%3d%3d
htpwv.bancodeprecns.co m.br/CertihdoAutenücídade?token=UUD%252fS93wmVbtQmlWavOvmHnV5wIcx6FGPMf19VMz908Qi138nR4616w18a2k8aYa2Bao/Mão

Observação

Data: 11/03/2025 10:58

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 92454800000109-1-000296/2025

iote/Iteln: 1/3

Ata: N/A

Homologação: 11/03/2025 00:00

Fonte: https://ww\v.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 4

Unidade: UN

UF: RS

Data: 20/06/2024 09:35

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 11352368000135-1-000162/2024

Lote/Item: 1/6

Ata: N/A

Homologação: 26/06/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 8

Unidade: UN

UF: 60

Email:

riünemendonca@bol.com.br

Telefone:

(62) 3297-3300

R$ 10,00
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Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhoreq Propostas Finais

Valor corrigido em 2l04% pelo índice INPC. (Data de atuali,ação: z 1/02/2025)

Inc. 11 Art. 5'' da JN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133)

Data: 26/07/2024 00:0087.612.834/0001-36CNPJ:

Órgão:

Objeto:

Modalidade: Pregão Lei 14.133 Eletrônico

SRP: SIM

PM DE HORIZONTINA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

1(yO DE CONSERTO DE PNEUS,

DE PNEUS, CASTÊR E CAMBAGEM

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUJ

ESPECIALIZADA PARA REALiZAR SERI

BALANCEAMENTO, GEOMETRIA, TRO!

PARA TODAS AS SECRETARIAS.

Identificação: 49500-44-202&PCE

LotdTtem: 1/62

Ata: Link Ata

Descrição: TROCA DE VALVULA - TROCA DE VA!+VULA Homologação!

Fonte:

30/07/2024 00:00

https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f1

p=50500:3::: NO:::

600Quantidade:

Unidade: UN

UF: RS

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

H. J. HIRT & CIA LTDA02.569.619/0001..47

+VENCEDOR+

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Telefone:

(55) 3537-1017

ldcrcço:

IAHNE DE ABREU, 653

E:

R

Cidade:

FIorizonüna

Estado:
RS

13

?,F,eFIUK%Tá!1/8b%TIRYaTá3PJH/5wlcx6FGPMn9vMz9086W8nMmiwm62b8a%2860/w$o

Relatório gerado no dia 20/03/2025 15:29:54 (IP: 177.124.113.
código Vaiidação: UUD%2fSg3wmVbtQmlWavOvmHnV5W1
http:/7www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticIdade?to

R$ 7,75
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VAI,CEIR LUCIANI NUNÉS 48479197172, inscrita no CNPJ sob n' 20.104.075/0001-20, sediada

na Rodovia BR 376, sn, Lote 170-A6, Pa[que Industrial II, CEP: 87,160-000, em Mandaguaçu-Pr., Fone

(44) 99813-8187, apresenta e submete a al+reciação de VQssa Senhoria sua proposta de preços referente ao

REGISTRO DE PREÇO PARA SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA OS VEÍCULOS DA FROTA
MUNICIPAL, conforme segue abaixo:

Item

01

02

03

04

05

06

-07

08

09

10

aol3aria d© P©ga©©.
ir Luciani Nunes 480.79197172
,NPJ: 20. 1 04.075/0001-20
IR 376, sn, Lote 170-A6 Pq. INdl ll
Fone: (44) 99813-8187
Mandaguaçu - Paraná

©©a
Valcl

e&B Rodovia

IISTA DE ORÇAMENTO,PROP'

VmtValorUnidade de

medida
QuantidadeDescrição / EspecifIcação

unitário ’Fotai

miiiB;eus de tratores

agrícolas, retroescavadeiras, moto
niveladoras, carregadeira.

Desmontagem e Montagem de
pneu de tratores agrícolas,
retroescavadeiras, moto
niveladoras, carregadeira.
Conserto de pneu aro 13 a 16,
veículos leves, Vans e Ambulâncias

Desmontagem e Montagem de

pneu aro 13, a 16, veículos leves,
Vans e Ambulâncias.

--m aro 17.5, 22.5.
1000x20, 900><20, de veículos
caminhões e ônibus de médio e
grande porte.
Desrnontagem . e MDntagern de

pneus aro 17.5, 22.5, 1000x20,
90Dx20, de veículos caminhões e-

ônibus de médio e grande porte.
Troca de bicos- máquinas pesadas,
veículos caminhões, ônibus de

médio e grande porte.

Troca de bicos- carros leves,
serviços de borracharia: Conserto

de pneu de veículos leves.

Conga;tjp top veículos leves c/
desmontagem
Troca dê válvulas

Unidade 300,00 150.000,00500

250,00 125.000,00Unidade500

40.000,00Unidade 100,oo400

noUnidade 24.000,00400

m 48.000,00Unidade400

100,oo 40.000,00Unidade400

15.000,00100,ooUnidade150

mI 12.000,0080,00150

26.000,00Unidade 130,00200

M
Valor
Total

' 5.000,00
485.000,00

Unidade500
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Borracharia c§© Po$ac©
Vaiceir Luçiahi Nunes 48079.1.97172

CNPJ: iO.104..075/0001-20
Rodovia BR 376, sn, Lote 170-A6 Pq. INdl ll

Fone: (44) 99813-8187
Mandaguaçu - Paraná

Mandaguaçu, 21 de Fevereiro de 2025
VÂLCEÍR LUCIANI NUN[$

48079197172

' CNPJ: 20.104.075/0001-20
ValceirLuéiani Nunes – Titular N
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IERIFICAÇAO DAS
ASSINATURAS

Código para v#rificação : BB01-547D-9154-5097

Este documento foi assinado digü#lmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

q/ ROGELHO APARECIDO FERNANdES (CPF 800,XXX.XXX-15)'em 26/03/2025 10;36:53 GMT-.03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 D+ (Assinatura 1 Dac)

Para verificar a validade das assin[aturas, acesse a Centfal de Verificação por meio do link:

https://mandaguacu. 1 dfoc.com.brA/erificacao/BBO 1 -547D-91 54-5097
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Memorando 4- 2.800/2025

::De: Fernando.R. :PGM

Éár+=-.-:ÇCiÓQrÉrál-dê.corhprà$

óata: ' 24/03/2025 àg 12:54:29

Prezado,

Do exame do procedimento, verifica-se a ausência de documentos indispensáveis à fase preparatória do certame,
em especial minuta de edital de licitação ou aviso de contratação direta (se for o caso), bem assim dá minuta de
contrato e/ou ata de registro de preços.

Sendo assim, restituímos o processo para a devida conclusão da fase preparatória da licitação e oportuno
encaminhamento para análise jurídica na forma do art. 53 da Lei 14.133/21 :

'’ Ao final da fase preparatória, o processo !icitatório . seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que reàíizará controle prévio de íegalidade mediante análise jurídica da contratação.".

Cordialmente,

Fernando Cesar Rocco

Procurador do Município

OAB/PR 33.183

1 Doc: Memorando 5. 2.800/2025 57/126



Memorando 5-' 2.800/2025

Dê: Barbara R. - CC

Para: ADP - Assuntos Administrativos e Prbcessos

Data= 24/03/2025 às 14:05:30

Segue para minuta de edital.

Atte.

E3ár3ar3 Borto li Ribeiro
Col BPI-as e AquISIção

1 Doc: . Memorando 6- 2.800/2025 58/126



Memorando 6-' 2.800/2025

De: Pedro J. - ADP

Ppra: .P(9M - Procurêdo.ria Ge@ do Munigípio

Data:.. 24/6372025 às 16:.54;42

Para parecer.

.Anexos:

PORTARIA_2025.pdf
PREGAO 2025 PM MANDAGUACU PR RP SERV DE BORRACHARIA.docx

1 Doc: 59/1 26
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ESTA DO 6apm

Paço Municipal ” Hiro Vieira"
Rua Üernardino Bogo, 175 Caixa Postal 81 CEP 87.160-000

pÀBX/FAX {44)3245..8400 CNPJ 76.285.329/000 1 -08
»XDJ}gOçipXUqçUr }Ego\:.1)r

:{{

PdRTARI A N' 7365/2025

O Senhor José Rc)her+o Meildes, Prefeito do MunIcípio de Mandaguaçu,

Estado do Paraná, no uso de +uas atribuições legais,

RES €)LVÊ: :

Art. 1'’ Fica nomehdo o Servidor Alzir Bocchi Junior, corno

PREGOEiRO/AGENTE: Db CONTRATAÇÃO do Município de Ma,ndaguaçu

e os Servidores Paulo }{enfiq lie Grandizoli de Oiiveira e Bárbara Bortoli
Ribeira, calmo MEMBRO$ {da equipe de apoio pelo exercício de 2025.

Art. 2' Ficam revogadbs dispositivos em contrário.

Art. 3' Este Decreto e+tra em vigora na data de sua publicação

M,Ind: [uaçu, 14 de janeiro de 2025.

;ZIGC,1 ,
Prefeito MunichaI

tSt i

Pu&>lieaao no Orgão
alicia! d© MunIcípIo

Edição

d,_...LG.1.„.&3.._.......J...ah...

Secretário OZ

ABINETE DO PREFEITO
13ogo. 175 – Vila BurDa(lino BoBO - Cl:P 87160'000

Fone: (44 ) 3245-gdC}0
pre ti:ito({1)rrandnguaco.pt.gov.br

IDoc: Memorando 7- 2.800/2025 60/1 26



i 41
PREFEITURA DE

MANDAGUAÇ'U ID©©

Memorando 7- 2.800/2025

De: Fernando R. - PGM

Para : ADP - Assuntos Administrativos e Processos

Data : 25/03/20ã5 às'11::32ià2

Setores (CC):

ADP, SLC

Setores envolvidos: a
CD
cu
0
6)
'+
<

00

PGM, ADP, CC, SSPMUT, CTBÔ, SLC

nb0N
eu
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+

Ln0
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0)

20
0
a)
E

3
C
a)

0
81]0
d)
;E
00

LICITAÇÃO - BORRACHARIA

Segue parecer, com ressalvas.

Cordialnlente,

Fernando Cesar !Raccc
0l0
0b
c\1

Procurador do Municipio
Ó
-+
tr)
Q0
CD0
8
E
a)

';;a
[0
0
(j0ia

OAB/PR 33.181

Anexos:
parecer Pregao eletronico SRP servicos borracharia2.pdf
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Prefeitura do WÍWIricÍDio «le Marldagrractr
CUiDO DO mm

Paço Municipal "IIiro Vieira’'
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

PARECER JURÍDICO

Referência: Memorando 2.800/{025

Assunto: Procedimento licitatóllio – Pregão Eletrônico – Sistema de Registro de Preços –

Fase preparatória - Parecer

Interessado: Secretaria MunIcipal de Segurança Pública, Mobilidade Urbana e
Transporte

1 – RELATÓRIO

Trata-se de processo

análise da regularidade jurídica

processado sob o Sistema de

serviços de borracharia que

corretiva clos veículos e equipa,

360.947,75 (segundo Termo de

O processo foi inauguri

com estudo técnico preliminar

contábil (despacho 2) termo de

edital e anexos (despacho 6).

Em apertada síntese, é

Iministrativo encdminhado d este Órgão consultivo, para

io procedimento e da minuta de Edital de Pregão Eletrônico,

4egistro de Preços, que tem por objeto a “ contratação de

+sa atender à necessidade de manutenção preventiva e

’lentos da frota nuuticipal ”, no valor tota1 estimado de R$

leferência).

.do com documento de formalização de demanda, instruído

e planilha de formação de preços (despacho 1), parecer

eferência e orçamentos estimados (despacho 3), minuta de

objeto de análise.

II – FUNDAMENTAdÃO

ANÁLISE JURÍDICA1. DOS LIMITES P,

A presente manifestaçã+ jurídica tem o escopo de assistir a autoridade dssessordda

no controle prévio de legalidadel conforme art. 53, §zF, da Lei rf 14.133, de I' de abril de

2021. Dessa maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de

cumprimento de recomendações feitas pela unidade jurídico-consulüva. Além do mais, na
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Prefeitura do Município de Mandaguaçw
ESTADO DO PARANA

Paço Municipal "Hiro Vieira ’'
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

eventualidade de o administrador não atender as orientações do Órgão Consultivo, deve

justificar nos autos as razõe$ gHe, embasaram t41 postura, nos. termos do art, 50, VII, da Lei

n' 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui

o detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e especificações.

Com relação a esses dados, parte-se da premissa de que -a autoridade competente se

municiará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades

da Administração.

Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente processo.
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2. UTILIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO COMO MODALIDADE

DE LICITAÇ'ÃO

Vê-se que a escolha do Pregão Eletrônico, como modalidade de licitação, foi

adequada, pois o bem a ser adquirido foi qualificado como comum pela unidade técnica

(itens 1.2 do termo de referência), nos termos do art. 6'’, XIII, e art. 29 da Lei n'’ 14.133, de

2021. Destaque-se que, à luz do art. 6', XLI, Lei n' 14.133, de 2021, somente é possível

licitar o presente objeto sob o tipo menor preço ou maior desconto.

3. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇ'OS

O Sistema de Registro de Preços - SRP - poderá ser adotado quando a

Adrriinistração julgar pertinente, em especial (art. 3' do Decreto Municipal n' 8.441, de

2023):

I - quando, pelas caracteristicas do objeto, houver necessidade de

contratações permanentes ou frequentes;
II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de

medida, por quantidade de horas de serviço ou em regime de tarefa;
III - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente
o quantitativo a ser demanda(io pela administração.

1 Doc: Memorando 7- 2.800/2025



Prefeitura do ]Município íle Mari€!aguaçw
E

Paço Municipal ’-'lliro Vieira''
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

v/My
'gÊ

Tg 1:L&

No caso, verifica-se qu4 a Administração indicou no tópico 8.1 do TR a adoção do

Sistema de Registro de Preços,apresentando justificativa da pertinência de adoção desse

procedimento auxiliar com o @vido enquadramento nas . hipóteses previstas no Decreto

Municipal.

Outrossim, justificou a órÉão demandante a dispensa do procedimento- púl;lico- de

intenção de registro de preços p4r ser o Município o único ente contratante, nos termos do §

I' do „t. 86 .d, L,i 14.133/21. (it+,p 8.2 do TR).

Pelo exposto, considera+se cabível a adoção do SRP.

4. DO PLANEJAME+TO DA CONTRATAÇÃO

De acordo com a Lei n+ 14.133/2021, a Administração Pública deverá produzir os

documentos abaixo durante a fasb de planejamento da contratação:

a) Documento para for+nalização da demanda;

b) Estudo técnico preli]ninar;

c) Mapa(s) de risco;

d) Termo de referêncidl

No caso em tela, o prdcesso foi inaugurado com documento de formalização de

demandd, no qual o órgão dembdante expôs a necessidade da contratação, requerendo a

instauração do procedimento.

O Estudo Técnico Prelihinar, por sua vez, definido pelo art. 6', inciso xx, da Lei

n' 14.133/21 , como sendo o “do+ta%emo constiíutho da primeira etapa do planejam,emo de

uma contratação que caracterizA o interesse púbLico envohido e a sua melhor solução e dá

base ao ameprojeto, a,o tenHO c/& ref,rên,ia ,u a, p„Qj,t, básico a se,e„i. , 1„bo„ad.os „,so

se COILCILLa pela viabilidade da 4omíraração ”, encontra-se inserido em Despacho 1 e inclui,

no geral, os elementos previstos io an. 18, §l', da mesma 1,i.

O mapa de riscos foi inqluído em Despacho 3 .

Por fim, quanto ao Terl+o de Referência, trata-se do ' ' documento necessário pctra a

cont,ata c,ao de bens e serviços ’] e deve conter os elémentos previstos no inciso XXIII, do

art. 6' e no §l' do art. 40, ambos da Lei n' 14.133/21, os quais, em geral, constam no

arquivo inserido em Despacho 3
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Prefeitura do Município de Mandaguaçw
ESTADO DO PARANA

Paço Municipal ’'fliro Vieira ''
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

A fase preparatória ainda deve incluir todos os elementos previstos no art. 18, da

Lei n' if.133/2021. Sobre o tema, algumas considerações devem ser feitas em tópicos

apartados, 'a seguir.

Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas

A necessidade da contratação foi justificada, conforme consta no tópico 2 do

Estudo Técnico Preliminar.

Como se sabe, a justificativa da necessidade da contratação constitui questão de

orde in técnica e administrativa, razão pela qual não deve esta Procuradolia Jurídica se

proriunciar conclusivamente acerca do mérito (oportunidade e conveniência) da motivação

apresentada é das opções feitas pelo administrador, exceto na hipótese de flagrante afronta a

preceitos legais, o que não nos parece ser o caso.

Observe-se, ainda, que são vedadas especificações do objeto que, por excessivas,

irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização (art. 9'’,

da Lei n' 14.133/2021). Portanto, o gestor deverá tomar as devidas cautelas para assegurar

que as especificações correspondam àquelas essenciais à contratação, sem as quais não

poderão ser atendidas as necessidades da Administração.

Parcelamento da contratação e regra geral da necessária adjudicação por itens

Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto a ser contratado em

licitações. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra geral é

realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n' 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global,
nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o
conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o

objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não
dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essd
divisibilidade.
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No caso- de compras, na aplicação do princípio do parcelamento, deverão ser

consid,r,dos (art. 40, V, “b”, § +, Lei n' 14.133/2021):

I - aviabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o aprbveitamento das peculidridades do mercado locãl, com vistas à
economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetr.os de

qualidade] e
III - o 4ever de buscar a ampliação da - competição e de evitar a

concentraéão de mercado.

Adem,is, o parcel,m,1]to „,ão s,rá adotado quando (art. 40: V, “b”, § 3', Lei n'

14. 1 33/2021):

I - a eco4omia de escala, a redução de custos de gestão de con.tratos ou a

maior vadtagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo
fornecedoh

II - o obj4to a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver
a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
III - o probesso de padronização ou de escolha de marca levar a forr}ecedor
exclusivo.

Dit, is„, p,„,,b,-„, 4, ,„t,.t,, q., , p„,e„t, ce,t.»„e p,e„i,1 a ,djudicaçã, d,

objeto por lotes, havendo as seg+intes justificativas para tanto no tópico 8 do estudo técnico

preliminar:

;' A divisão do objeto &deria comprometer a coyüinLúdade e a padronização dos

s„,viços pr,sta,ios, aLém de $$c,ata„ o controle da qualidade e aülnemQr custos

ad„ü,dst,ativos e tentpo para $c+r pronto.
1)

Tem-se, portanto, qub o órgão interessado demandante justificou o não

parcelamento da solução com f+ndamento enquadrável nas hipóteses de exceção .previstas

„os i„,isos I , II do § 3', d, „1. +0, V, “b”, da Lei „' 14.133/2021).

Do orçamento da con 4atação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas-

Quanto ao orçamento, 4 dever da Administração elaborar planilha detalhada cÓm a

cônsolidação dos quantitativos epreços unitários e total da contratação (art. 6', XXIII, alínea

'’.i", art. IÊ, tV, e § I', VI, da Lein' 14.133/2021).

Tendo em conta a natbreza estritamente técnica do orçamento, a adequação da

m,todologia ,mp,egada para ,s 4mar o v,lor de mercado do objeto contratual deixará de ser
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examinada por esse órgão jurídico, posto ser atribuição não afeta à formação jurídica e ao

prisma do exame. da estrita legalidade.

Ressalta-se, contudo, que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo

com o Decreto Municipal n'’ 8.416/2023, o que não parece ter sido o caso em tela,

havendo inobservância, em especial, do art. 3c), devendo a Administração apresentar

documento de formação de preços com todos os requisitos previstos no mencionado

dispositivo legal, principalmente a justificativa de escolha dos fornecedores.

Observa-se, ainda, que não consta dos autos a solicitação formal, por meio de

ofício ou e-mail, para apresentação de cotação encaminhada pela Administração aos

fornecedores do ramo de mercado da contratação, o que deverá ser ,juntado, em

atenção ao art. 5'’, IV, do Decreto Municipal n' 8.416/2023. Deverá a Administração

certificar, outrossim, conforme o disposto no art. 5', ' IV, do Decreto Municipal no

8.416/2023, que as datas das pesquisas feitas ,junto aos fornecedores não se,jam com

mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital.

Caso se,jaln feitas adequações no orçamento da licitação, deverão ser

realizadas as adaptações- correspondentes no valor estimado da licitação em todas as

minutas trazidas aos autos.

Designação formal do pregoeiro- e da equipe de apoio

Por firn, tal exigência foi atendida, pois houve a juntada, em Despacho 6, de

documento que comprova a designação do pregoeiro e da equipe de apoio (art. 8'’, §§ I' e 5'’,

da Lei n'’ 14. i33/2021).

5. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

Os artigos 47 e 48 da Lei Complementar n.'’ 123/2006 trazem hipóteses especiais

de licitações direcionadas, seja direta ou indiretamente, às microcmpresas e empresas de

pequdno porte.
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Para tanto, prevê qu, nas contratações públicas da administração -deverá ser

concedido tratamento diferenci4do e simplificado para as microempresas é empresas de

pequeno porte, além da realiza[ão de processos licitatórios destinados exclusivamente à

p,u-ticip,ção d,stas, da possib+idade de exigência de subcontratação das mesmas em

pro„ssos d,sünados à aq„isiçõ,b de ob,as o„.s,r~iços, e a p,e„isão de c9ta d 9 objetb.

Dispõe a referida lei

Prefe}{tIra €Í© IWurricípio cie Mar1€&a:
ESTADO DO Pm

Paço Municipal "lliro Vieira’ '
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285,329/0001-08

Pa 1w

Art. 47. ! Nas contratações públicas da administração direta e Indireta,
autárquic4 e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser
concedidd tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e
empresas Ide pequeno porle objetivando a prornoção do des.envolvimento
econômicb e social no âmbito municipal e regional, a ampliação dd

enciêncial das políticas públicas e 6 incentivo à inovação tecnológica.
(Redação ldada pela Lei Complementar n'’ 147, de 2014) (Vide Lei n'’
14.133, dê 2021

Parágrafof único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não
sobrevier fegislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada
órgão majs favorável à microernpresd e empresa de pequeno porte, aplica-
se a lcgislhção federal. (Incluído pela Lei Complementar nc’ 147,
de 2014)

Art. 48. 1 Para o -culnprimento do disposto . no - art.. 47 .desta Lei
Complembntar, a administração pública: (Redação dada pela Lei
Complemfmar n' 147, de 2014) (Vide Lei rf 14.133, de 2021

I - devdrá realizar processo licitatório destinado exclÚsivamente à

participaçho de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

(Redação idada pela Lei Complementar n' 147, de 20 14)

II - em qI]e seja exigida dos hcitantes a subcontratação de microempresa ou

de empre§a de pequeno porte, desde que o percentual máximo do objeto a
ser subco+tratado não exceda a 30% (trinta por cento) do total licitado;

II - poderh, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de
obras e sdrviços, exigir dos licitantes a subcontratdÇão de microempresd ou
empresa He pequeno porte; (Redação dada pela Lei
ComplenHentar n' 147, de 2014)

III - devdrá estabelecer, em certames par,1 aquisição de bens de natureza
divisível, 1 cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a
contrataç40 de microempresas e empresas de pequeno porte.

(Redação ldada pela Lei Complementar n' 147 , de 20 14)
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ÇonfdrIné’P;.?jÚigá<b' T;' .27 dÓ Tribuhal de eontas do Estado do ?aral}á, tratam-sQ

de diferentes situações. A i)rimeira delas; disposta no art. 48, inciso I, da Lei Complementar

n.'’ 123/2006, impõe a obrigatoriedade da realização de licitação exclusiva à participação de

microempresas e empresas de pequeno porte sempre que os itens ou lotes submetidos à

competição tenham valor adstrito ao limite legal de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

A segunda situação aplica-se aos bens de natureza divisível, cujo valor ultrapasse o

.limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais): nesta hipótese, deverá a Administração reservar

uma cota de 25% (vinte e cinco por cento) para disputa apenas entre as pequenas e

microempresas, sendo que a aplicação destes instrumentos de fomento dos incisos l e III do

art. 48 da Lei Cblnplementar n.' 123/ào06 é obrigatória à Administração Pública, somente

podendo ser afastada nas hipóteses retratadas no art. 49 do mesmo diploma legislativo,

exigindo-se, em qualquer caso, motivação específica e contextualizada quanto à sua

incidênéia.

Destaca-sê a disposição expressa do ACÓRDÃO N'’ 2122/19 – Tribunal Pleno

(Processo n.'’ 46576/17) :

(...) Outrossim, para aqueles bens de natureza ciivisível, cujo valor
ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a Administração
deve reservar uma cota de 25%(vinte e cinco por cento) para disputa
apenas entre as pequenas e microempresas, o que deve ser expressamente
previsto no instrumento convocatório, conforme a regra prevista no inciso
III do art. 48.

No âmbito do Município de Mandaguaçu, tem-se a Lei Municipal 1.599/2007 que

estabelece tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e às

empresas de pequeno porte, em conformidade com as normas gerais previstas na Lei

Complementar Federal n'’ 123/2006.

Diante disso, verifica-se que, no caso, o certame adequadamente não contempla o

tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microemprcsas e às empresas de

pequeno porte, porquanto trata-se de certamente de lote único de itens, portanto objeto de

natureza indivisível, bem assim de valor superior a R$ 80.000,00.
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6. DA MINUTA DO.bD ITAL E ANEXOS

Segundo art. 25, da Lbi n' 14.133/2021, “0 edital d,ve„á co,„t,„ o abI ,to da

\icüação e as regras relativas à 4onvocaçãí2, ao jütgcmtento, a habilitação, aos rÇCÜFSOS e. às

p,nahdad,s da !i,itc,ção, à $sc\liz,qção e à gestão do contrato, à ,1,tr,ga do objçto , às

condições de pagante11to ”, os q+lais se encontram presentes no caso Qm tela, {essalvado Q

seguinte:

1) ,Em inú„ler„ it,1+, -e ,ubit,„, d, ,dit,1 é p„,i,+, , p„,il;ilid,d, d,

larticipação de m4croempres4.§,_g empresa de pequeno porte, bem çomo a

aplicação da tegibtação que contempla o tratamento diferenciado e

favorecido a ser d}spensado a elas. Entretanto, conforme tópico anteriot

deste parecer e dehais documntos que instruem o presente processo, não

seria o caso de cobtemptar o tratamento diferenciado e favorecido a ser

dispensado às mic+oempresas e às empresas de pequeno porte, porquanto

trata-se de certaIn jnte de lote único de itens, portanto objeto de natureza

indivisível, bem as4im de valor superior a R$ 80.000,00;

2) O subitem 14.16 4rroneamente consigua “Do Controle e FiscaHzação da

execução da Ata dd Registro de Preços”. quando o correto é “Do Controle e

Fiscalização da exejução do Contrato”.

A ata de registro de p}eços, por sua vez, deverá conter os el,ementos do inciso

XLVI, do art. 6', da Lei n' 14.13k/2021, o quê foi observado no presente caso,

No tocante à formalização da relação julídica a ser fillnada entre a Administração e

o particular, tem-se que o art. 951 II, da Lei n' 14.133, de 2021, autoriza a dispensa do termo

de contrato e faculta a sua su+sütuição por instrumentos equivalentes, tais como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem cic execução de

serviço, nos casos de compras 4om entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos

quais não resultem obrigaç#es futuras, inclusive quanto à assistência técnic4,

independentemente de seu valor.

Vale fúsar, no entanto, que o mesmo dispositivo, em seu § I', determina que o

instrumento substitutivo, quand4 adotado, deverá conter as cláusulas elencadas no art. 92 da

Lei n' 14.133/2021, naquilo quecouber, de forma que consigne as condições essenciais que
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regerão a execução do ajuste, como, por exemplo, a descrição precisa do objeto, as

obligações e responsabilidades das partes, a vinculação ao edital e à proposta ofertada, os

prazos de execução, forma e prazo de pagamento, sanções, etc.

Em hipóteses tais,. deverão sir observadas, também, as disposições inseridas no

Termo de.Referência e Edital, a fim. de que haja compatibilidade entre os documentos que

disciplinam a contratação.

No caso, verifica-se a anexação da minuta de contrato, a qual deverá conter, ao

menos, as cláusulas previstas no art. 92 da Lei n'’ 14.133/2021 , o que foi observado no caso

em tela, aleftando-se que, caso seja celebrado contrato, este deve prever apenas as

quantidades a serem efetivamente contratadas, pois, diferentemente da ata de registro de

preços, que compreende apenas o compromisso do fornecedor, trata-se de documento de

natureza jurídica obrigacional, que vincula as partes às suas cláusulds.

7. DA DISPONIBILIDADE ORÇ'AMENTÁRIA

No presente caso, em atenção ao art. 6'’, XXIII, "j", c/c art. 18, capra , da Lei na

14.133, de 2021, consta em Despacho 2 a declaração do setor competente acerca da previsão

dos recursos orçámentários necessários para fazer face às despesas decoITentes da futura

contratação, com a indicação da respectiva rubrica.

8. DA PUBLICAÇ'ÃO DO EDITAL

Conforme art. 54, caput e §l', c/c art. 94 da Lei n' 14.133/2021, é obrigatória a

divulgação e a Manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo

de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no

Diário Oficial da União (em sendo o caso), bem como em jornal de grande circulação.

No caso, deve set observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis, contados a

partir da data de divulgação do edital de licitação, para a apresentação das propostas e lances,

quando adotados os ctitérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto (art. 55, I,

“a”, Lei n'’ 14.133/2021).
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Destaca-se taQbém qu 4, após a homologação do processo liçitatório, é obrigatóri4 p

diipo„ibili„ção „, Po,t,1 N,41„„1 d, C„,t„t,çõ,s Públi„s (PNCP) . .d.s d,cumel,to;

elaborados nd fa.se prep4ratória hue porventura não tenham integrado o edital e seus. anexos,

,,„f„m, d,t,r,„,i„, o „t. 54, § $', da Lei n' 14. 13:3/2021.
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Em face do exposto, } manifesta-se esta Procuradoria pela REGULARIDADE

JURÜ)ICA, COM RESSAL+AS, d, p„,,dim,„t, s„b„,etid, „ e„„,e d,st, „„idade

consulúva, condicionada ao atbndimento das recomendações formuladas neste parecer

grifadas e em negrito, r,ssalv,+o o j„ízo d, mérito da Administração e os asÓectos técnicos,

econômicos e financeiros, que e4cap8m à análise deste órgão.

É , p„„„, s,1„o e„te4di„,e„t, di„e„so.

Mandaguaçu-PR, 25 demdrÇO de 2025.

Fernando Cesar Rocco

Procurador Jurídico
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO N' 12/2025
(Processo Administrativo n' ZM/2025)

REGISTRO DE PREÇOS

1 – DO PREÂMBULO,

1.1 Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO
DE MANDAGUAÇ/U, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino
Bogo 175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará
licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO-Registro de Preço, na
forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de menor preço por LOTE,
aplicando-se ao PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n'’ 14.133
de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital, e as exigências estabelecidas neste Edital.

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nQ 14.133/2021,
e suas alterações, Decreto Municipal 8441/23 e 8483/23, e demais legislações e

normas regulamentares aplicáveis à espécie e às condições e exigências
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1.1,1.Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h do dia 14/04/2025;
ABERTURA DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15h
14/04/2025;
LOCAL: https://www.bH.orq.br

do dia

1.2. Para participação na licitação, os interessados deverão acessar na Internet o
site: bllcompras.com/Home/Login – Acesso Público – Promotor Mandaguaçu.

1.3. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet ,
mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as fases,
sendo conduzido por Pregoeiro designado pelo Prefeito do Município de
Mandaguaçu e responsável pelo processamento e julgamento.

1.4. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no item
1.1.1. deste Edital.

1.5. O presente Edital de Pregão Eletrônico estará à disposição dos interessados no
Departament9 de Compras e Licitações, à Rua Bernardino Bogo 175, Centro, nesta
cidade dê Mándaguaçu, Estado do Paraná e no Portal da Transparência do
Município.

1.6. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura do Pregão, quaisquer
pessoas poderão solicitar esclarecimentos, requerer providências ou formular
impugnação escrita contra cláusulas ou condições do Edital.

1.7. As consultas e informações complementares referentes à presente licitação
poderão ser feitas pelo e-mail: licitacaomandaquacu@hotmail.com, até três dias úteis
anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública.

1.8. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço:
https://www.btl.org.br

1.9. Ern caso de discordância ekistente entre as especificações do objeto descritos
na BLL é as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as do EDITAL.
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DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

pbço Municipal "Hirb Vieira"
lila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
ICNPJ 76.285.329/0001-08

'w.mandaguacu.pr.gov.br

PREFEITU

Rua Bernardino Bogo, 175 –

1.10. Todos os licitantes intbreséados em palticipar dós cértames iicit-atóriÓs

processados pelo Município dIe Mandaguaçu deverão se credenciar- no _Portal de
Licitações, através do site: httpb://www.bll.org.br

II - DO OBJETO:

LOTE 01

t/ator
Unitário

Valor
TotalDescrição/ EspecificaçãoItem

Lote 02

O

agrícolas , retroescavad4iras,
moto niveladoras, carregad4ira.

R§ 106,145/00R$ 212,29Unidade50001

Desmontagem e MontageÓ de
pneu de tratores agrícblas,
retroescavadeiras , 1+noto

niveladoras, carregadeira

R$ 98.100,00R$ 196,20Unidade50002

Conserto de pneus aros 1$ ao
16, veículos leves, Vanb e
Ambulâncias

R$ 26.460,00U,id,de R $66,1540003

Desmontagem e MontageÚ de
pneus aros 13 ao 16, veí4ulos
leves, Vans e Ambulâncias

R$ 16.284,00Unidade R $40,7140004

o
1000x20, 900x20 de veí4ulos
caminhões e ônibus de méáiio e
rande porte.

R$ 34.572,00Unidade R $86,4340005

Desmontagem e Montage4 de
pneus 17.5, 22.5, 100qx20,
900x20 de veículos caminhões e
ônibus de médio e grande p:orte.

R$ 33.732,00Unidade R $84,3340006

Troca de bicos- máqdinas
pesadas, veículos, caminhqes e
ônibus de grande porte.

R$ 13.737,00Unidade R $91,5815007

r

serviços de borracHaria:
conserto de pneu de veí+ulos
leves.

R$ 8.415,00Unidade R $56,1015008

t9P - ! clConserto Tip
desmontagem

R$ 18.768,oo.Unidade . R$ 93,8420009
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10 l Troca de válvulas

Valor Total

2.1. Registro de preço para contratação de serviços de borracharia que visa atender à

necessidade de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e equipamentos da frota

municipal.

2.2. Os proponentes deverão apresentar cotação Menor Preço Por Lote.
2,3. As despesas decorrentes da contratação, objeto deste Edital, correrão às
expensas de recursos orçamentários do Município de Mandaguaçu para o exercício
de 2025. Abaixo descritas:

6

[iBM

078

114

n3
176

176

273

nl
433
433
423

456

F9
493

500

512

554

613

641

5.37

056

2.3.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação, da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
aposti]qmento ..

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Berhadin-o- BÓgo - Caixa Postal 81 - ÇEP 87160:000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www. mandaguacu.pr.gov.br
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Unidades

6
Recursos 1,iv; ii
Recursos l,ivrcs
Recursos Livres

íãlme ml 736
Saúde Mínimo 15%

Recursos Livres

Recursos livres

1

Educação 5%
Educação 259,

Salário Educ:lção
Recursos Livres

e

Recursos Livres

Recursos Livres

Recursos Li VI-CS

Recursos Livres

Recursos l,ivrcs

Recursos 1,i vl-cs

Recursos l,ivrcs

Recursos 1.i \,res

R$ 9,50 R$ 4.750,00

R§ 360.963,00
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DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

phço Municipal "Hiro vieira"
’ila Bernadino Bogo – Caixa Pogtal 81 – CEP. B7-1 60-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001..08

cmandaguacu.pr.gov. br

PREFEITU

Rua Bernardino Bogo, 175 -

2.4. Valor máximo da ! ici;ação: R$ 360.963,00 Çt;ezelltos .e -sessenta
novecentos e sessenta. e tres /'ea Â+).

2.4.1. Devem estar incluídas nb preço cotado todas as deqpesas com mão de obra,
tributos e/ou contribuições ejquaisquer outros encargos indispensáveis ao perfeito
cumprimento das obrigações djecorrentes desta licitação.
2.5. Será utitizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão

lances públicos e sucessivos, 4om prorrogações, nos termos do .item 8 deÉte Edital.

rna

mD
a o de preços será de 1 (um) ano e poderá
ser prorrogado, por igual Óeríodo, desde que comprovado o preço vantajoso,
na forma do artigo 84 da ILei n'’ 14.133, de 2021 e do artigo 12, inciso X do
Decreto Municipal n. Q 1 8.441/2023, podendo ainda ser renovado o
quantitativo originalmenqe dstabelecido na Ata, caso e.m qüe será
desconsiderado eventual Isa ldo remanescente .

V

4.1. Serão consideradas em cbndições de participação neste Pregão Eletrônico as
empresas que, tendo ramo dje atividade compatível com o objeto da presente
licitação e satisfaçam as dis#osições contidas nos incisos l e II do art. 3'> da Lei
Complementar' nQ 123/2006 –je efétuem as seguintes comprovações:

4.1.1, Quanto à habilitaçãd jurídica:
a) Registro comercidl, no caso de empresário individual;.
b) Ato constitutivo, }estatuto ou contrato social em vigor e alterações
subsequentes deviddmente registradas, em se tratando de. sociedade
empresarial, e, no cbso de sociedade por ações, a ata registrada da
assembleia de eleiçãO da diretoria;
c) Decreto de autodização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funciohamento no País e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim
o exigir;
d) Ata, registrada da Junta Comercial, das assembleias
aprovado ou alterado os estatutos em vigor e ata de

administrador.es em ekercício, no caso de cooperativas;

que tenham
eleição- dop

4.1.2. Quanto à regularidade lfiscal e trabalhista:
a) Prova de inscriçãb no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessóas Jurídicas
do Ministério da Fazehda);
b) Prova de regulbridade com a Fazenda Nacional, mediante a

apresentação de ceetidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), refdrente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) Por elas administrados, inólusive os créditos tributários
relativos às contribuiêões sociais previstas nas al.íneas "a", "'b". e '’ç" do
parágrafo único do arqigo 11 da Lei Federal n.'’ 8.212/1991, às contribuições
instituídas a título dd substituição, e às contribuições devidas, por lei, a
terceiros;

c) Prova de regularibade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos
Tributos Estaduais, mbdiante apresentação de Certidão Negativa de Débito
ou Certidão Positiva cbm efeito de Negativa do domicílio ou sede do licitante,

ou outra equivalente, ha forma da lei;
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PkEFEITURA DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

Paço MIu_niçipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Berhadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov. br

d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos
Tributos Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de
Certidão Negativa de Débito ou Cerlidão Positiva com efeito de Negativa ou
documento équivalente-do Município do domicílio ou sede do licitantê, ou
outra equivalente, na forma da lei;
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (CRF/FGTS).
f) Prova de inexistência de débitos inddimp lidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n'’ 5.452, de 1'’ de maio de 1943.

4.1.3. Quanto à regularidade econômico-financeira:

a) Certidão negativa de pedido de rillêllc,ia ou recuperação judicial ou extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sccle da pessoa juridica.

4.2: Os licitantes anexarão os documentos de habilitação e proposta ajustada,
após a fase de lances na plataforma eletrônica no prazo de até 02 horas da
convocação do agente de contratação, do pregaeiro ou da comissão de
contratação, no campo “Documentos complementares e PÓS DISPUTA.

4.2.1, A documentação deverá estar dentro rio prazo de validade na data prevista
para o recebimento de proposta deste Edital (data de emissão/expedição e validade),
e em nenhum caso será concedido prazo para apresentação de documentação que
não foram anexados na plataforma eletrônica, bem como não será permitida
documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de cornprovação
que não sejam as condições exigidas neste Edital. (Exceto documentos
complementares quando solicitados pelo Pregoeiro). Não serão aceitas certidões que
contenham ressalvas de que “não si-lo válidas para fins licitatórios.'

4.2.2. Independente da ordem de classiíicac;ão, todas as ticitanles deverão estar com
a documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEI, mesmo
que vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e

trabalhista).

4.3. As certidões que não apresentílrc, in o prÉ170 cic validade em seu corpo serão
consideradas válidas desde que emiti(ias com antecedência máxima de até 60
(sessenta) dias da data prevista parc1 a ctI;orttlra do Pregão.

4.3.1. As microempresas e empresas de peqLlr''Êlo porte, por ocasião da participação
em certames li-citatóriôs, deverão aprascntar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal. mesmo que esta apresente alguma
restrição.

4.3.2. Havendo alguma restrição na colilprovação da regularidade fiscal, consoante
o subitem 4.3.1, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o propolrente for declarado vencedor do
certame, prorrogáveis por igual períí->Ilo, para a regularização da docunlentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas
ou certidões positivas com efeito de certidão negativa.

4.3.3. A não-regularização da dOCLlnlenta(,;-Ifl. no prazo previsto no item 4.3.2,
implicará decadência do direito à contF-í.llação. sorll prejuízo das sanções previstas
no artigo 155 da Lei Federal n'’ 14.133/2(\:' 1, sendo íacultado à Administração
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DO MUNICiPIO DE MANDAGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

pbço MÜnicipal ''Hiro Vieira"
fila Bernaclino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87-160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285:329/0001-08
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PREFEITU

f{ua Befnardino Bogo, 175 –

convocar os licitantes rémane4centes, na ordem de classificação, para a assinatüra

da ata de registro de preços, op revogar a licitação.

4.4. O descumprimento do s4bitem acima implicará inabilitação do iicitante.

4.5. Na presente licitação é vebada a representação de mais de uma empresa pelo
mesmo representante.

4.6. Não poderá participar da libitação a empresa que estiver sob falência, as que
estejam suspensas de licitar p+lo Município de Mandaguaçu e/ou declarada
inidônea pela Administração PÚblica ou impedida legalmente. As consultas serão
realizadas nos portais do TCU je do TCE-PR:
httDS://contas.tcu.gov. br/pIs/apbx/f?p=2046:5
ÉRÔ=/crcap.tce . pr. go/ w

poderão disputar +icitação ou participar da execução de contrato, direta ou
indiretamente:

4.7., Não

1 - autor do anteprojeto, do pr6jeto básico ou do projeto executivo, pessoa -física ou jurídica,

quando a licitação versar sobre obrh, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

11 - empresa, isoladamente bu em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, oujempresa da qual o autor do projeto seja dirigenté, gerente,
controlador, acionista ou detentor dE mais de 5% (cinco por. cento) do capital com direito a voto,

responsável técnico ou subcontrdtado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ela necessérios;

III - pessoa física ou jurídicd que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitãda de
participar da licitação em decorrênqia de sanção que Ihe foi imposta;

IV - aquele que mantenha víhculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente dÓ órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou1 atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou par énte em linha reta, colateral ou por afinidade-, até o terceiro
grau, devendo essa proibição cons+ar expressamente do edital de licitação;

V - empresas controladoras, jcontroladas ou coligadas, nos termos da Lei na 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendd entre si;

v1 - pessoa física ou jurídic4 que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmentd, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores aI condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados phla legislação trabalhista.

§ IQ O impedimento de que }rata o inciso III, será também aplicado ao licitan-ie que atue
em substituição a outra pessoa, físiba ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção
a ela aplicada, inclusive a sua coÜtroladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilizaçãoIfraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

§ 2' A critério da Administraçáo e exclusivamente a seu objeto/serviço, o autor dos projetos
e a empresa a que se referem os jincisos l e II, poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de e8ecução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
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§ 3ç’ Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico .

§ 4c> O disposto não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

§ 5') Em licitações e contrataçFns realizarlas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá
participar pessoa física ou jurídica que integra o rol de pcssoas sancionadas por essas entidades
ou que seja declarada inidônea.

4.8. A participação neste certame importa ao proponente irrestrita e irretratáve] aceitação
das condições inscritas no presente Edital, alérll da observância dos regulamentos,
normas administrativas e técnicas aplicáveis, incltlsive quanto a recursos, e ainda, na
aceitação.de que deverá fornecer o objeto cn1 perfeitas condições de uso funciona].

V – DA FORMA DE CREDENCIAMENTO:

5.1. O Credenciamento será realiza'to na plataforma da BLL-Bolsa de Licitações e
Leilões do Brasil, que permite a narticipaçf-to clos interessados na modalidade
licitatória Pregão, em sua forma elelrôrlica.

5.2. O cadastro na BLL deve ser feito no sítio b_ttÉB;//www-bll.org.br

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante Icq:t! e a prf:slfnÇão de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes íl este Pr'’“)ão.

5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema OII do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decor-r.’-iltes dr 111'o in(levido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

5.5. É de responsabilidade do ca,laÊtraíln cr)nIflrir a exatidão dos seus dados
cadastrais na plataforma BLL e mantê-los attla IIza(ios junto aos Órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder. inrediatalnente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorrí:cão ou af}1lnjr3s sc tornenr desdtuaiizados.

5.5.1. A não observância do disposto no subiteín 5.5 poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

5,6. A condição de, microempresa oil elllpresa de pequeno porte, garante o usufruto
do tratamento diferenciado, exige ao se credenciar para participar desta licitação a
declaração em campo próprio do sistema eletrônico, identificando-se como
microempresa ou empresa de pequeno porte.

5.7. As decdarações referidas no item anterior servirão como comprovação do
enquadramento da PROPONENTE como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte, conforme o caso, as quais dcclarariio, sob as penas da lei. que cumprem os
requisitos legais para a qualificaçâo colno 'Mi';roern}>rosa" ou “Enlprcsa de Pequeno
Porte”, estando aptas a usufruir do tratamentf > favülcci(Jo.
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VI – DA PARTICIPAÇÃO NO ÊREGÃO ELETRÔNICO:
6.1. A participação na presentei licitação se dará exclusivamente por.meio do sistema
eletrônico, obscrv?dos rigorosbnrcnle a d,Ita e o horário limite estabelecidos n.este
Edital

6.2. Poderão participar deste PFe9ão interessados com ramo de atividade cornpatível
com o objeto desta licitação}, e que estejam com Credenciamento regular na
Plataforma BLL

6.3. O encaminhamento de probosta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento
das exigências de habilitação especificadas neste Edital. O fornecedor será
responsável por todas as tranqações que forem realizadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firhcs e verdadeiras suas propostas e lances.

6.4: Caberá ao fornecedor acohjJal111nr as operaçÕes no sistema eletrônico dÜrante
a sessão pública do Pregão e!!etrôllico, ficando responsável pelo ônus da perda de
negócios em decorrência da iÔobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou-de sua desconexãl

6.5. Será vedada a participaçãb de enlpresas:
a) ,com falêlrcia decretada;
b) declaradas inidônea$ p4r allalctuer ente ou órgão público da Administração
Pública (União, Estados, OF ou Municípios) ou suspensas f)elo município de
Mandaguac'u/PR;

6.6 Como condição para parÚcipação no Pregão, a licitante.apresentará:
a) Declaração, que está dielrte e concorda com as condições contidas no
edital e seus anexos, herb como de que cumpre plenamente os requisitos
de habilitação definidos rio edital.
b) Declaração sob as pelbas da lei, de que até a data de realização desta
licitação inexistem fato+ impeditivos para a habilitação no presente
processo !icitatório, oie$te da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.
c) Declaração de que nãojelnprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou indalubre e não emprego menor de 46 (dezesseis)
anos, salvo menor, a partjr de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz,
nos termos do inciso XXHlll, do art. 7'J da Constituição Federal.
d) Declaração de que 4 proposta apresentada para essa licitação foi
elaborada de maneira ind4pendente, de acordo com o que é estabelecido na
Instrução Normativa N'’ 2 He 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP.
e) Declaração de que nã+ possui, em sua cadeia produtiva, empregados
executando trabalho degfadante ou forçado, observando o disposto nos
inciso$ 111 e IV do art.I' e do inciso III da art.5a da Constituição Federal.
f) Declaração que, conforfne disposto no art. 93 da Lei na 8.213/1991, está
cfente do cumprimento db reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para r4abilitado da Previdência Social-e que, se aplicado
ao número de furlcionárids da empresa, atende às regras de acessibilidade
previstas na legislação.
g) Declaração sob as p4nas da Lei acerca do cumprimento da cota de
aprendizagem instruída np art. 429 da CLT.

6.7. A declaração falsa relativb ao cumprimento de qualquer condição sujeitará 6
licÊtante às sanções previstas qm lei e neste Edital.

N+ÀÇÃO D4 PROPOSTA DE PREÇO:
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7.1. A proposta deverá ser preenchida conforme modelo da proposta anexo ao Edital.

7.1:1. As propostas de preéos deverão ser apresentadas em moeda corrente
nacional, limitado o preço unitário a 02 (duas) casas após a vírgula.

7.2. Concluída satisfatoriamente a negociação, o licitante vencedor deverá
encaminhar a proposta ajustada ao valor final ofertado com a descrição do objeto
ofertado e o preço com o va]or da ntlüoc;,lção, no prazo de alô 02 horas da
,convocação do agente de contratação, do pregoeiro ou da comissão de contratação.

7.3. Os preços e os objetos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da
licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não Ihe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outr9 pretexto.

7.4. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar
rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no
Edital e seus anexos, descrevendo as características do objeto cotado,
informando- em campo próprio do sistoma, preço unitário por lote.

7.5. A apresentação de proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:

a) examinou criteriosamente todos os doa lnrcnlos do Edital e obteve do Pregoeiro
todas as informações necessárias pélra a slla formulação;
b) considerou que os elemelltos dc3ta Licitação permitiram a elaboração de uma
proposta totalmente condizente corn o oI'i'to llc:lado;
c) sendo vencedor da Licitação, asstlnrirá integral responsabilidade pela perfeita
e completa execução do objeto ii':it. 1 1'1 1 JIll 1(Kitts as fases.

7,6. As propostas apresentadas e os lílnces fnrnrlilados incluem todas e quaisquer
despesas necessárias e indispens:i'./f~is 1~al;1 a Íl!'ríeita execução das obrigações
decorrentes desta licitação e (l,1 rf-;s1 't'.".:tiva Flt=t, lerlno contratual e devem ser
elaboradas em conformida(le corn a Ir''i;', 1,lciio aplicável e as condições
estabelecidas neste instrumen'o cnnvr)catór iI't, srI:5 Anexos e os fatores a seguir:

a) deverão ser considerados jlCJi,.’s f:rt}l:or'c:rltes todos os custos para o
cumprimento das obrigações exigidas. incltlindo mão de obra, seguros, frete,
encargos sociais, tributos, trans}loltí3. eqtlipiimentos e outras despesas
necessárias à perfeita execução rIo of-,jt.to clct, to Edital e da respectiva ata de
registró de preços;
b) especificação do objeto, obs'rvaclas ils car,iclerísticas exigidas no presente
Edital
c) validade da proposta não irlff,ilnr íl 63 ( scssenta) dias consecutivos da
apresentação da mesma. poderrrlr' çer s119,penso esse prazo na hipótese de
interposição de recurso adnlitlisll;ttt\.'r) all itl'!icial, e tanrbénl na fase de
apresentação de amostras, sc :;’:lií:i!.i.

7.7. O Município de Mandaguaçu não aceitará cobrança posterior de qualquer
imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a data
de abertura desta licitação e que vont la expl'.:.,sít'1-lente a illcidir sobre o objeto, na
forma da lei.

7.8. Não será aceita carta ou otltro nteio fic comunicação informando engano,
erFO ou omissão da paFte da empresa otl de representante.

7.9. O Pregoeiro poderá desclassificar a propostn OII mesmo desqualificar a empresa;
a qualquer tempo, no caso de conhecimento cIc fa to st+perveniellle OLI circunstância
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desabonadora da empresa du de seus sócios, nos termos da Lei Fedela1 nQ

14.133/2021 ,

7.10. Para o julgamento das p+-opostas de pro(,-os será adotado o critério de Menor
Preço Por Lote, observado o brílzo para lorllecimento, as especificações técnicas1
parâmetros mínimos de dese@p( lnIlo e de qtlalidade e demais condições definidas
neste Edital.

7.11. A PROPOSTA DE PREçOS deverá conter oferta firme e precisal sém
alternativas de preços ou qualqjuer outra condição que induza o julgamento a ter mais
de um resultíILJo

7.12. Os documentos que co4põerll :' ;.,r01 JUsta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão dlsponibiiiz.idos para qvaliação do pregoeiro e para
acesso público após o encerrah-lento Ju eilvio de lances.

Mj=\ãÊFIT-U’RÁ ’Da’–ÜOhO-gt115 DÊ
LANCES :

8.1. A partir do horário previstO tlcslc Cu,tal, [Grã início a sessão pública do Pregão
eletrônico, com a divulgaçãoi das propostas de preços recebidas, passandó o
Pregoéiro a avaliar a devida aqeitabilidade.

8.2. O Pregoeiro veriücará as bropostas apresentadas, desclassificando, aquelas
que não estejam em conformidfade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

8.3. A desclassificação da propbs til sc, 1 ", íllilttil1110ntada e registrada no sistema, com
acompanhanlento em tempo r$aI por todos os participantes.

8.4. Aberta a etapa competitiv4, os representantes dos fornecedores deverão estar
conectados ao sistema para pdrticípar da sessão de lances.

8.5. A cada fance ofertado o jpítrtií;if ílllt„ c.-rá imediatamente informado de seu

recebimento e respectivo horárjio de registro e valor.

8.6. Não serão aceitos dois od mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado eh primeiro lugar.

8.7. Durante o transcurso da 4essão pública, os partiêipantes serão informados do
valor, em tempo real, do meno4 lance registrado.

8.8. O sistema não idcntificará bs autores dos lances aos demais participantes.

8.9. O intervalo mínimo de diferbnça de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediárjos quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 0,01 (qm centavo).

8.10. Será adotado o modo dje disputa ABERTO, onde os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, €om prorrogações, conforme o critério de julgamento
adotado.

8.11. No modo de disputa ab4rto, a etapa de envio de lances na sessão pública
durará dez minutos e, após i4so, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado l110s úttinlos dois minutos do período de duração da
sessão pública.
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8.12. A prorrogação automática da etapa fle envio de lances será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre qI,'e t''". lver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive quando se IraI ar 'I' lances intermediários.

8.13. Na h lpó lese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 8.11 a
sessão pública será encerrada alltomaticamente.

8.14. Encerrada a sessão púbiicí1 sc:in f'rorro9ação autornática pelo sistema, nos
termos do disposto no item 8.1 1, n 1-1-f If!' .'iI-O po\'ierá, assessorado pela equipe de
apoio, admitir o reinício da etdpíl : 1': er'“j':) r 1e lílli,3cs, enr prol da consecução do
melhor preçd.

8.15. No caso de desconexão com o Preooeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão1 o sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a

recepção dos lances.

8.16. Quando a desconexão do sistem.1 clclrôtri(-,o para o pregoeiro persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divLllgaÇão.

8.17. O Pregoeiro poderá suspenrjcr íl sr:-,qãn rIo Irnces caso seja imprescindível à
realização de eventual diligência.

8.18. Realizada a diligência, o Prcqoeiro noliíicar ii os licitantes sobre a data. horário
e local onde será dado prossoguinrento à sessão pública.

8.19.. O sistema informará a proposta rIo menor preço imediatamente após o

encerramento da etapa de lanças, a 1'’IS n' '1')c;ijl';ão e decisão pelo Pr'--ooeiro acerca
da aceitação do lance de m'>nor vili':r e, se necessário, dos documentos
complementares1 adequada ao últinro lance oíertal Jo.

8.20. O prazo de envio de duas horas, pnrlnrá ser alterado por solicitação do licitante
convocado ou por decisão do Pregoeiro, ambas as opções devidamente justiHcadas.

8.21. Caso.não seja encamirltr ilfla :1 1''"jIP'l ; ' lit IiI - 1' la, o licilallle será ct'iscl;rssificado
e poderá sofrer as sanções previstas r'- ite": ' ’4'::;te i-'+ital.

8.22. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, previamente ao exame da
documentação de habilitação do ticita''e dctcll t,:)r da proposta classificada em
primeiro lugar1 o Pregoeiro veriní:'Irá n r~'”'lr+tlal ílescumprimento das condições de
participação, mediante a cons IIlj;t nos d'r-' if !!r>IIt''s de habilitação.

8.23. Se o licitante que apresetrt,:1" a r-r,'':'- ,:’' ' nII :.’-,ilce de menor valor não cumprir
às exigências de habilitação, o Prcl}ocliro examinará a proposta ou lance
subsequente na ordem de classificação, e 3ssim s',lcessivamente, até a apuração de
uma proposta ou lance que atf.r'fI’ '' Fr 1: 1 ". rins'n ' tapa o Pregoeiro poderá negociar
com o participante para que sí::la ' !=!:'!o l-":’C ’» 1’-'3tlinr.
8.24. Constatado o atendimento às CXigCFlcias de hal)ilitação fixadas no Edital, o
Iicitante será declarado vencedor.

IX - DOS RECURSOS:
9.1. Não serãó conhecidas as i','r.'!'jF'-!í'Í'' s rf fI- í(ictlrso$ aprescnt?IdOS fora do

prazo jegal.
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9.2. Após declarado vencedor, h pro})011e11te que desejar recorrer contra decisões do
Pregoeiro poderá fazê-lo en+ até trinta minutos, através do portal eletrônico,
manifestando sua intenção cIom registro da síntese das suas razões, sendo-lhe
fac,ultada a julltada dc memoribis e o inteiro teor das razões de recurs'ü no prazo de
3 (três) dias úleis. Os intere#ssados ficam, desde logo, intimados a apresêntar
contrarrazões em igual númerd de dias, que começarão a correr do término do pràzo
do recorrente
9.3. A falta de rnanifesta€,,ão imjc,atala e motivada importará a preclusão do dirêito de
recurso
9.4. Não será concedido prazojpara recurso sobre assuntos meramente.proteiatórios
ou quando não justificada a in{[llção ':te intelpor o recurso pela proponente.
9.5. O acolhimento de recurso lillporlal-á a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitanlento.
9.6. Os recursos deverão s+r dirigidos à autoridade superior competente por
intermédio da que praticou o 4to. O rucurso será cadastrado em campo específico
na plataforma BLL.

ÜLtÀÉ–ÉãÁÊíéã-dê ó D í\iIFqTifkAT ltR
10.1. Comete infração administrati 4, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

10.1.1 deixar de entregar a dodumentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha siRo solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

10.1.2 Salvo em decorrência d& fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

propos la em especial q 4;'_Iii.Jb:

10.1.2.1 não enviar a propo4t2, adequada a', ú11imo lance ofertado ou após a negociação;

10.1.2.2 recusar-se a enviarl o detalhamento da proposta quando exigível;

10.1 .2.3 pedir para ser deschassificado quando encerrada a etapa competitiva: ou

10.1.2.4 deixar de apresent4r amostra;

10.1.2.5 apresentar propost$ ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

10.1.3 não celebrar o cdnlrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado} dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.3.1 recusar-se, sem ju4tiricativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instruhen to equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

10.1.4 apresentar declara4ão ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licita#ão

10.1 .5 fraudar a licitação

10.1.6 comportar-se de dodo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

10.1.6.1 agir em conluio ou km desconformidade com a lei;

10.1.6,2 induzir deliberadadente a erro no julgamento;

10.1.6.3 apresentar amostr4 falsificada ou deteriorada;

praticar atos ilícitoq com vistas a frustrar os objetivos da licitação10.1.7

10.1.8 praticar ato lesivo 4revisto no aR. 5' da Lei n.9 12.846, de 2013.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
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Paço Municipal "Hiro Vieira"
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Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

www.mandaguacu.pr.gov. br

.1 0.2 . Co[n fulcro na Lei ne 14.133. de PC12.1_, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
ápl-icar - aos licitantes e/ou adjtldicatários as seqllintes sanções, sem prejüízo das
responsabilidades civil e criminal:

10.2.1 advertência;

10.2.2 muIta;

10.2.3 impedimento de licitar e 'nnjratar c

10.2.4 declaração de inidnt.eillarle para licitar OII contratar, enqtIanto perdurarem os

motivos determinantes da punição OII até q tIO seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:10.3

a natureza e a gravidade da inlração cometida.10.3.1

10.3.2

10.3.3

as peculiaridades do c- r'.o concreto

as circunstâhcias agra:-'antes ou atenuantes

os danos que dela prnviernm para a Administração Pública10.3.4

10.3..5 a implantaÇão OII " 'rn'í''i rn''''ent' '!' programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgã'' ' 1'- '""tr''1'3.

10.4 A multa será recolhida em porco,.t' laI de o,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de JO (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

1.0.4,1 Para as infrações pre\,istas nos iI(>113 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de
10% do valor do contrato licita'+'l.

10.4.2 Para as inlraçõós pro\';-.3. llos it.ns 10.1 .4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a
muIta será de 20% do vaIor do cr,'.!'. '. li':itncí'''.

10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contrntar node,ão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.

10.6 Na aplicação da sanção do r'11't i ra"á fn'11ita' la a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data ! '-1 i'~’i'’ 1. io.

10.7 A sanção de impedimento de licitar e ccnt:'itar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administ r'''.i'’a' ’ct ' ';'ll’'': .= r'os itens 10.1.1 , 1 0.1 .2 e 10.1.3, quando

não se justificar a imposição de penalidade r"ais grave, e irnpedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administraçâ') í"“.Fica '!i,ela e indireta do ente federativo a qual pertencer

o órgão ou entidade, pelo prazo máyi"'' '’' :2 ltr; = 1 anos.

10.8 Poderá ser aplicada ao resn'1' 1- =.*’'1 a sanÇão fla declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prá t;'. '’as i’-í'rcõ.'' 'lisposlas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6,
10.1 .7 ê 10.1.8, bem como pelas in'rn':';'=s n'1"''.'! t':ltivas previstas nos itens lO.1.1, 10.1.2 e
10.1.3 que justifiquem a imposição rlf' T'.-'lafií l l'le nl,'liG Ílrave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, $5’, da Lei n.g
14.133/2021 .

10.9 A recusa injustiíicada do a'::,'-{i, -.',',!io r'í'1 as. iriar o contrato cti a ata de registro de

preÇO, ou em aceitar ou retirar „ ::":'r..1.1'','t' f't ,li~, i.:tente no pra70 estabelecido pela
Administração, descrita no item le. 1.2, ca"lc!.-ii..a'ü o descumprimento total da obrigação
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PREFEITU4/,. DO MU:ilCÊF'10 DE F\"iANDAGUAÇU

ESTADO DO PARANÁ
' jaço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Berrr3dino Bc)ao – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000
1 ,lil' ; I' ;' I ' . 1 :_,’; b- i)400

L;i Ii -’ J 71 ).': ’*.1:.32:J/'.;\;CI-t -\J8

’V V'V VV. 1 III : 11\ ; , ' J;J -jCLt.pI-,gIJ V . : 11

assumida e o sujcilará às penalidabes e à itlleaiílta perda da garantia de proposto.em favàr do

órgão ou entidade promotora da licillação, llos tel mos do Decreto Municipal. 8483/2023.

10.10 A apuraçã,J de responsabilli(11„. ie re::11::_,iiiIIlas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de Ênidodci, 1’:::::-1 }.;i: -_, lit;iI.,r ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a der coltcJttzi,iII por comissão composta por 3 (tres) ou- mais
servidores estáveis, que avaliará i+!!11.1: 9 cIICurt3tãnci:ls collhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 1l5 (,tuiilz,) ai.ts úteis, contado da data de sua intimação,

apreséntar deíesa escrita e especiíjcar as pi ovas que pretenda produzir.

10.11. O recurso ,: o pedido de rdc.,. .:i\+ut ,1', 1,.1 ão ctcito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrcvcnh4 d,_; 1>.-1,., iIÊ ,iII Ji' c,üloridiide competente.

10.12. A aplicnç:1,J clt ts sanções :..t.. .ist. ,; llc.;ic cJital llão excl-ui, .em hipótese alguma, a

obrigação de lc'par- IIçãO inteçlral do: '.J 1i 1 i LJ -;

mÁ-Ht) MO LÓG/ici,o E À o .; UDlcÉ\ ' ;;,cj :

11.1. Homologada a licitação el a':ij;.JCliL;ldo IJ objeto, ao Município de Mandaguaçu
convocará o at-.ijuclicalário, qdc L Jc„c-1 h :.„.:3iiií.Ir o termo de contrato. ou a Ata dp
Sistema de Registro de Preç+ „tlil alô 5 \çillco) dias úteis, a contar da data -da

convocação, sob pena de deck'ii: LI Uti „:iu :-i cullliataçüo, sem prejuízo das sanções
previstas IIU íll t. 155 da Lei Fe[lcI ;IÊ It- :'i.;.",.3/2u21.
11.2. O Mullicipio de Mandagüaç u coi IVa,uId aa pluponentes remanescentes para
celebrar a ala de registro.de p[eço, na ordem de classificação, quando o convocado
não assinar a ata de registro db PI cr;o 1-1o f# ;lzo e nas condições estabelecidas neste
Edital ou não éli)l-esentar situdc;ã t1 rt?!;,it.il ~it., tlilbilitação, e assim sucessivamente,
sem prejuízo das sanções cabiveis, ou revogar a licitação, independentemente ga
cominação prevista no arl. 15q c 1:i Lci !-..,, 1- .: :1: il' 14,133/2021.
11.3. Occ,IIL;IIdO a hipótes4 illaic,i.lu IIU item anterior, caracterizar-se-á
descumpriIIlerllo total da obrigbçóu asbulllida pclu licilante vencedor e adjudicatário,' .

com as sujeições às penalidades legais da Lei Federal nc) 14.133/2021.

0

XII – DAS CONDIÇÕES

12.1, Do Colrtrato/Ata de Recbistro {1 : 1;1::.o:
12.1.1 Direitos e Obrigaçõ4s do Cotltratante: O Município de Mandaguaçu–PR,
obriga-se a:

12.1.1.1. Aderir a ata de redislro de preço e determinar a execução do objeto já que
há garantia real de disponiqilidac le finaltcf:ira para a quitação de seus débitos frente
e consignatória/contratada,isob pena de ilegalidade dos atos;
12,1.1.2. Designar formal }e lcgalnlent2 um servidor(a) devidamente capacitado
para fiscalizar e acompanhbr o andamento dos produtos/serviços, bem como para
dirimir as possíveis dúvidag existentes referentes a contratação;
12.1.1.3. Acompanhar e fi$calizar a entrega dos produtos/serviços, objeto desta
licitação, sob o viés quantitbüvo/qualitativo;
12.1.1.4. Receber o objeto bonLralado, llos termos, prazos, quantidades, qualidade
e condições postos no Editbl;
12.1.1.5. Rejeitar os prodqtos entrcguos em desacordo com o estipulado neste
Edital;
12,1,1.6. Notificar a CONFRATADA de qualquer irregularidade encontrada na
entrega dos produtos adquIridos;
12.1.1.7. Efetuar o pagarHento à CONTRATADA, através de crédito em contá-
corrente, cumprindo todos +s requisitos legais.

GARANTIA:
PAGAMENTO, ENTREGA E:Ot'q-fRAI U, 413, DE

la Contratada:12.2. Direitos e Obrigações
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MANDAGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino BoÇIO - Caixa Postal 81 – CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8 100
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandagllactl,pr.aov.br

12.2.1. Obriga-se a manter durante a vigência da a ata de registro de preço, em
compatibilidade com as obrigações por ela assllmidas, todas as condições exigidas
para a contratação, devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente,
qualquer alteraÇão que possa comprometer SIta manutenÇão.
12.2.2. Não poderá ceder o 11 transferir a torcciros, os direitos e obrigações
decorrentes da a ata de registro de preço, sem a prévia e expressa concordância do
CONTRATANTE.
12.2.3. Responsabiliza..se por todos os danos e prejuízos causados a terceiros,
fióandb o CONTRATANTE isp.t,1 rle qllalqLler r''sp')nsabilidade civil ou ressarcimento
de eventuais déspesas.
12.2.4. A CONTRATADA se rcsf':onsaf i1 i.' 1 f''' 1 .'!ils as dívidas porventura advindas
da presente compra junto ao cnr'lórcio ''t 1 indfli:triíl. ficando o CONTRATANTE isento
de quaisquer responsabilidacJc- 3 :'erant': os lll'.:;rTll’)s.
12.2.5. Quando da formalizacã' da atl de registro de preço poderão ser previstos
outros direitos e obrigações a c'i' '" 'io da aflrTliIli' tração, llos termos da lei e do Edital.

12.3. Condições de Pagamento:
12.3.1. O pagamento será eÍ''tl'ado até 30 f*i''s ;lIIr\s a entrega do objeto licitado,
mediante apresentação da f 1 I Fis';'1' '!''*.’i '.':-'cntí3 recebida pelo proposto da do
Municipio de Mandaguaçu-FF'
12.3.2. Quando da efctivaçã'' '1'1' cor'’'r;:s. o f’'rr\qcíictor deverá descrever os bens
na Nota Fiscal obedecendo a rT'' irma dcscriçõ' constante da Nota de Empenho,
12.3.3, As faturas que apresentarem incorrcçõos serão devolvidas ao emitente e
seus vencimentos corrcrão 2:- 1 (~.'inte) dias após a data de sua reapresentação.
12.3,4. Os pagamentos efet tlf:' ’, s em ’'’.1- ==o !-"'' 1 3.'! „inislração serão acrescidos de
juros moratórios de 1 % (um r' ~r r lant"1 ’in tl'." '-, ' 1':r,cte que o atraso não tenha sido
por culpa da contratada.

12.4. Condições de entrega e rec'* :-' . 211 fn

1 ] a Filo 1 IT

„8'! ser jniciar!'= am até 05 (cinco) dias após a solicitação
-! !., para os scr.:’:ç"r : olicitados e nas

', rcqll;'.i': :l1. , -- ' ':1 caso urgência/clnergência em até 24

a) Prazo de entrega: Os serviços d"'
e envio de empenho, por pessoat
quantidades solicitadas pela Secr'"
(vinte e quatro) horas.

b) Local de entreqa: Em cada secr''''::’' q' !" “:!;';it''' ' o :,erviço.

c) Horário de entrega: De se(jIInda : 1 ''Yta Íei"a De 1-,nr.- 3rio das 08h00rnin às 11 hOC)min e das
13h00min às 17hOC)min.

XIII - DAS CONDIÇÕES DA CnhITRATACf\O:
13.1. A Administração do r4' - --;''i' '" ,'.i '' '{'<; 11.-IQI.I convocará oficialmente a
licitante vencedora, durante a “"" ' ldo fla st ta r'r'lpos ta para, no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, assinar a n' ' ' - 1 '1 list''' rjr:' ;'’ ;:r„', ,’''.CJitar ou retirar o instrumento
equivalente (nota de empen1'" ' ''11 r''';1 '1' 'inc,jjf o direito à CnT'tr'ltaÇ,ão, sem
prejuízo das sanções prevista:: ' art. 155 c 1:1 1 fji F'?íieral n'’ 14.133/2021.
13.2. O prazo da convocação í-'-'lerá ser rrorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pela licitar:’- --"f.'-'"- '' “' ''ante o seu transctlrso, desde que
ocorra motivo justificado e ac'i; ' la - "’- . " ': " ;i ) ’!') Município de Mandaguaçu.
13.3. É fa€'ultado à Admini - '' 'n r :ll- ': ':1-,in ( 1e Man,'!agtIaÇU, qtIando a

convocada não assinar c) ref' - '''-ctl''' - ' Itf T' ' I".i;'L’) ', condiçe=,es c:;tabelecidos,
charnar as licitanles remanesccl l!'is, c)bet lcL-;ir 13 a or(iCI'l cic classific;lção, para fazê-
lo, examinada, quanto ao objí-to e valor off .'tar in, ;1 acettabilidade da proposta
classificada, podendo, inclusivo. ''eqociar (!:'et;'m:-rttf3 corn o proponente para que
seja obtido melhor preÇO, OII r." 'r .’:" nr- .,:-''', iF' -IPI.endcntcnlente da cominação
prevista no art. 155 da Lei Fí: ; ':'

Fê(0

!E
+

<

d>00
no

0
Q)

E
6
E
a)

2
<’(

}

É0
c/)m

g 2
aDIa
Ç::
o8

tE=al
OEao
68
E1 :{
98
g §

! !D
88oca

:gl §
(\ICO

!Lg
Ii • ã

9 ã s<a

1 Doc: Memorando 2.800/2025 -1 Anexo: emissao_BCD9838B/:'IAA6A3 1 D543FF50 me''-1')ran.:lo.8–2.800-2025 assinado_versaolmpressao.pdf (15/50)



,A bO MUNICiPiO DE MAND;\GUAÇU
!-STADO DO PARANÁ

Mulrici},dI ''flii ci Vieira"
III;;L;1, , LJ I'.',J 1.1 . - C:1;Xa POStaI 8'1 – CEP 87160-OOO

PREFE ITU

FIz:ç

Rua !$uiilaidiilo i3ogo. 171; -' }vtf- 1 t.

t L, i ',: ''. { i 'i ; : 32d :„ ' u'i :JU

"J '/ ": . cl/ Ii . 3 JU/tJL' i J ! -\J 13

,vba vv.lliílllti;,-,Juacu . PF.gov. br

13.4. Caberá a contratada nlarbtcl-se, durante toda a execução da atà de registro de
preço, as coil(lições de llabi!!!;}ç:1,) e quíllificação exigidas neste Pregão.
13.5. A conlriltí.lda está obriy;_+d.1 11l-lo sÓ 1_dIos tt;irilos da ata de registro ,de preço,
mas1 talrlt)(III,, por todos os t,irÊit „’>: uti ii ,=!i ,„ilul,L,, cul-lvocatório e de sua proposta.
13.6. A cxct;1 1ção da ,ata dc 1 ['. jiI;tit> Ii,. pi c',:t), b:Jill como os casos nele omissos,
regular-sc-ão pelas cláusu:._1'h . 1ll; lt;;.1.11, 1, e [/L:iOS preceitos dç direito público,
aplicando-se-tIles, supletivaljl+,~,i':, u,.:, }.rirlcij'ioJ :Ja teoria geral dos contratos e as
disposições (le ( lirc)ito privaclc)
13.7. A il-,cx„ct,çéio total ou paijci.l i da ata de registro de preço enseja a sua rescisão,
conforrl Ie Lei Fuderal nc’ 14.13l5/2 ,_.,:’ 1 .

13.8. A rescisão da ala de reyi+t , '. - tI!; 1 >rt 1.;. . ,CJ.1,-, à .L;Ê determinada por ato unilateral
e escritc\ ' Ja Ar.lillirlistr;ação du i~f: :1 !it:íi-iiu 1_;lf 1\iurlCl:JIJLl;.içtl, nos casos enumerados nos
incisos ai t. 1 0'+ cIa Lei Fedeí,111-:- ! ' 1 . -i .-. -, 1 . - .. 1:1.

® D/\S í';!~ff.'f=)$1ÇÓES i'

14.1. O Pregociro reserva-se 1-lu c:ii ,ito dl , J:il ii.'1 a UI-iginal de qualquer documentó.,
sempre que tiver dúvidas ou jLltgar licccssi Li-io.
14.2. Na hipótese de dive#-:' Encia 12:itr(? e:!= [dital e quaisquer condições

Il }Jre, para todos. os. efeitos, os\apresentíltl:ls 1)clos propoli'.;i
termos deste L.ditii e dos do

14.3. O Fv!t:iIi. Í!'io cIc Man:1;4tj : 1 .LI st. i ..-;..i 1 .i ilo Llireito de revogar, anular ou
transferir a jlr c,sente licitação, 1] 111 '::.-,so dc iI lltJI ussu público.
14.4. A preselrte licitação não FIll, alta llccc==.i,=,i .,.=llle em contratação, podendo o
Municipio de Mandaguaçu reqoçJí_r-la, IIO lodo OL; clll parte, por razões de interesse
público, dí?riv tIdas de fato sujIt+. 1-vl 'lliel,t: L ';IIlj:r' , ;- f, 1'.i ou anu IÓ- 1a por ilegalidade, de
ofício ou jlc>r 1 Jr,'vocação nic?;bi. 'iI.' ,ii, .- :.. ::. J : i,Iii:tarnentado disponibilizado no
sistema flor rl c:)llhccimento tlc,Ir : ..'11 :if -.i: --: :=.L LI.; ;;, .:1.1,-ão.

14.4.1. C) llil,i-;il;ÍIJiO poderá 1)1-c+11...1 j 11, i, .;LI.til4ti„1 l..;il,PJ, os prazos para recebimento.

i;t

das propostds ou para sua al)dlrtLlra.
14.5. O proponente é re$ponbá\,'oI pela íidclid.}L.:; e legitimidade das informações
prestadas e dos documentos 4presentados em qualquer fase da licitação, sendo que.
a falsidade de qualquer docuhl== IItO :1;)1-Li?:.:11ti..:o ou a inverdade das -tnformaçõés
nele contidas irTlplicará a iFTl€-?,';:-itÍI ci.:.L, 1 is.',;, 1,, 1.,à J do proponenté que o tiver
apresentado, LIII, caso tentlrl bi, i.1 u VI’iII_..'.!or, cI revogação da adjudicação ou do
pedido de culilpla, sem prejuí{o dos detil i.1;, 3 sai lçLiCS cabíveis.
14.6. Os proponentes intimadbs para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais
deverão fazê-lo no prazo deteÍI11inado pelo Pregucilo, sob pena de desclassificação
ou inabilitação.
14.7. O desatendimento de 4yjLJôlrCias fuI-111ai:, liõo essenciais não importará no
afastamento da proponente, db::tic: gIIL; StJ):i p.;ILif uI a aferição da sua qualificação
e a exata coIl-l{lreensão da stl4 f.1-t }i llsiri.
14.8. As norrllas que disciplin#nl este Pregão serão sempre interpretadas em fàvor
da ampliação da disputa entÓe as proponentes, desde que não comprometam o
interesse da Administração, a finalidade e a segurallça da contratação.
14.9. As decisões referentes d este processo de licitação poderão ser comunicadas
às proponentes por qualquer nIleio de comullicação que comprove o seu-recebimento
ou, ainda, mediante publicaçãb no órgão c>ficií.tI do Município de Mandaguaçu -PR.
14.10. A participação do propohr:IIte nesta licitação implica em aceitaçã9 de todos os
termos deste Edital.

14.11. O foro designado para jblqamento de quaisquer questões judiciais resultantçs
deste Edital será o desta cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná.
14.12. O Pregoeiro e sua Equibe de Apoio atenderão aos interessados no horário de
8h30min às 11h30rnin e dasÊ 13h30nrin às 161\00min, de segunda a sexta:feira,
exceto feriados, no DepartaMento de Compras e Licitações -do - Municípió de

Mandaguaçu, para melhores qsclarecimentos.
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14.13. DA FRAUDE E DA CORRI loÇÃO – Os liçitantes. fornecedores, empreiteiros
e seus agentes (sejam eles darI-lr;1'tag ''u não), sllbcontratados, subconsultores,
prestadores de serviços e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculados,
deverão manter os mais elevados padrões de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de exectlção do of)jclo contratual.
14.14. Não havendo expediente oil ocnrrenf tn fjtlalquer fato superveniente que
impéça a realização do certo'ne na flata mar'''la. a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro fi;' '.'';’ s"t?s“:' "'." 12, no mesmo horário e local
anteriormente estabelecidos, c I' -’"’'. 'i !e ':ão I" 'ja comunicação do Preqoeiro em
contrário.
14.15. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos
da legislação pertinente.
14.16. Do Controle e Fiscalizaçã" da e'''cuç30 do contrato:

A execução do contrato dcverâ sr:'r '' “".ra-'. .r';' r íi''cafizadd pelo Gnqt'r do contrato o Sr.
Rogelho Aparecido Fernandes, prl' ' ''' ' ' . ~ : - :' norG3lvani Gonza'la jlje dcsempenhará
as fÜnções de Fiscalização Técnica e Administrativa e fiscal substituto o Sr. Thiago Henrique
Servente (Lei ng 14,133, de 2021, art. 1 17, §1).

a.

b.

c.

d.

e.

f.

g-

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
ESTADO no PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www. mandaguacu.pr.gov. br

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contr::'' ="-' rIr' -1'’* '"'i .'\ execlição do contr' to, para que sejam

cumpridas todas as col'."i . 1' : ''=,’. 1 Ini- - i. 1 :\ Inn contrato. de In'>do a assegurar os
melhores resultados para a /\'llninistrdÇão. (f)ecreto municipal ng 8425/2023, art. 1 1,

VI);

O fiscal técnico do contrato anotar;i no tlistórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relaci''»n'“'s à e“''cljr-:a dn contrato, com a descricão do que for
necessário para a rei(1ll1.IF i/-'çt'rJ ' 1:1,- 1:1:1.;ts OI i dos defeitos ''hservados. (Lei ng

14.133, de 2021, art_ 1 17, r 1 " c 11'creIo lnLtnicipal n'> 8425/2023, art. 1 1, 11);

Identificada qualquer inoxalt: 1ão OII irroÇ;IIlaridade, o fiscal técnico do contrato ernitirá

notificações para a cnrrec,Rn da PYecf lena do c''ntrato, determinando prazo para a
correção. (Decreto n'1 :";' iT'r! "' R ’ ’-3 ’" 1''? . art. 1 1, 111);

O fiscal tócn;'.n da f-'"':"-''n ;' 'f -'""- '' ' -'' :-:''rt'!r do c(-'l"t'l' '. ''m tempo hábil, a
situação que demon'i +' " -' .' ! ' '’.' -,'- , ;e me(J:tiíi.r i ;l tlltrapassem sua
competência, para qlj" nd'''' 's '''''cjir 13' n'ressária$ e saneadoras, se for o caso.

(Decreto municipal ng 842:' '2023, art. 1 1, tV);

No caso de orort-ônci-*: -" a r''''’:''l i"'’;-'!-';li7af a cxectlção dn contrato nas datas

aprazadas, o riscal t““ :-.;" . ';'' ''~'=''’:'’ ~:'''ir'i' 2'á o tato il"'''; t'all*''lte ao gestor
do contrato.(t)ccretn ’ ," : - 1 "’ ', ' ,:.;1 t. 11, V):

O fiscal técnico do c'""''' - ’ '’"' "';c-"á r' :l'-:tor do cont'ato, em tempo hábil, o
término do contrato sr.’' ="' "esD'''Isa! ':::fIn( Jo, com vistas à tempestiva renovação
ou à prorrogação cnI't' ': “:' (' :ncr''o 1-''.'''icir)aI 'l' 8425/2023, art. 1 1 , VII);

Fiscalização Administ "a ! T’''

O fiscal administra ti''l '}' ’''n'"'' ' *''fiÍií'irá a manutenção das condições de
habilitação da contral ' -:’1, ’"' '! l~’ ' it;t' ’: ' f*r Tlf)entao, o paganronto, as garantias, as

glosas e a formalizac:''' ':' ’';~''.’:’':n'''’'o ' te'rnos aditivos, snljcitando quaisquer
documentos comprobai'-;i: :-. ;-'' 1-l:-i'= 1:Ics, cas') neccssârio (Decreto municipal ng

8425/2023. art. 12. 1 e II):
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15.1. Compõem este Edital os Sul;L, i,-llus AiltJ„.

ANEXO I
ANEXO II

ANEXO III

ANEXO IV

PREFEITU4A DO MUNI'_ ir’lO t:'i MANDAGUAÇU
L.; IADO EJU PAI\,'hÁ

FT}d=; i 1=.1 uiiicipal "Hii u v iL:1-a"

Rua 13erllaldi110 B(igo, 175 -- }/1l;l E5t.itrlí:tJillo t-Soyo - Cdixa Postal 81 – CEP 87160-000
i- Oi IL . {44) 3245-8.IUU

Ci-JI jJ 76.285.329/'uU01-08
'ww.malldagu acu.pr.gov. br

Caso ocorra descumpr4FlILllt,_, i.; jI.3 oLriga , vcs contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará temposjtivitbllullte na solllç„o do problema, reportando ao gestor do
CQlltrato para que IL,IIlle a'; providOncitlb cabíveis, quando ultraÉaàsàr a sua

competência; (Decreto flitlllic ipa 1 n’ 8425/2023, art. 12, IV).

Gestor Jo Contrato

O gestor do contrato c4ol LlurI JI á a atut,iI_aÇão do processo de acompáÚhaménto e
fiscalização do contra[o culltendo todtl i. os registros formais da execuçãÓ no

histórico de gerencianl4nto do contrato, a exemplo da ordem de serviço,-do régistro
de ocurrências, das all4rctçõcs c das prorrogÉtções contratuais, elaborando relatório

colll vistas à verificaÇão d;1 ltocessitt.1 11; ..ie adequações do contrato para .fins :de

aterlullnento da finalid4dc ud ctulllii l;sl1 a ,..o. (Decreto municipal ng 8425/2023, art.
10, IV)

O gestor do contrato a4on-lpanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
cIc tud:is as ocorrêl-lcjias relacionadas à execução do contrató e as fnédidas
adotadas, iníormandol se íor o caso, à autoridade superior àquelas que

uillc,passàrel11 a sua cHIlli.. .'lui 1,id. (i' ..,i \;.., rl-lunicipal ng 8425/2023, art. 10, -II).

O gestor do contrato a}olllpdllhará a rnallulunção das condições de habilitação da
contratada, para fins d 4 en lpcnho de despusa e pagamento, e anotará os problemas
que obstem o fluxo norrjnal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de

riscos eventuais. (Decr+to rnullicipal ng 8425/2023, art, 10, 111),

O gestor do contrato d Jvc: : L. .,'. ;al a J...'._ L. lllentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dios plocediit-lei ii.5 de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fisc+lização e gestão nos termos do contrato.

DOS ANEXOS

Termo deMência
Ata de Registrb de Preço

Estudo Técnicb Preliminar

Con jrato

Mandaguaçu PR, 26 de março de 2025.

asc Robei-tu ivielldes

Prefeito Municipal
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PREFEITURA DO MUNICiPiO DE MANDAGUAÇU

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Trata-se de registro de preço para conI,a,.';. d. ..„'ic:'- de h'.'racharia qlle visa atender à necessidade de

manutenção breventiva e corretiva dos veic! !!'-8 e n't'!innlri'-=ntos da frota municipal, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabeleci'l-' -''’'- i'''"" "’''p1'

Tabela 01

lterrI. \ Desérição/'EspeéÜcação

ESTADO DO PARANÁ
Paço l\nrlnicipaJ "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - vtlíl fanrnaclinr> f3nfJO – Caixa Postal 81 – CEP 87 IC30-000

[(líle: (44) 3: 21:'1-8400
CNI)J 76.285.329/0001-08

www.mandaguacu.pr.gov.br

ANEXO I - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Na 12/2025

TF P 1\qQ DE R[FERÊNCIA

i===1 Valor
Unitário

Valor
Total

í.lnidade de
f, J 11ff;:/a

1 n t tq 1• T

r
agrícolas, retroescavadeiras
moto nÊveladoras, carregqr] 9VR

Desmontagem e Montagem d.
pneu de tratores agrícolas
retroescavadeiras rnotn

niveladoras, carregadeira

R$ 106.145,00R$ 212,29Unidade

R$ 98.100,00R$ 196,20

Conserto de pneus aros 43 an
R$ 26.460,00R$ 66,15Fl Tri 11 r- 1 eveículos Vans16, /1 nrnleves, 0

Ambulâncias

Desmontagem e Montagem de
pneus aros 13 ao 16, veículos
leves, Vans e Ambulâncias

R$ 16.284,00R$ 40,71Unidade400

} --

!
Conserto de pneus 17.5, 22.5
1000x20, 900x20 de veíctl los
caminhões e ônibus de médio e

arande Dorte

R$ 34.572,00R$ 86,43IJlrirlade:1 f in

Desmontagem e Montagem de
22.5 100 Ox f) fIpneus 17_5.

900x20 de veículos caminhõl- ' '
ônibus de médio e grande ppt !e

i

R$ 33.732,00R$ 81, 33inr\o
i

Troca de bicos' p/lat lina
pesadas, veículos, caminy,3.s o07

ônibus de grande porte,
R$ 13.737,00R$ 91 ,-.R1 Rr)
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à1,-”gi-:@l
PREFEITUH A DO NIUNICÍPIO DE MANDAGUAÇ,LJ

ESTADO DO PARANÁ
Fbço Mullicipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 -- CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 7t.-3.265.Jr'J/í)GU’1 -08
,vvvb-v.i : , . 1: lcl:1 J tILl\;U.pl . Ja /. 1,F

Troca de
serviços
conserto de pneu
leves

bicos carros leves.
dc. borracharia:

de veículos
ISO Unidade R$ 56,10 R$ 8.415,00

1 ipConserto
desmontagem

top / ut) R$ 93,84 R$ 18.768,00

:10 } Troca de válvulas SoU Unidades R§ 9,50 R$ 4.750,00

1.2. Os serviços (Je t „,,'1 íicharia obj€;.,.,, c}iIi.-1l:. c, Jr iIi .,1::,:ão s,-1,) .';iracterizados como coÚuns, pois seus bad[ões §
de desempenho e quallaude podem seI uqj.' 1, J..i:l.Êik. LIJFiniaUS lleste Termo de Referência, no ETP e no Eqital .$.

mas não obrigará a Adnlifiistração a contrdtar (Alliyo 83 da lei 14.133, de 2021 ). -": 1- g

2.1. A necessidade de contratação dedorlc da manutenção adequada dos pneus dos veículos institucionais, §
garantindo a segurança dos servidores e a 4ontinuidade das atividades operacionais dafrota, prevenindo acidentes É
e reduzindo custos com substituição prenl4lura de pneus. B

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COÜO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 8 g

3.1. A solução encontrada é a aquisiç4,o pu 1- lllcio dc Licilação Eletrônica via Sistema de Registro de Preços1 3
menor preço-por lote, para contratação de +,rviçus que serão adquiridos conforme a demanda de cada Secrptariap 3
Municipal. ’ . :... H ?

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃo . . 8 g
4.1. Não é admitida a sul,contratação d}u b!.,jelo colltl-atual. - 1: -8 ã

4.2. o contratado deverá seguir as nofmas dos artigoF 96 e seguintes da Lei ng 14.133, de 2021. Onde ég g
exigido a qualidade do serviço e sua garanjtia.

gI
CD

SE
8
Éa)
o9
0)

da licitação, por meio de espcciÍicaçÕes LIS[1:iic, ou lllul DildO. . . . :T g0

1.3. A existência de preços registradosl illlplicará compromisso de fornecimento nas condições estabeleciÜas, g

a)

g2
(0

ri

.P 8

0

8)

ãg
Te

a a)

3[

gag
88
in

!Lg}{
€

!g
cr1

3; #

Valor Total R$ 360.963,00

2. FUNDAMENTAÇÃO [ DESCRIÇJ'.(_ b/\ NECESSiDADE DA CONTRATAÇÃO

3.

ttJa
4.3. Os serviços serão prestados na soHo du licitallte, salvo caso de atendimento de socorro. b :

4.4. A licitante vencedora deverá se rosbolrsabÊlizar pelo deslocamento dos veículos/máquinas até o local ondeg gg

serão executados os serviços, bem c0111d providenciar seu retorno sem ônus algum ao município, através de: 1_
guincho plataforma e disponibilizando segqro. 3 3

4.5. os serviços deverão ser prestadob preferencialmente no período das 08hoomÊn às 17hoomin nos diasH ã
úteis, conforme a demanda da Secretaria rfquisitante. . - 8 é

Qg6
c\10

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJ 70

Condições de entrega

1 Doc: Memorando 2.800/2025 1 Anexo: emissao_BCD983dBA4AA6A31 D543FE50_memorando-8--2.800.2025_assinaào_vàisaolm-pfes sao.pdf (20/50) 94/'
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MANDAGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

Paço Mllnicipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44 ) 3245-8400
ChIP,1 76.28s.32Çvnflí) 1-08

www. n 13 nda(111ílcl l . nr.(;ov. br

5.1. Prazo de entreqa: Os serviços deverãn ser iniciados „m alé 05 (cinco) diai após a solicitação e envio de

empenho, por pessoal devidamente qualifica'T' nara os s'r''iços solicitados e nas quantidades so]icitadas pela
Secretaria requisitante, e em caso urgência./ep''':'ôn'ia ou até 24 (vinte e quatr-) horas.

5.2. Local de entrega: Em cada secretn"i' '!' '' q-li"j*''l r - 'er-viço.

,T 5.3. Horário de entrega: De segunda à sexta-feira no horário das 08h00min às 1 1 hC)Omin e das 13h00min às
17hOC)min.

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser execl_tIndo Í;'I"''-fc r'1's r'rIos, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei ng 14.133, de 2021, e cada r"" - '' -t~- "’:'" \ nelas conseqllôncias de sua inexecução total ou

parcial .
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6.5. O fiscal técriico do contrato acr.r' 1'-n'-' q 1 '-'- " ' '': = ' '1' contrato, r''l a''- sejam cumpridas todas asg g

condições estabelecidas no contrato, de FIla!' I" ' ' " - '':' :'' ' - 'lloftlores resultados para a Administração. E €
6.6. o fiscal técnico do contrato ano:’,„ ’' , ’ '' ’ :- ' '’' :ir--„,-)nciamento dn contrato todas as ocorrênciasH Ê

relacionadas à execução do contrato, com a dc':'ri'l.ã. do que for necessário par-1 a regularização das faltas ou: 3
dos defeitos observados. (Lei ng 14.133, de 209 l, art. 1 17, fl '’) 8 E

6,7. Identificada qualquer innYrtidjn -'l ;""' ' '' ';'' ' ’'. - f'-'cl' :':'' Jnico 'I- ''''*"''' '""; lirá notificações para aB ;
correção da execução do contrato, detrr''-i'.- ' ’ ’ '' ' ’': :-' ção- 9 =ê' ' - eLO

§ : i s ã o lE1bp: : i SacI: çt;§ n3T rS = d==: r : :o i 1 :1 1:1 :1i : b : 1 : 1 ) 1ll91 p : H : ali = r : 12 : : : : : : : 1 : : : 1 : ( : : Hi : 11 : • = = ::fdTs iu:c:sesn! : : SaIE !
a omg

saneadoras, se for o caso. 8 :mQ

6.9. No caso de ocorrências aI!. p-...-. i,.’:.'~::; ' =' n . '.':'!cão (!o c.„".'. .I' ”.'as aprazadas, o fiscalg =
técnico do contrato comunicarâ n Íalo i„~„' ' : ' " ':„ , ntratc,. 3 3

6.19. o fiscal técnico do contr,at' co--''I'ri"’- '“' - ~ '"-"»' *’ '" '~''- r'ato, ein t“"r' -'t':1. f' t'-’'mino do contrato sobg 'ã
sua responsabilidade, com vistas à ten'r'“ - ' "' - ' ; ’ '' = 1"-*:rogaÇãcl rf "' ' -" '!. 8 8

a;a
ouço

gLI
qB 'ã0;

3aB

6.2_ Em caso de impedimento, ordem de Pa„.lisacão o'l s...lspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado autornaticamcnte pelo tempo r''r'e't'on'lente, anotadas tais ci''c't'ls!,âncias mediante simples
apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão oil '-';' ’ ':' ' ' '''"''-.:!rc41 devem ser '''li7'drs por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o LIS" ' '' '"'"''a'1;’rn eielrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar ro:'t-'Rol:tanto da empresa para adcção de rrovidôncias que devam
ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser dcompanI\': 1' n '' -“*': '3 l’\ n.- lc Gestor do contrato o Sr. Rogelho Aparecido
'Fernandes, pelo Fiscal o Sr. Vagner Galvani n''nzaqa alje desempenhará as funções de Fiscalização Técnica

} e Administrativa e fiscal substituto o Sr. Tt'i'''1' ’;''’''i-Ttle T-' r*/ente (Lei ng 14.132, de 2021, art. 1 17, §1).

Fiscalização Técnica
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Fiscalização Administrativa

6.11 . O fisca1 aa„„, 1,sII =,leu uu contr,itu }vci ii,L ,,1 ft :1 IIl:Llll,:_ llÇtiJ das condições de -habil'itação da éontratada,

acompanhará o e11,pclit,o, o pagamento, bs ÜL„.,r,lias, as 9;LIsas e a formalização de qpostilamento e termos

aditivos1 solicitando quai_-,,juGr doculnentosl col í,1,iultül,“: :os pCI lillentes, caso necessário.

6.12. Caso oco, ; , , 11,, ,. . „1 }}!iÉí1{i11tO c'. 1+ 1.'1

tempestivamente l. , ,..',,, , '..,, uti })t'ObiL; i„

cabíveis, quando ui,Ii,ph_ o:Ir a sua conl}.'ctfl ICI _:.

, o list:at administrativo do con-trato atuará

LIU curltrato para que tome as providências\ ! l, ; C)tIl\ ..L/ („:

Gestor do Contrato
a)

8
8
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6,13. O gestor do coli: ,.t.-' coordcllar:1 a

contendo todos os 1.ui= , ,_ ioltltais da cAL]CÚ

de serviço, do registro ac ocorrências, da,
vistas à verificação da llUL,cssidade dc

administração.

ao aconlpanhamento e fiscalização dQ contÉato fã

b ,., . „_,. . :_J ,:,; ,.lui tcialllulrto do contrato, a exemplo da or'Qem §

att'JI c,Ç,lc 3 , OtIS prollúgaçõcs contratuais, elak;orando relatório ãm ã
,deLl._{Ci,, a, cullliü.u pdra fins de atendimento da finalidade":-da 8

6.14. O gestor ao CQlblrato acompant\+lá os regi=,tr'is rtiLiii7adOS pelos fiscais do contrato, de todas as .8,

ocorrências relaciul::l_i;'. : UÁUCUçãO do CI 11 :li .', J . , 1. II,_c, J ..; tia:'taJas, iliíormando, se for o caso, à autoridade :
superior àquelas c,., .iiI ..,'.L_ .3.ii ellr a su.. [u, , ,,.,, .,_ iI,,:_. . ;

6.15. O gestor do cotlll alu acompanhar4 a Iii,.ilut,IIçãO di., colldições de habilitação da contratada, para fins g
de empenho de despesa e pagamento. ca11 -. 1_ .', os i'.rJIJluillas que obstem o fluxo normal da liquidação e do :
pagamento da despesa rio relatório de riscbs evclltuais. . : E

6,16. O gestor do coi IIl aro deverá er\vial+ a uol.L,llit;,ltal.:-1 J f .':ltiFlt-inte ao setor de contratos para a formati4alÇão g
dos procedimentos dc iiL+aiddÇãO e pagall bi. 1., i, J v_iar uiillul. Jiu,IdJo pela íiscalização e gestão -nos ter[nogdo é
contrato, l : - ! $

Do recebimento [ ’ .=: gg
7.1 . Os serviços sulau recebidos pruvfsori\t.llclll'_;, I ,.., a, „ ..i., clllicga do veículo ou máquina, pelos fiscaisE É
setoriais exercendo a fisbuiizaÇão técnica }e aüllliltisll„iiva, ,,,lai IdO verificado o cumprimento das exigências dei É

caráter técnico e administrativo. (Art. 140, {, a, da Lei ll' 14.1 :33, de 2021. . S 3

7.2. Para efeito de recebimento provisó{rio, ao íinal de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contratoS ]
irá apurar o resultado das avaliações da exÜctlç,’to do objeto e, ::e for o caso, a análise do desempenho e qualidaden g,
da prestação dos serviços realizados cll4 cyjlü!./1131,c:ii c.;iii ..s indicadores previstos, que poderá resultar no9 =:

redimensionamento de valores a serem pdbos à contratada, rçyi3li ando em relatório a ser encaminhado ao gestorg €
do contrato. . E g

7.3. o Contratado fica obrigado a repdrar, culrigir, rellluver, reconstruir ou substituir, às suas expensas,-noR g
todo ou em parte, o objeto em que se v4rificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou8 g
materiais empregados, cabendo à fiscalizí4,ão não atestar a últilna e/ou única medição de serviços até que sêjam§ ã
sanadas todas as evellt,1„ is pendências q4e pu.,3„iii vir a b„1 „pulltadas no Recebimento Provisório. } ’ oi

7.4. A fiscalização não efetuará o atestb da última e/ou única finalização de serviços até que sejam sanadêé ig 1
todas as eventuais pendências que possa© vir a ser apontadas no Recebimento ProVisório: (Art. 119 c/c art.:040 c; €
da Lei ng 14133, de 2021) } ,.:a. - g 3

7.5. Os serviços poderão ser rejeitadok, no todo ou em parte, quando em desacordo coM as especificaçõés: :
constantes neste Termo de Referência e n}a proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades : €

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAI EN É u
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iI:ià+ 1?i . PREFEITURA DO MLJNFCÍPIO DE MANDAGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo., 175 - Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285,329/0001-08
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7.6. Quando a fiscalização for exercida por tII'r '’''l ico servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá Jos ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

7.7. Os serviços serão recebidÓs deíinitivaínent': no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designar J' r''': 'lltorifl''!' competente, após a \'erificação da qualidade e
quantidade do serviço e consequente aceitação.

7.8. , No caso de controvérsia sobre a c~“*cução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei ng 14.133. de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
no que pertinente à parcela incontroversa dn ex':c 1 lcão do objeto, para efeito de lig',Iidação e pagamento.
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7.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enqtlanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências E
verificadas na execução do objeto ou no instrl Im':ntn de cr,h'ar'ca. 8

7.10. O recebimento provisório ou definit;vo nRn excl' Iirá a responsabilidade ci~,i1 p.la solidez e pela segurança Ê’

do serviço nem a responsabilida'!e ético,'’'-'' - '- ’"-II p'''' r',rf.i'l .~’ecL’ção ' 1. c'„''-’''. E

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou doctlmer,,'t cle cot?r.nçl equivalente, o setor competente, para fins de :
liquidação, deve verificar se o documento ar-“.'entacin expressa os elementos necessários e essenciais, tais §
como: . $

7.11.1. a data da emissão: 8

7.11.2. os dados do contrato e do Ó.r’1ão cr„l!„atant':: 8

7.11.3. o período respectivo de cxoctITâ') do cont'a In: 8 %

7.11.4. o valor a pagar; - E €

7.11.5. eventual destaqtle do valor de rato'ações tributárias cabíveis. 6 j

7.12. Havendo erro na apresentação da f 1''- r:''.1. aII .i„cl.Instância que impeça a liquidação da desÓesa, estag g
ficará sobrestada até que o contratado r,.'’:'1'" ";e .s '- 2'lidas saneadoras, r''inic:ando-se 6 prazo após aH !
comprovação da regularização da situa:; '. ' ' . ,rus à „.'.'-lrit*ante. = i

Prazo de pagamento g =g

7.13. o pagamento será efetuado no pra'o máxi'nn de 816 30 (trinta) dias, contados da apresentação da NotaR }Fiscal. o g

.7.1.5. Quando do pagamento, será efcl'1'r 1' r r'-'''DT5n I"i’'tllária prevista na t'ai'jaçãn aplicável. g -E

7.15.U . Independentemente do Dercentllal r'e l'ihlltn inserido na planilha, quando hallver, serão retidos na fonte, T 8

qu&-íido qa reali4ação do pagamento, os p'"'-“' ! - lis er'.''- ' "'"idos na legislação via'!nte. g g

7.16. O contratado regularmente optanlo p.1't Simples Nacional. nos termos da Lei Complementar ne 123, de 3 :
2006, não sofrerá a retenção tri!'utária q' l'-''’ ’''s irr!'r~:t"s e contribuições abrangidos por aquele regime. No ã g

Liquidação

Forma de pagamento

' 7.14. O pagamento será realizado através de crédito 'm conta corrente.
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entanto, o pagamenl . ': . .. . ..,.'.liclici011ad„' ;+ :-- = , :.,. , , . .i . : ,.- 1 _,. ação. por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamc1,1,/ li,but„i ,3 Íii',’crccido }], L-v-i,l. liu 1 ,ici lau Lci Culllplelrlcntar.

8. FORMA E LR, l LrlluS DE SELEÇÃo bU FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleç=,L. L b, , 1.-, 1.. .i 3 jtilgall l;,'

8.1. O forneced..1- SLI ,', =,JICciona'Jo 1)OIl it 1..1,_/ d..; 1 u.Iii/...ç=1.J L;e }./roccdilllento de LICITAÇÃO, na màda1.iãàde

PREGÃO, sob. a íornla ELETRÔNiCA, s 4b u lcgilll, Jc fiLüiSTRO DE PREÇO com adoção do critériô:.de

julgamento pelo ME:NOR PR[C;O POR l_O[L.

8.2. Por tratal

público de intetlçã.J L.ic 1 u .__, , ..,

gg
CD

iq

Eg
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rh
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2 ci

0 18

LU ra

-E8
bEl !4

8.3. Optamos pula 1ll1. ção do Roginlu #c 1 '- .,.,1 .1: u .;L; f'i oq.us, pois trald-se de aquisições rotineiras que terão a
seus preços registrados para futuras aquIisiçúcs cutliultlte uu11landa, logo não se obriga a aqyisição caso. a g
quantidade estimada esteja acima da dem4ncl3. . g

8.4. O fornecimento ou objeto será de 11\JI.1,:i p:trcelau,1 de acordo com a necessidade de cada Secretária, :
conforme modelo de exe,d;ão do objeto übb,iii. liu l_„:ico 5 deste Termo de Referência, - . . - g

8.5, Os requisi„, k„,„ litls de habii;l+Ç..J , ;,i. 11,a, 1''CaI, su';ai, trabatllista e econômico.-financeira s+ão .§
disciplinados no Eüilai ou ÊtlsLtulrlento collqucí,iC/, io. “ - 3

IIN t'l\ATAÇ/\u ; g

9.1. O custo estimado da colilrataçãü ü4 . 5.; l-q 1 3Cü.9=: 7,75 (trezentos e sessenta mil novecentos e quarenta e . 8
sete reaÇs e setenta cJ Ji 111.lc:1 col- .!.li vcs) , cor I'.. ;.iL’ '.1 l'liII„1 :IL;,ilo na Tabela ng 01 deste termo. g %

9.2. Por tratar-sc du liLgislro ac }’lcçl03, .„_ , .: :: -'u.-. ic JI,Li dJ,JS pudulão ser alterados ou atuàliiados emg tg

decorrência de evcllltial lcduÇão dos preçbb IJ 1 „tic„Jos i ,o 11,ul cuJo ou de fato que eleve o custo dos produtosg €
registrados; A 'é

9.2.1. Em caso de força maior, caso fbitÊui Iu ou fato d_ príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou= g

previsíveis de consec!'.iôncias itlcalculávci!=,} i ,,i; illvi'!t.lili7c Jin a execução da ata tal como pactuada, nos.termos-dog :
disposto na alínea “J” J,, illcisü II do cai)u 1 bl 1 .,'; i. 1 ..:'i .;., 1 ci 1l- 1';.133, du 2.021 ; - ; . €: g

9.2.2. Em caso de criação alteração ou ektiliçao de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniênciq;d.dg =g
disposições legais, com colnprovada reper+ussão sobre os preços registrados;

1 eIIte COI ítl .1.il. .tu i',.'1ünd:Iguaçu, é dispensado do procedimento
Jtl;.,íllli.Ja _.c bulll o url. 119 86, § 19 da Lei ng 14.133/2021.o Jc preços 1.'{i .

Forma de forilcLI i , t 1 Lv

Exigências de huLiiiI„ção

9. ESTllVIÂTIVÂS OU VALOR DA C

9.2.3. Serão reajustados os preços regis[rados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto pgraQ f
contratação, ou

+:.

CLt/i
<tu
8 §

ri 3
8Lg

1': :!
gl o8

<L

9.2.4. Poderão sol ruE„L,,luados, a pediu. au llltçl cbb,1\JU. culllul lllc critérios definidos para a contratação.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. A contratação será atendida pelas s4guintes dotações:

ÚWfg@fh%%m§@mIg%wwww
0000 l}Rccul-sus Li\,ICS

M[c

=e :#
:FRI v:IX

042

078

3.3.90.39
3.3.90.39

Administração
Fazenda
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'’n após aprovação da
-*'ncnto.
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Ê-'refeittli-„ i'iD !vi LZ fIi$ ;pio de Wlandaguaçu
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Ar~1[XO II - EDITAL OE Pt..cc;Ão ELETRÔNICO N'’ 12/2025

Al/,.lIJt. .\. ti;= : i-* .- : ,ii. i' :-.L :-..uS

MU bic 1 ,'1'J u ;.. ,q :/ ',qb/,u Ü/\ÇU

Al/\[i_ i.IEGISI-RO DE PREÇOS

O h-,Uid,b „’iu DE MANDh(..:,.l„ÇU, L;.,ir, .„ . _c rl il Rua Bernardino Bogo, 175, na cidade de

Mandaguaçu, inscr'itu 1„ _ liiI-)J/MF sobo 1,- 76.2,';s.329/0001-08, neste ato representado pelo prefeito

municipal, Jose Roberto ,,.:t.l,des, portadof dt, liG N'*~** e do CPF N' .........., considerando o julgamento da.;

licitação na modali,iade de pregão, na [íorma eletrôllica, para REGISTRO DE PREÇOS n' .......1202:..:

publicada no ...... dI, ..,.,/...../202....., pro4csso adllliilisüíilivo n.' ,......., RESOLVE regist qr os preços da(sy

empresa(s) indicadí.(s) e q.al;íicada(s) n+sta 1,\r\. de acordo com a classificação por ela(s) atcançada(sy &

na(s) quantidade(s) cut., J.(3), atendenbo ai culldições previstas no Edital de licitaçãd, sujeitando-se asi

partes às normas CGnstl„ „,5 11c, Lei n' 14 .[1 33, Je I' dc abril di 2021, e- em conformidade com as disposições
a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tçlll por objeto o degisüo de preço para contratação de serviços de borracharia que

visa atender à necessidade de manutenbão preventiva e corretiva dos veículos e equipamentos da frotá.

municipa1, especifif '..do(.) no(s) item(ns)1......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... -No edital de

Licitação ng ...........’: '.;..., c1„, é parte integr}aI ,t, desta Ali,, ,,J3ill\ CuITIO as propostas cujos breços ter}haúsido

registrados, indepel Id,Il„,II,i Ile de trans4riçúo.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕE# E QUANTITATIVOS2.

2,1. O preço registrado, as especifica4ões do objelo, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fornecedor(es) e ab den,ai, ,ondições of,b ta,il,s na(s) pl.p.,la(s) são as que seguem:

(razão sopa/, 1: NPJ/MF, endereço, contatos, representante)Fornecedor

Marca 1 Mk)cIeto

1(sc cxlgida nI

edital) 1 ebital)

Ullidade buanLidade

garantiaMáxima(se ej /o 110

Mínima

validade

.specificação ;

ÓRGÃO(S) GERENCI/\DOR E PAbTi',lti'AN FE(S)3.

O órgão gerenciador será a Secrefaria de .......3.1 .
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ESTADO DO PARANÁ

Paço iVluniçipal ’'Hiro Vicira"
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CaI !É \\ Hp1+"' J

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE RFGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA4.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a pa„tir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrooada por igual período, mediante a anuência

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

4.1.1. O contrato decorrente da ota de r'ai'tro de preços terá stla virlôn'il c'taf'elecida no próprio

instrumento contratual e observará no r.rn 9.to dl contratação c a cada exercício financeiro a

dispónibilidade de créditos orçarhentári.., h.-1 ..mQ a previç5') no pla.I" nl'!rian.laI, quando ultrapassar

1 (um} exercício financeiro.

4.1.2. Na formalização do Cnntrntn nII Na inFtrljrner'tp : ! !hs,titI !tO No\ fará ha\Inr a indicação da

disponibilidade dos créditos orçameplé:':"' “'sn'"'i’'n-.

4.2. A contratação com os fornecedores r-:?gi3lr-a'l"'s Ina ata 3-'' Ã Íorm,'-l:'.’a'’!,-' pelo f r:3ão ou pela entidade

interessada por intermédió de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização

de compra ou outro instrumento hábil, r'pIorrn' n '"t- '15 '+a 1 'i n9 14.133. d' 9n'>1

O instrumento contratllfi1 '1'''''á ''' asrinadn no prazo de '/alj'lade da ata de registro de4.2.1 .

preços.
f)A

v\u

9+ 4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

124 da Lei ng 14.133, de 2021.

4.4. . Após a homologação da licitaç:'' p'1 '''1 ''"1':lt'ção rli": la, dev'r,i' 'c'r ObF -''vadas as seguintes

condições para formalização da ata de regi-t"a dc pr'ç's:

4.4..1 . Serão registrados na ata os pro tios e os qt 'l nt:1 ativos do a(ljt l' lica ! ;i rio, cc. vendo ser observada

a possibilidade de o !tcitante oferecer o' i n'ia r"'r'rIa ' '= ':'!rntit ativo i!'“-="io' "1 nó '’i'no previsto no edital

e se.obrigar nos limites dela;

Será incluido na ata, na íorn'l de anexo, o registro dos ticitantes ou dos íornecedores.que:4.4.2.

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as ..l.las .'. 1 n- .r;lyjçüs com 1-,rc.;os ;a.lais aos do adjudicatário,

observada a classiíicação da licit lc5': '

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ala.

4.5. O registro de fornecedores para o cad' sIro de resnrva, tem por objetivo se vaI'Jr deste cadastro para

o caso de impossibilidade de atcndime 11'„ 1 " 'i :natário da ata.

4.6. Para fins da ordem de classifica'1-, .' ';''itanfe. o' J fornecedores (t' .e a':nitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antece--lol-it) a'r' l' -s q 1 le manüvrrcm s' '’i nronasta original.
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4.7. A habilití-....-’: . ,.,_ !:Jitarltes qLlc lc'l,.;',; =„ . „.„ _.,':,. Jo reserva somente será efetuada quando

houver necessidade c: ' c_„traI,ação dos lifit ai ,t..s rell„.! ;, '.1:,;lies, nas seguintes hipóteses.:

4.7.1. Quo. ,, , . .. ,,_it„i ,EC verlc'.;,iI,r i ,.,a a._.i, ,_. .; ,,i_ .b rugistro de preços, no prazo é nas condiçÕes

estabelecidos i\t' .

4.7.2. G.., 1 ,.,, ; .,L, ,',r o cancclcililcl it. J. i , Ji, Ii _ ,u !,,:1_, ;tc ou do registro de preçóg rIas hipótese&

previstas no ilclrl U.

4.8. O preço 1çy„„ ...._ ,.„, indicaç„b a., „,„,.„,,. , ;,l,lc„CdJICS ,orá divulgado no PNCP e ficará:

disponibilizado Jul d, „D d vlyüi IL;ia da alu +u i cy,.ii u ou ri b',..a.

4.9. Após a r,.„,.i_y.y.o da licitaçã4 ou J„ c.liII,1,t,Ç_. üilcta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no cd,„ a„ c., „, .,tl,Ção dirutal ScI:, „Ollv.cd._, i . „ a übsi11ar a ata de registro de breços, no píazo

e nas condições csl,,..;,,',„,,„ , ,o edilz,1 ], ,;,i,dy.. .u l,. .,. i,u de contratação direta, sob pena de decair o

direito, sem prejuízo .,.., _.,1 ,çÜcs prcvibt...[3 1 lc, L_: ;l' l 'i. i ,ü. du 2021.

4.9.1. u f,. .z. do convocação poderá ser p,.II.gado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licil;,i,l, .. íalllececlor 4orlVL„ado, d,b'.Jc Ljue apresentada dentro do prazo, dévigamenté

justificada, e que :1 ;. ., ,::=c., 1:Ta seja :IL+;;t :! !Jülil A.itf::IIi.' , ::,nu.

4.10. A ata de 1çg„c, . a, ric';os será ]ss iiI„.._ia p., i,1,iu . o uü6illdlura digital e disponibilizàda no SisfeÚ<:

de Registro de Preços.

4.1 1 . Quando o COIl\,uc„uu IIdO assi11arja ala ue reyl,IIU ac plcços no prazo e nas condições estabelecidos :

no edita1 ou no aviso u, ,.„11 al,ção, fica b„c„II„d. à Aülll.II,,Il ,-,ção convocar os licitantes remanescentes do

cadastr-o de reserva, i,_ ,, ,:JIll de classiíi+;;,,: o, Fui a ía'c i.J çiil igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

::

4,12. Na hipótese d, „.1,l,urn dos liÊcital,l.5 ac,iIi,r a contratação nos termos .do item anterior, a

Administração, obser\,.,d,s o ,3lor esti1„,+do e sua cvc,11..ii ,.Ltualização nos termos do edital, poderá:

4.12.1 . Con,,,,„, Nc,1 a ltegociaÇÚ+ „b ,i„, „,ib Ii,1„,1 1,,, .u íul neccüüres remanescentes cujos preços

foram registrados sui11 redução, obs4rvada a ordeln dc classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acilna do preço d+ adjudicatário; ou

4.12.2. Adjudicdr e fir111ar o col 11 trato 11as conüiçüús ofertadas pelos licitantes ou fornecedore§

remanescentes, atendida a ordem cla4sificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. . {

4.13. A existência de preços regisl+ados implicará compromisso de fornecimento nas -condiçõeÚ"=

estabelecidas, mas não obrigará a Admibistração a contratar, facultada a realização de licitação específica .-:--

para a aquisição pretendida, desde que djevidamente justificada.
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5„

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou attlalizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados .no mercado ou de fato q 11- '’Í„'. . c''st. d-s bens, das ot.raR .' 1 dos serviços registrados,

nas seguintes situações:

6.

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gercnci' - 1"ra can'’''q’'i o fo'ncccdor para '''qociar a redução do preço

registrado .

Pr©f©itur_RJ3a :\4}{niçj}3io (:ie 8/iar3€{aguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira'!
Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

ALTERÁÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1.1. Em caso de força maior, cr'.o f"rttlito oil Fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqtlôncias incalclllá'',eis, alje inviahilizern a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea “d” do inr::':" !' ''“ '.''” 1 '’' a 't . 124 da 1 '; F'' 14.133, de 2021 ;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com cnmnrn\./arIa r'perCtISSãO sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão n" '' Ii1-1 "'1 r'' aviso de conll-atação direta de cláusula de

reajustamento ou repacluação sc)hrc n: r'.:.' r„i;' 1,.'1-:, n.s !errnos c.1. 1 - i !r' 1 4.123, de 2021 .

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, p'''e l-4 :'r a r' -1;do '! > inlcrc:lsa'!', conforrne critérios definidos

para a contratação.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇ'OS REGiSTRADOS

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preç' aos valnres praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido a' fanta ao it--n reoistraíto, sem aplicaçõo de penalidades

administrativas .

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o rt''errciador convocará os íornecedores do cadastro

de reserva, na ordem de ctassifiCacãQ, r;r!r ''''iÍicn" '' a''itrrn redlj7ir so' is preços aos valores de

mercado e não convocará os licitant.s nil “„'„'''!’'r.' q, 1e tiveram seu reqjstr'> car.'..lado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas r'q'~’;'’-Ã"s, ' órgão OLI cntidarle n''renciddora procederá ao

cancelamento da ata de registro de pr'c'', ''' 1-"' --" '1 ' 1'leI-4;, : fjs cabíveis p''' obtenção de contratação

mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redtIç3' ''- '- ’ ’ ’ - --";''"'- I', ' aero'riarlo' c'-".'nií-''á aos órgãos e às

entIdades que tiverem firmad'' corlratos ’lç '- - 1: ;':r'== ' in at'' de registro de r:eçcs para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de di!!??2’'inr2::' 'r'qncilcõo cnm vi:tas à a''er2=õn contratual, observado

o disposto no art. 124 da Lei n9 14.133, '!,. :;''::
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6,2. Na hipótcsu uc u t

cumprir as obrigc'\...'l;o .,.

do preço registl...,.. ,

cumprir o compru IIli . Ja.

7.

7.1. As quantidades previstas para 49 itens com preços registrados nas atas. de registro de preços

poderão ser remar„.. ja,JL,3 pc1,) Órgão ou crb lidIIde gerLI , _i;„l.':ía entre os órgãos ou as entidades participantes

e não participantes do registro de preços.

7.2.

7.3. o órgão ou entidade gerenciador# que tiver estinlado as quantidades que pretende contratar sei

considerado participante para efeito do re+anejamento_

da !}/3 Ii!;Clp 80 de gWandagüàçu
i 1_JL; PARANÁ

, "Fiiro Vieira"

felefone/Fax (44) 3245-8400
.bu.pl .gov.br

Pr efei!: 1:';:i: '; - j

f -;
P'

HUII II,11, , 111 . jI,IO F3LJ' III. 1 . '.

vv b..,

1;u de mercd+Ju tulll.f -se superior ao preço registrado e o fornecçdor .não Êoder

I„ '.;iJCidas na al}u, sel á Íaculi„J. hu lui 1 luçedor requerer ao gere.nciador a aiteração .:

,., 11, compruv4\,,lu uc lata ,,p.I b i,ttictlle que supostamente o tmpossibilite dg 1

6.2.1. N,ste ,,.'a, o tornece+or CtI.dlllilltldta, jutltdlnente com o pedido de alteração, a

documentaçã, c , „.. , , , .„ JI iu ou a pi]I Ii,i,. .e cu.1._ , .,'.,. J J,llIJllblre a inviabilidade do preço registrado

em relação à_ . . i,_.,, . , .,.,cidlmelltú ,[du:„d_ias.

6.2.2. N.-J 1 , i1,,„,. ac não coi , ldl-ovaÇão ad ,.\,_,*'ll_i« ,o tato superveniente que Ênviabilize o preço

registrado, o p,,„„„ ,,,. i„,1,ierido p4iu ü, u„„ .,1 ,1„,ad., y,tenciaüora e o fornecedor deverá cumprir.

as obrigações c, tui lulu,id 111; lia ata, s4b poIIa de clílcolllmento do seu registro, nos termos do item é..1..

sem prejuízo ., .. , ., , , . .. . ,..; ,vistas Ii] Lci ll' 14.1.. _., ., _.'L -l, , lia l,Jislação aplicávél.

6.2.3. r\,d 1-,ii,C,„,, ae cancelz,Il,ento do luyi,IIu au lvlllecedor, nos termos do item anterior, d

gerenciador cu,tbocará os íornecedoreb do caüüstro de reserva, na ordem de classifidação, para verificar

se aceitam manter :cu: i,ícçüs registr 4clos.

6.2.4. _,, „_, . . .„„ exito nl,J ,l,',„ciaç.,.., . ..,a. .u eillldade gerenciadora procederá ao

cancelamento a. al„ ,.. ,,gislro de prebos, e adotará as rllcdidas cabíveis para a obtenção da contratação

mais vantajosa.

6.2.5. N, 1,:p;l.s. du compro'/+ção da lll:,:oriiç:o do preço de nlercado que inviabilize o preço

registrado, o 6, , ... __. _, , „.,i.,JC gerel ,,i[,a,, a atuai IL._,, u ,, Fl,yu lugisil ado, de acordb ôbm a realidade dos

valores praticê,JLb pula lilulcado.

6.2.6_ O ulgào ou u11üdade g4lellciddora colIIulticará aos Órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata dIe registro de preços sobre a efetiVa alieração do preço registrado,

para que avalie11, i1 1 i, lcc;=' .,idade de a1 14aÇão contI &,lua !, ul.'servado o disposto no art. 1 24 dá Lei ng 14.i3l3;;

de 2021 .

REMANEJAMENTO DAS QU ANTI 4) ADES REGiSTRADAS NA ATA DE REGISTéO DE PREÇOS

ser feito:O remanejamento somente podel

-De órgão ou enüdadd par4cipahte para órgão ou entidade participante; ou7.2.1 .

De Ó1yl,u ua c11üdade part}ciptulte pa, d C,9,., ou Gnlidade não participante.7.2.2.
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7.4. Na hipótese de remanejamento de órq50 r'' 1 entidade pnrlicipal'te nara 6''ISO ou entidade não

particip4nte, serãQ observados 9$ 1imites previstos no Decreto Mtlnicipal.

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade rt''renciadora plltnri7ar o remanejanle„1. q.1;. it.do, com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão Oll p'la onlidado parlicipante, desde que haja prévia

anuência do órgão ou da entidade alle snfrpr rod' 1'aa -'' a' 1a 1'':tati'='rs ir'ÍOr'T''1"s

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberã an fornorpdnr ho-'fi';“i' '' 7 Ptn de registro de r'''''. nh =''"'’adas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitaÇão OII n5n d. í',''-'.ci’"erl to f:'cor-reFIle 'To r"' rl'an Ii'*Trento dos itens.

7.7. Na hipótese da compra centrali 1'1'la, I';'n }'i'.'e''fi.' ir"í;;.'-.''=-."tp n'!' órq in ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes (!a compra con!!:!Tizada, nos termos do item 7.3, a
distribuição das quantidades para a eYecllc?.n d.RCa-,t'.li7,dl será por meia ft. r.marlpilrnento.

CANCELAMENTO DO REGISTRO 00 t 1'’. '1 A I'-r [ ''[ * !cr oo:1 F 12'-)3 r ' r Ç : -' REGISTRADOS8.

O registro do fornecedor será cailc(-:iíiCiCJ })í--:"l '.IÉrl-elicicidol-, (jII?tFiL;O o í'+€ 1 1'.i.:o' ;' Ir :. 8.1.

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;8.1.1 .

8.1.2. Não retirar a nota de ernrp'' 1''. n' ' ;"“'-'tp'ontn eat’i~/DIet':e, p' pr-''o estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

8.1.3.

8.1.4.

Não aceitar manter seu preco r'.'Hi-- ' "':-:3, na hinótnse }-;revis1 l na f:>ccr 2lo Municipal; ou

Sofrer sanção prevista nos i'l'iT'' 111 '11 1\.’ ':a captlt do art. 156 da f ni n'’ 14.133, de 2021 .

8.1.4.1. Na hipótese' de aÍ'!icaçã'' '1' :-' 1- - :- ’ '’: '-- ’"1s Í"ci:,;'s 1:' nu !~ ’ -’ r. ' ’t do art. 156 da.Lei

ng 14.133, de 2021, caso a flenali'li' 1e anlj'''.'{. ,„ Í.'„,.''c.'inr I',-in IFlf'a!. .''e '. nrazo de.vigência da

ata de regiétro de preços, poder:\ '' :-" ' ' a .n'i'!''' i.' r 1'"- ','t-Ii;1, !-~r;’ r--t !' ' S, mcdiante decisão

fundamentada, decidir pela manlltenca i d' r''q i'.t"' do nr'cos. \'ndnr Ias na'tratícÕ'ts derivadas da ata

enquanto perdurarem os eÍeitos d'1 g''’' i'.

8.2. O cancelamento de regjqjr's nas llinótn9''q rr'''i'In' no item 8.1 será Írrmali7ado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciad'Ira, nara :'!i'Í'- ' ~’ - "-' '' ;DiOn '!'~ f'’-'-.'ri. ';: ' 'i.'1 " ’;“ r": ,- ' ”''fesa.

8.3. Na hipótese de calrcelalne*ntn rIo '' -'i-

convocar os licitantes que comp,3'''-l o c-: '-' -

'’''". n ólq in p' ! ' '-’: ’'=’1'1 '-:''"enciadora poderá

''1lser\'adn a r)rf {'' ", r 1'' : 1a -'-:;!caÇâo.

8.4. O cancelamento dos pr'' ’'' r':';-' ' : '

de registro de preços, total ou rf-:'ci711'rle !''.'

e justificadas:

"I dctcrminada ata

"?nte comprovadas* + rl e t

8.4.1 . Por razão de int'!r.'sse r';' T-'

8.4.2. A pedido do fr\r I'.'-'’-.l-'í' ''' ’. r #- \ #') 1 in'\ /')
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8.4.3, S, llão ii_,uvcr êxito llus llcybc i. .. 1, ._; J . i.as il:,,6 teses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inf.ri')r ;-,o preço registrad4, rIu:, tct 111 J. Jo Dcutclo Municipal.

9. DAS PENAI ID J'.!_ c.S

9.1. o descumprimento da Ali cl. P:„'J}i3tr 3 _Jc Preço: en$Pjlrá aplicação das penalidades esta6elecidas.

no edital.

9.1.1. A, ' aI ,\,,,,s tambéIII sc c,41 1,util aa::. 11.,'yI aI IIb.> JO cadastro de reserva no registro de preçQ%

que, cohvoct,d.=, 11:. t,.lllarcnl o COI l}plulllisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.'.
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9.2. É da compclêlicia do gereltci CIdO[ a apiici,,;ão das pcila:iJades decorrentes do désêürhprifnentQ dÓ

pactuado nesla al. J, 1 LJ:,liu Jo preço, 4 JA.'_ . .J l..,.- 1 .,,,:J..;.,t. _, Gill q de o descumprimento àissér respeito às ::

contratações dos ólgãus ou entidade palllicipüillc, c.ba no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da pelll,!ic. lad. do Decreto Muni+ipal.

9.3. O órgão ou entidade participante }dcverá comunicar ao órgãó áerencihdor quatquer das ocorrências

previstas no item 9.1 , dada a nccessida,iel do iI : 1, it,1 Ir ii,. S . , ,i. iJiocociimcnto para cancelamento do registro do.

fornecedor.

10, CONDIÇ'ÕES GERAIS

10.1. As condições gerais de execuçi, 4 do ubjeto, taié como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Ad111inislração e do forlib,;cJ.r ,CJ:_jra.i., pcllc,iidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Reídrência, ANF’.xo no EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a prbsenle Ata foi lavrada em ..:. (....) vias de iguat teor, que, depois dá

lida e achada em ordem, vai assinada pel+s partes.

M4rldê'iguaçu, ** de ** de 202*

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenci4dor e representante(s) legal(is) doCs) fornecedor(s) registrado(s)
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ANEXO III - EDITAL DE PREG.A,O Fl [TPÔNfCO }{' 12/ 2025

ESTUDO TFCNiCr) FREi_lf,..lINAR

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO:

Contratação de serviços de borracharia para manutenção provenliva e corretiva de pneus de veículos
pertencentes à frota municipal.

2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:

A necessidade de contratação decorre da n'arljt'!n'. ão aflnqtlada dos pnells clos veículos institucionais,
garantindo a segurança dos servidores e a continl'irlqíIe 'las ativjrl3í Ies opor3cionais da frota, prevenindo
acidentes e reduzindo custos corlr stlt.sf itLliç.’i: ' rl"’'': '' :';; : '- 1 '''.;=„ : ,

3 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO :

A contratação deve se basear na lei n'’ 14.133/202 1 , l'ci C(.rrrlc in ''tIt :.r TI" 1 23,/2í+í\6 c 11 fls tI..'111:lis normas legais e
regulamentares pcrtincntcs. Os scr\'iÇíls (!cvclll il\l'!'li I-:

- Conserto de pncus;

• Alinhamento e balanccalucllto;

- Calibragem;

- Troca de válvulas;

- Inspeção preventiva;

- Disponibilidade para atcndinrcnto cmcrgcncin1.

4 - LEVANTAMENTO DE MERCADO:

A solução escolhida é a B que segue práticas 1 '' 111'i- de nlercndo. Entre as possíveis alternativas para a

prestação do serviço, destacam-se:

a) SOLUÇÃOA: Aquisição de Equiparner.Ios e Exectlção PrÓr>ria dos Serviços
A aquisição envolve um alto inv';-!ilnQrrlf) 11'ici'1, '11;''1: 'te -' :.'-“IS recorrentes cnn nranlltonção, reposição de
peças e treinamento de pessoal ' -i'':“-.ializado. Al:='1" '1;-r'. ' 'l'-'st So interna rln- -'’r''içes de borracharia exige
estrutura adequada e mão de obra ::'!í!'iíic.'1'13, r' ’:' '' n' :'- “ '" “rr clrr dcspc:=.’ is adicionais. Outro ponto a
considerar é a necessidade de reposição peri'’'’!i--'’ ' '-' ; ' " -'-''.!',tas devido ao tit-+sgasle natural, o que pode
comprometer a previsÊbili( iade or-';amentária.

b) SOLUÇÃO B: Contratação de FmDreqn Fsn,,.ialj7'da n.r. Exectlc'ão rIn9 Servicos
A.terceirização se mostra a c'1 ' -'' "''*;’' ' '-= ' ' -- '. '' -; - '.:r''':te alj- ' '1' -’'- '; 's sri'lnl prestados por
profissionais já qualificados, I1':' '::''*' '''-111;: :- " '' . - '’'’ '' -':i' ' e !''”1 '"-'' ': : ~s, s"nl necessidade de
investimentos .elevados por part - ;* 1 - :-i":'-" ; '-, - " ::') í-.rr':'-l’'j' "-l el-li''rosa especializada,
evita-se o ônus de gerenciar a l-"-líllllerlt..'io rt" - = ::,, r.’,tIuzinc;o risco..-, de paradas operacionais.
Dessa forma, a terceirização a$:c3ura nraior previ$ibili(iii(19 de custos e otimização dos recursos, tornando-
se a melhor solução para garantir a qtlalidade e a aaili'lade no atendimento.
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5 - DESCRIÇÃo

A solução cllcoi
preço por lulu, 1

Municipal.

6 - ESTIMATIVÊ\ oAS L-' - - / \,+ 1 iD;\ty ES A ISEREM CONI 1\AI'ADAS:

h! ! AL:u uu PARANÁ

1'aço lvlunicipal “Hiro Vieira"

1 75 – Telefone/Fax (44) 3245-8400iiI i’1 i 'rnarLii i1 1) Bc Jl
\üww.I IIdl lady u acu.pr.gov.br

.br liII , J de LÊLil=If;ão : -!!:li 3ilic3 via Sistema de Registro de Preços menor
qL;, ,aos conforme a demanda de cada Secretariaacr'„'i 1,;S Uau tJ LJ J,. )

Qual,Iii Jade : Ullidad.e, de
} ;b rca;da

ValorValor
Item 1 Descl /

Unitário Total

Lute Oi

Consult., LIU Jo II atores
agrícolas . rulíoescavaaeiras
moto niv olíidoi ns, carro::: 1,( :eira

R$. 106.142,50R$ 212,291 Unidade500

LJusn lui iiI LiuIUI 1l:1

a; ii { lulas,p 1 leu
R§ 98.997,50R$ 196,20UI tiJ,ide=;oU

retroL'bLtLv.iLiç ll ._b , II iL;tu

nivelad,it .15, c'„ I ,'Ji,dcira

Conserto de pneus aros 13
16 vai .:,u ; os iu v us ViII IS

Ambt; t ’„ l.

ao e'!

R$ 26.458,00R$ 66,15Unidade400e

(J oDesmont,lqenl e IVlolllagcITI
R$ 16.282,00R$ 40,71Unidadepneus aros 13 ao 16, veículos 4UO

Vans e Ambulfllrciclsleves

Consul l. . ti'. : - ' .' . .:. 17.5, 22.5,
1000x2u, 9ul /.zu de veículos

R$ 34.572,00R§ 86,43Unidade40005

rande oorle
caminhões e ôllibus de médio e

Desm011la':jell, L. Moíllayl.III de 1
pneus 17.5. :-=.5, 10bOx20, [! : ,I„,d,. R$ 33,730,00R$ 84,33z} L; LJ

900x20 uu vuib,itbs catllirlttões e
ônibus de médio e grande porte.

Troca de bICOS fiI:It}ulnas
pesadas, veículos, caminllões e
ônibus de yrallde porte

R$ 13.737,00R$ 91,58Ulridade150

Troca de bicos carros leves
borrEictlariadeserviços08

conserto de pneu de veículos
leves

RS 8.414,25R$ 56,10Unidade150
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M+

TipConserto09
desmontagem

Troca de válvulas10

Valor Total

P$ 93,84 R$ 18.767,00

R$ 9,50 R$ 4.747,50

R$ R$ 360.963,00

1 Irlidade

11 n idades

7 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

Valor estimado aproximadamente R$ 360.947,75 (trezentos e sessenta mil nava ..nfcis . '7' r.renta e sete reais
e setenta e cinco centavos).

; ' 8 - JUSTIFICATIVA PARA o NÃO PARCELAMENTO DA snl IIÇÃO:

A divisão do objeto poderia comprometer a continuidade e a padronização dos serviços prestados, além de
.dificultar o controle da qualidade e aume11tar c'lqjos adnr;:-i'.11-:1 ti\.’ns e tenlflo r':'’'' í':ar [~“*", to,

09 - CONTRXIAÇÓES CORRELATAS E/Of J TF,ITEF?nr rt„'DÍNTES:

Não existe para estes itens contratações e/ou interdependentes.

10 - PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO rl .:" ' io DE c'- : ' T ' ' ’\,-i ÀçôC s

Não foi feito PCA, porém os itens desta contratação são i'''-li'’nensávei= r)arq ad-''inisiraçõo pública.

11- BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS cr''.1 A COr'' T }' " ! AÇÃO:

- Maior segurança na condução dns veíclllns;

; - Redução de custos com SUbStittJiC,ão de pnet ls;

.. -Aumehto da éficiência na f)est,'-''1 '13 [r-’:1:

" - Redução de indisponibilidade dos veículos.

12 - PROVIDÊNCIAS A SEREF','1 r r'QTr PA ?

Realização de consulta df! 'nerc-.' '-: , r :'; -: nr-: ’:"' n 3it' '’''’':'--'a'nental, elaboração do Termo de Referência1
definição da modalidade de licitaçi’:o ri;lis !:“' : ' :r 13, PI 11 11 do e(iilai e julgamento das propostas.

13 - POSSÍVEIS IMPACTos Ah1 piEr IT„.'q

Os impactos ambientais são r, -!"i-!’*'.: r»' : medidas do destinação arleaf ,nrjq para pneus inservíveis e
controle de resíduos devem ser '’"l=;'’' ' -: !'*'' '- .13 -.r,I''. '" .'’ - 'ie a(,or, 1'1 c',.'. '1-, '~r„1-11 is anrbieritais.

14 - JUSTIFICATIVA DA t3COL! ': /\ { ' A :;L ; i :

A SQlução adotada foi a aci';sãc) ’:'~ Si':{'.:'~a de Registro de Preços (SPP) na mnrl'!!ida,le de menor preço por

1 Doc: Memorando 2.800/2025 l Aíl': 'n: enli r- --,i 1 '\ tlf: 1-) 1. , 1. r '. q 1 dc.4 2r-r r, or\ onPfnnr?nflo=8==2 -'1' v '’'r-j'nDrn',sao.pdf (35/50)
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:’ ;’ e i :ii tt.1 rd a u !\-! dÊ,icípic) de
Lb 1 i\DO DO PARANÁ

r ;,_ , !.i;icipal "Hiro Vieira"
,o b.. ..' . i /s -- 1 L'lclUlle/Fax (44). 3245-8400

d+ vv va .1 1 1. 11 laLi y Lil,CU.iJI _ Ji,iV.IJ

MarI daguaçu

tiO;! ![Li ii _11 1 4

lote, para colllrataçãu »l, elll}llcsa &spc\;,.l;Zdü_L 1.,.,1.1 execução dos serviços, permitindo- maior
economicidade e tic < ii'iI„i.i,ie llíI CI ', IIl ;ltiitf;:11 J ..ul lit)r11-,c 11 clcl11alrda. Essa estratégia possibilita .a. aquisição de
serviços com preços íl,.,is conlpcülivosl selll necessidade de aquisição imediata de grandeé .volumes,
garantindo melttul s Jbl, ', dub rccul sus tiiÇãnru„L,lliCJS,

15 - DECLARAÇAO DE VIABILIDADE:

Diante do estudo consideramos viável es4a colltratação. Mediante tudo que foi explicado acima, constata-se
essencial e fundamental para o fulrc:ionallhento adequado dos veículos da frota municipal_
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Justificativa da Viabi liu„de/Inviabilidad}

O presente plancjalncnto csLá dc acordo com 4 ncccssidadc5 técnicas, operaciQnais e estratégicas das secretarias. No
mais, atende adequadamente às demandas forl+ruladas e os benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos
são compatíveis e caracterizam a cconomiciclaHc. Os riscos envolvidos são administráveis e a área responsável
priorizará o fornecimento de todos os itens aqqli relacionados necessários para que o serviço prestado seja feito com

excelências, através dos serviços nlcncionacloq, pelo quc rccoIllcndalnos a contrIltilção l>roposta.

16 - Responsáveis

Mandaguaçu, 14 de março de 2025.

ROGEdHO ÀPAREClbu FERNANDES
G,.dIor

VAéNER GONZAGA GALVANI
Fiscal

1 Doc: Mémorando 2.800/2025 1 Anexo: emi$$ao.' BCD983SI ib A/\GA3 I1)5431--E:_50_ .mclnerando-8--2.800-2025_assinado_versaolmpre$sao.pdf (36/50)
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ANEXO IV - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNiCO N'' .../2025

MINUTA r)F CC\NTR ô Tn rrt conan'' À N'’ *”/2025 f Flor i''lp ’ ’' ' !\

MODELO DE TFRF4r\ 1\E CONTRATO

Lei nc1 14.133, de t' rIp 'brit rIo 2021

LICITAÇÃo
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(Procosc'1 "' dll'iD;qt'a 1:' rn rl' . .. . . . . .. . . )

CONTRATO ADMINISTRATiVO FIg ......../...., QUE FAZEM

['IT[]F cl O MItF}!Clplç) r)E h4ANDAGUAÇU E

Pelo presente instrumento de contrato que erltr'1 'i ct'f' ' ’ ' i'll de tlnr lacií> o MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇ,U,

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no cí 1,-.l soh n'’ 76,285.3?q/nnnl-08, com sede administrativa

na Rua Bernardino Bogo 175, Centro, em b4nndaqtlaçt', Fstado do Paraná. -e-te -to representado pelo

Prefeito Municipal, o Sr. ......, brasileiro, cor''”-~, i'''r''i" ''o CPF soh n'’ ....,,....,..., ''''“3'Inr da Cédula de

Identidade n'’ ..........., residente e annlici'i;: ;'- := '- ’ J ’-:" . -: de Manr:;kl' !a(JT. Parai lá, dflravante denominado

CONTRATANTE, e, de outro lado a em FIre3;1 __ _ , i 11:- ':Fitíi r',o cr-lí' J 11"

com sede à , nc’ . crF: , na cidade c'n , f-sf ado do

doravante denominarla CÍ''ITP/\TA fl/\, '--1' -- “ r'’r“--.''n'?fla p.'r -c n 'I 'lr rI Sr/i 1A +1 8+ \

Í'l ’\ r

rI' 1 f:} }riFt ;1 1:J Il’

.T E:)!:l''lfi ' 1

,’:!111'lt f .C

' -' .'"r Í' '’'- ''l'.-'t. rt. P".ces-o Administrativo

''’ '''”5, pllhlicado no

Forma, e nos

'''lplemcntarcs nc)

' i:lscrito no CPF sob nc)

"’'': rTI na melhor forma de' resident': '' '''''lli.''i':':'1'1

direito, o presente contrato pOliIS cl.'itlst !: i'

DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrjl'1.o"' -'

n.c’ ........./2025, no p'':'la" í-'''l'-.''i'o n'’

Jornal ......... de -'.

fundamentos e disp'1:-ic'=': 1'- ’' ' 1 '';

147/2014, do Decreto f.11111i':i}'.--.1 11

’' G h ' IrIa r:1-

' 4 de tI} 1 :

la

11

\{: i 'r.-' ;. ' !'j"l

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – np '' Tô r- ,t

O objeto do presente instr' ;Iljf „

atender à necessidade de n. a’? 'lt ' - ', i . ;-

conti-; 1 ; 1 il1 l 1

10:
i : --' - la e 1- btcr. i

'orracharia que visa
s da frota municipal ;

ITEM ESPECIFICA Ç Ã (-1 –]'!,"'''- \, 7 At r

1 l 1 f 3 ? f i H;

l
f T-/\.L
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1.1. Vinculam eE;tb L-,i,lltr;,1 1,;à., :,la.1 /,[i„:„„tcment::, de transcrição:

1.1.1.

1.1.2.

1.1.3.

1.1.4.

1 ~t'wp

L/ 1_ 1;1,.1 ,_t„ Licitaç fit);

F\ t'lu1,'UbLd cio cut IIi ala'

2. CL.ÁUSUL/b. ;. Í_:.ItJt IL/ A – VIÜLI~It:IA }E I'!,L Jt{;-.',jJ/,'y„Lj

2.1 . O praz, d, viU,31 l.i, da ,o„t,-alaçãb ,' ., d..„ ,.,,,, ,„„t,d,, d,(,) a,,i.at.,a d„ „„,trato1 pode„d.
ser prorrogado 1„, 1, lilia ad lci.

2.1 .1 . A pI'Cri . - --I ,Titi tÍ9 tjile ii ltb 1 - 1.: :-L 111 0 ..1:r::::,i;-,1.=J 3 ao ... leste, pela autoridade coúpetente,
de que as ccrldi;."=;c: c os preços Fc'-' ;48; ; =CCr' 77 Vd;-,i::.;o:os para a Adiliiiristração, permiüdã a negociqção
colli Q con [fala J J,
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2.2. A prorroga',: ão do contrato deverá ; pluillovi Ja rllediante celebração de termo aditivo.

2.3. O contrato rláu t .L;L;Clã ser proll ]',1;1_;. , ,..an,i-, o col\tratado tiver sido penalizado nas sanc.ões de
declaração de i11idt>II,;:.i„.Jc ou illlpc,iiÉllcl,u, do Ii,11 lar e contratar cu,n poder públi(.of observadas as
abrangências de a[ J iC;j;riO.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS f) E EXECUÇÃO

3.1. Prazo de entrega: Os serviços Cover :-l8 s,r iniciados em até 05 (cinco) dias após a solicitação e envio d.e

empenho, por pessoal dcvidanlclrte qUíliiliiCÍI: to para os serviços solicitados e nas quantidades solicitadas.
pela Secretaria requisitante, e em caso ur§ó,t,i.',/ernorgôncia em até 24 (vinte e quatro) horas.

3.2.Local de entrega: EIn cada secretaria 4luc solicitou o serviço. i

3.3.Horário de ellll-cHa: De segunda à sexÊta-feira no horário das 08hoomin às 1 1 hOomin.e das 13hoomin à&§
17h00min.

4.CLÁUSULA QUARTA – SUBCONT RA'l',hçÃí )

: a{!É+B

4.1.Não será adnlilide, a subcolltraldÇ;,o lu ,/LucIo cçtllr,ItU,tI.

5.CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 9áX
5.1.O valor fior Lt , Do contrato é de R:
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Prefeitura do WitlnÊcí}3io €!e Mal$daguaçu
ES fADO DO PARANÁ

PaT„ fn;lnicipa! "FIiro Vieira"
Rua Bernardino f’nan, 1 75 –.Tnleíc)no/Fax (4 ') 3?15-9400

www.inandaguacu_pr _gov.br

5.2.No valor acima estão incluídas todas as dnçnns..'- .„'J;.'órias cli„.tas . 1,a'!ir.t .q 'r. -r,r',ntes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impos tr::--,, e:' =,"': - ':')ciais. '.=1;,'.1i ; ’;.."., , .-vidcilciários, fiscais e'
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e ouiros nfl';f:s:sárÊos ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

5.3.O valor acima é meramente esümativo, de forma aI'' os na':-!’nentos devidos ao 'nnlratado dependerão
dos quantitativos efeiivanlnnte t')rp ''i 1"-

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
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6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 ( IFinta) dias contados da apresentação da Nota
Fiscal,
6.2.O pagamento será reali7ado através de crÓdjtn pm rn"ta correria:
6.3.Quando do pagamento. será eí=1' 1.i:-1;1 ;1 "'’!'! c “' t'- 1 " ''. ’; ia pro*.’i -'1 1''i !''!!“'’ -3 -- 'iplic’;i~*/el;

6.4.Independentemente do percf'nf ' tal de trik~'IIa in - "'’; ~ ri,’l planitl'' 1. 'i' :' 1'1’''' 1 ~' ' ' r, serão retidos na fonte,
quando da realização do pílgamellto, os percentuais estabelecidos na le!;is!;ição vi'lente;
6.5.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da L_Qi CônrDlem_entar nc) 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos imÍ"--' 's e cn!'trihtliçõcs atlrançii':os por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará cnrl''i'i'r'r’' à ''-'--- ’' ''-'' '''' cqrnnrr"’''-'', r'' n''io de documento
oficial, de que faz jus ac . Imc; ! - ;: “" ; - : to l f.l: !' ! '; "' ":'-"’'ltlr.

CLÁUSULA sÉTIMA - pr ',..lu s ' '

7.1.Os preços inicialment' contratados são fIY's e ir“:-i' "-'”'''eis no p'a7n de ' 1m a"n.

7.2.Após o interregno do '!'"I an'', e i"”'p-n ’''’t’ "
reajustados, mediante a , 'caç;
as obrigações iniciadas o c-'ncluÍ':"': 'rf' -3 a ’-'

/lr\ C'\ 1:

: 1 F

1'1 laliíT

,A

: ) r

Í".

r' - :pq InICIais serão

i' .' "ivamente para

7.3.Nos reajustes sul)reluentes ao primo ir', o i»t'"''"-' mínimo de tim a"n 'ari contado 8 partir dos
efeitos financeiros do li!'imo reajtls'e.

7.4.No caso de atraI ., 1 u n?' ' ’ ; : -- - ' ' - ; ; - ' T ) íl '- ’'i

contratado aimportâr-i' ;’. calc' 1 p i " ' ' - 'lt-lol--. i '
tãO logo seja(m) divulç}-' io(s) ’".s) índice(“) -''f;- ;' -”'“ ).

f+1

lt':.''.le pagará ao
;íerença correspondente

7.5.Nas aferições riIl-,:q, o(s) Í'''1:ce(s) "';li7;1'1''.-" '':''a r'lit'sIe
definitivo(s) .

snr '’ir 30) r'l'"!'latoriamente, o(s)

7.6.Caso o(s) írl(lica('- '

não possa(rn) mais - .

determinado(s) pela 1'

ab Iof -.) 1-'

1 H H 1 r t i •ut
:-,!açãf 4 ell}-'-l r\ r)

\ v011 ; 12 :'

1 ’'

) ou de qualquer forma

o(s) alje vier(em) a ser-i.'fg)1 cm -111

7.7.Na ausência de p''-'’:são 1'-1'' ""'r''' ’'.2 : ~ ':

reajustamento do pre-- - = to va 1

"IIO, -

n tr :''
-:' ’'' " -'’' i'l“ice oíicial, para

7.8.O reajüste será rt . „: adr

8.CLÁusuLA OITAVA - (.,{RIG ar,Ó ' Fla r~ ! ' : tl jl A-r 4

São obrigações do Cc":ratan!’.:
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8.1 .ExIgir _.3 pelo Lvi IIi alado, de acordo corn o contrato e
seus anexos ;

8.2.Receber o u:.:,. J l .1 l,j=ÇÕc i ' , io Termo de Reíerência;i L \.. Ld

',/s

J U

lu 1l1 1.;>;1;1 lte (3

8.3.Nol:liG„1 o c. . :; al. ,. . , . , .r,to, =,II.
para que seja p, 1 bI.' bl .'.,LlILII \ ju, il pill-LIU

L ou incorlç,,.úcs vel iíicadas no objeto fornecido,

,ligi'í'.. , : ..' c..kaI ou cl iI 1'„1-lc, às suas expensas;

8.4.Acompanhar e tisc 11,/ ar a CXUCLição db c.il ,to c c cu.I.pl'irnelllo das obrigações pelo Contratado;

; ;- .ado ,:b \ .; corru.:i.:,.J.I'_Ícnte ao for llc~:il11cnt3 do objeto, no brazo, forma
111

8.5.Efetuar o pa : cl,
e condições esi

8.6.Aplicar ao Colltl all,,.;, as sall\;6 JS pre+ist„, i, J lei , , ,..,, Contrato;

..= IL:liII,scnta4ãü ;.Id:cid 1 pc,i cl adoção das medidas cabíveis quando dd
L '.: 1'„IIO Col-; II-;!! - _: ; . ' ' ...:

8.7,Cie11tiíicar ç c. g. ,.

descurrlprilnc'111 ' , . - ol.

8.8.Explicitamelllc CiIlit ir dccisi,o sobre tbdc,5 as solic il 1,„,.:;.s e reclalll:,c,;ões rclacionadas à execução do i:
presente Contrato, ress:ll«ados os requeribcll!.,.' lnal Iii, ,-.l.,1,ente impcl l;nentes, meramente protelatórios ou

de nenhum inteIro!:':..1 r :. -. a t 'ií, .'' ,'cuçã+ do ;,.;.,., te.

8.9. A AdIIII11iSUI . , 19 tl,, - _ 1., IJ. / '::=J ////fr,41 .

admitida a prorl .. J.i.;ão 1,1_liv„J.:1, i;iir igo:[i i.

1 cci. 1...1 ;_1_1 .Jata do }'.l .Jl,,_.;:o .iIJ requerimento para decidif,

8.10.Responder eventuais pedidos de 4estabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro. fei.tas pelo
contratado no f;i .., IIl.': :.- i_ =!„ ''. ; Jiíts.1

8.11 .A Administl?lçílo na' 1 1 CSPOlILtCI á por bud.._,!uer compruIllissos assui-, lidos pelo Contratado óom terceiros1
ainda que vincui„dos à Gxecução do c+nIl .,tu, belll cu„,,1 por quaILjuur da110 causado a terceiros em

decorrência de alu do Culltl'alado, ue seu# elltplugadob, NI,postos ou subordinados.

9.CLÁUSULA 1\ic/IIA - '_, tJ i-\i '..;;, '’ '..-'ES D Gui 4 1 1l;\ i Abel

9.1.O Contratado deve cutlipl-ir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo „
como exclusivamente s:'us os riscos e +s despesas decorrentes dd boa e perfeita execução do objeto, .',
observando, ainda, as obrigações a segui{ dispostas:

9.2.Responsabilizar-se pelos vícios e dados decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n’._Ujg, J{.; 1 :: 1 .:_-_; ) :

9.3.Comunicar ao contralante, no prazo mbxilno de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cunlprimqnto do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4.Atender às determinações regulares ehitidas pef o fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art
137, 11, da Lei n.9 1'1.133, de 2021 ) e presqar todo esclarecimento ou iníormação por eles solicitados;
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9.5.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, \ s SIjas cxpcns Fjs, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verlficar ein vícios, cIcrl'itcg ou i11correções resultantes
da execução ou dos nl’,teriais empregadas;

9.6.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não redtlzindo essa réspons?bilidade a fiscalização
ou o acompanhanlento da execução col't'-t'Fa1 "et' ' -:’'t"' 11'IIn, atf'.' f !r''á ''It“"-’'''' a descontar dos
pagamentos devidos o! I - 13 g '!rantia, case ’i’. ;:' 1 - ., o ' " - ’ " ;-', r.í-'r':' 1’ ' - - \- : ' . . '-c>í' :Jos;

9.7.Quando não for po:;=ívcl a verificação da rc'gu1.";'4-„'!e d', '{, ’„„-'-"t’t-=' ’'q c„1ltratada, o mesmo
deverá entregar ao setor responsável pela íiscalizaçà'. 'lo conlratrl, j':rito conr a N )ta Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de re';„'rri.!arI't rr llat iva à Sp'l,.ricl lr’e Social: 2) certidão
conjunta relativa aos t 1 ii)tIt *,s fednrais ' ;1 P; ':,13 - ::- ’", i.'1 !.trIii ~: '\ ’' -'"' - '„ !o comprovem a
regularidade perante ;: í--.\.’'„''la Es!'ldu-: - : t :: 11 ita: '- -"" i" J :' 1 . - ' -„ -.' ’'.i--); 'i) Certidão de
Regularidade do FGTS – C-1 \í; e 5) Certifl;'n Negativa '!' í'4tlirQS l-rat13:1'=i-’' ' - . c:' lrJ-r;

9.8.Responsabilizar-se pelo c_urnprirnento de todas a: f'!t;l-i9açõc3 trabalhistas, prcvidenciárias, fiscais,

cómérciais ' e as demais previstas em leqi$1nÇã. e:-.1~''-.'::ÍÍica, ctI}a inadiT'„lêIIria não transfere a
responsabilidade ao co,:: '.,i: .''te e n=:o po;!’ - : '" " - '

9.9.Comunicar ao Fisr’!! rlf\ '''Jntratc., no r'''n ''1 '1'3 24 Í' ':

ou acidente que se veritique no local da e'' '’ ' ’c''o dn -
', „cnrrôncia anormal:' e r 17 ' i ! t .'\

{ ', cr' ' ’ t r ''

9.10.Paralisar, por cl,-;'“''n lin.' cão dn contI-a' il~“
acordo com a bon !'.'''’: '. '"' ''ue F''"~ha ':

' n 11í-in o>(ect 11 ada de

rr otros .

; ’ Ir ii

r'

9.11.Manter durante -t: - : l ;t ";;':ôncia do c'':" '"'.
as condições exigidas } '; lt-a ti;11)ilita ---',o na

'-' a'$timidas, todas

9.12.Cumprir, d' Ir.'11-1 tf : ' ’ ' :- neríe'1' de --
pessoa com dell:;;;'.llí.':, l :' reabi- -'do

de cargos previstas na 1“!: -1lcão (aí !.' ]_.l ' .

'-:-'-"i'-ta em lei para
;io as reservas

r 1

+ }' . ! '' ' 3

ii n.9

9.13.Comprovar a res'.:1'va de carans a q'l'r q' r,afpr.' a rláttsltta aci''la, 1'n nra7n fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados alle r' '''''' ' '- "' 2: reI.ir; 'rs v?': 2 = ’ ' :-’. 1 : ' , na(âqrafo único,
da Lei n.9 14.13

9.14. Guardar sigilo ':''I'í- ' t'~"lrs as i'.Fn'’:' '\ 1 ('1 ";’"'oto do contrato;1: '

9.15.Arcar corn o ônt!.- 'iccorrente 'le eví ~'„l:
proposta, inclusive r:: :' 'n aos c. ,. lns '., .'- '„’-;
complementá-lc. :. ',- I' - ,' ',isto i --::iatn..','lte

do objeto da colrtr ;Ita,: . .. . -. 'to q 1 ' 'J'
14.133. de 2021

IT , t ) i ':''rnlitativos de sua

inFo"tas, devendo
'a o atendimento

1, II, d, da Lei ng

1 r\ n rIr

1 1 ' . :-

:1 E a

9.16.Cumprir, alé in fIl' ' l;btLllador "-1lais v;

segurança do CrI..1l ', 1

;1la1, as normas de

2'’1 F3CD9P:lq!>A4'4 A '’. A'+jl"1'. 1 ')f 1 :!' 9 ) 1 +8 ""a'-'l rlrressao.pdf (4 1/50) 115/1f)P
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4 fa r_llandaguaçu.

10.CLÁUSULA L.

11.CL.„“'uüu . /

11.1.C')lilelc iI .;

i.Adçcítêiici., . ,1 , o c. ., . ; : ' obr . - , . . . ão pílrc;, , .'o L 'tIt"atO, sempre que. não se
jusliiicar a i:. . . : . r. ':' _: - ::_- in 4i- _ . „. ..: ', _cia 1, y: 1 :': :.LJ ]:.ç, de 2021 );

ii.Inlpedilllent,, ,il lib,._., e vai,tI-dIal , qÜL,1 ,.. ' ,„ _i.:o„adD us condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acinra fT JSt'- 'Jr it .,! , " :r:-1;)rd qu, „,'lo sc justif;,.,.:r a imposiç:io de penalidade mais grave (art,
.1 50 : : go. ç:1:1

iii.Decl,ÀI-üÇiiç . . . , .. leia.. ..:'„. }.-, l J 1

alíneas “e”, "I ’, g=' t_ "h” do sul_.iteíll

justifiquem a iII lpuàiç..L, de }iunalicJatie
iv.MuIta: De acordo c,IIII o uecreLo fviu

A sanção de muIta s.', .1 ai., 1:c. J:1 isola

injustificado ., . - , ,i;,: ,..,,, , . l» .o

na f'Jrr-tia prb . : ... ', ,-ontl.it

iJLJ i- t \ t\ / '. }

, . I,. , pdi ': iii [u L ici fa

-- -i Li '' 1\;i 1;. 1/ f=ax ('; 4) 3245-8400
iII d '. 1 JU aGU .l.}l . J uv. br

1 \ i ; 1 pq

1

E

t \:t10.1. Não tI ; 'l IC' !Ç:10

1:S Abl'./1- . i 1: 1 Fi /'.FIVAS

, L; L.u;\tratado que:

:R/

. ,_i , ii.JS ter: .'.i-.:i L i } - i_ r_' c.

a) der cau . .. 1 b;

Li

t . ;5 Jb a.

b) dCI

fu11clUI Idl , ,Cl

üauõu bId vc ddllo à Administração ou ao

c) der (; aic,. . ., .. ..\

d) ensejar o Ie.aI.;...,,ciliu CléJ LXCCUdãO u.. _.d ciiü cgd dJ objeto da coilualação sem motivo jus}Úcado;

e) üjJÉ=; 3\.;. , ., . : _ ,..., ,. . , , , ..;:. = ,{, Pl.; . . ' ~ . 11.; , . . l,tlsd dai»i,,'.'.J ,1 , 7.'.;cução do contrato;

\ :f;l41,::ãOf) praLi\,;€i l

eJltt

/ Jb (g) coíllpoi l. 1 ,1,iII i. It: 1

! , ," }. 2.b' E 1. ,. de 1') de ago\,to ue 2013.h) praticar alu ubi\, }jIU vi=,IU IIU {4_i 1,

t,lb inc.:., , .. . ; ., -$ iní li .'es acirlt;1 .I',:-,crit 1,s as seguintes sanções:11 .2.Serão r

itai b bUiil, c::.ii , ,,dando pí&il;cadas as condutas descritas nas

tcili,ii Jestc c bIIL, ito, bem colilo nas alíneas “b”, "c” e “d”, qu&
’\;„,. ,'i .1. ., i.. ;, 1, , :,1,. $eso, do__!_§}i 11':_1_4,1 :33, de 2021 ).
iCi}J,11 Ó.4.Ó 1/23:

Ea ou L.LI':iulativanlUi"lte com outras pcnalidadés no caso de atfaso
de iI +_,,_ ..l. , to q,._, :lllpliq Ju }' I L'jt. :.:a , . J 11'a11storno à administração

I' A multa s„ „ ' .F _. :. la lil, ÍL,r; FF. i ;JrIv': .l.i ..: IIS:. ,_L _, , .. ser inferior a 0,C';L (cinco décimos por.cento)
nem superi01 a bull l„ i, ,la t,OI ct;iiI,1) qu v,.,.,1 dJ chi ,ti «lu iicitado ou ç,l_,'bra, 1u.

2' A multa de ql e troll o c=i 1 JL}t podeíh, na forma do edital ou contrato, ser descontada de pagámento

eventualmenlt-l .' . . :.-... }.ul,; =,,1, T!;:L :i ,'.L'jem 1, _.1., :'}u ou!! .., contratos Grlilrid.,s com a AdministraçÕo.

3' Se a multa aplica,1„ e as iiidçl'llzaçóJs cabíveis forel11 superiores ao valor de pagamento eventualmente:
devido pela ALiII iiI;.li „ção i,o c, 11,II at]du, „}úl-n d,. t,c,u.:, desse valor, a diferença será desçontada da.

garantia prestado uu ,cI-á de full lia ad+iI-1l511 ativa u pübiLliormente cobrada judicialmente, se for o caso.

4Q A aplicação de muIta moratória nãb impedia que a Administração a converta em compensatória é"'

promova a extilll,-ão tl,iilal,, aI do colltr§to COIl-, a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei..;,

Federal nc) 14.133, ae 1') de abril Je 20}1. . . , -- , T

5' Salvo quando houver dúvida jdrídic4 específica, fica dispensada a elaboração de parecer jurídico nos

processos que inlpliquem na aplicação lde n-lulta isulada ou combinada com a pena de advertência.
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11.3.A aplicação das sanções previstas neste Colltrato não exc 1k'1:. '''11 hipótese a' puma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (prt.. .].SGL§?".__do 1_oi_09 14.133 .de 2021 )

11.4.Todas as sanções pr!-..’:-t,-,s r'st': Cn!'t''tn p'”'''r6' r'" ';"ic :’: 1= ' ’"'' :'";'’''" =’"'' c''n a r'FIta. (art.
,156, $79, da Lei ng 14.133, cI'!J1-321).

11.5.Antes da aplicação da mi llla será facul toda a def''' ’1" ;"1'""-'''!" '''' -''’' 'l' í ç (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da L_ci n'' 14.1 33, de 20=:1)

11.6.Se a mu]ta aplicada e as indenizações cabíveis forem stlnQriores ao valor do Daqamento eventualmente
devido pelo Contratante a'' ,- ""''':l“''ll. a'i=':’1 '’- 1''"-'' ;' '1--- --- ' 'lr. ' -::' " '-' " -.' ” - ' '' ’: ' -- ':'lfada fla 'larantia
prestada ou será cobrada ;: ' :; : ';";Inte (prt. 1 !''.;,_g-.::.', 'TR 1 " 1 -1 .1 :'

11.7.Previamente ao anos lni,:ftlmcntn à cnh,.„.. !' !di„;'„: . '.„ :':: r.,. 1,. ': ''’ ’'~ - ’-''- ;';- administrali''amer)te

no prazo máximo de 30 (trinta) d\as, a contar '!' 'I’: ta cl' r"’:':!';’llento l1:1 comunicação e l~.'iada pela autoridade
comp-etente.

-: o q en: 1 ra a ron trapIT 1'41 rTo e a

'. =i-Tl-líOS do art. 158 da

'., „ de declaracão de

11.8.A aplicação das sa,'-;’„ ’„-':-.'-..-5 '"a p'--'--'
ampla defesa ao Carl ira’
Lei ng 14.133, de 2021, n''a 's nnnali'la’!'c d"
inidoneidade para licitar o' '-. - ':i:.atar.

': rt ' : r# p 3 1 o

1 11 1 1 1 f'. r'l q 1 B&
•P

' r :". ' ! f\ ,_ 9 f-.

P]
;''? ?-l T 4.4 4 :3Q

r
11.9.Na aplicação das sançõ'- so"io cnnsirl"’''l''' f'"'

a)
b)

a natureza e a gI -:'- : : : '": i:''-'-,-ie ,
as peculiaridades '!!' ':?:'’'' '''''''“'tn;
as circunstâncias í;ri!;-tvarlles OIJ aten1 'nntes==:

d) os danos que dela provierem para o C;'~rltra!-nte;
e). a implantação ou '' i:- -rÍ'’'ic''’i’'l'nio ':- ,'~-'' “""--' '!''
órgãos de controle.

c)

'-''.' lrií T:l'!". f-':1-r",-"-'’ "''-’'’ls e orientações dos
I 1+:• ;

'- ' ' 1. n11 em OLltras leis de

s les iv os na Lei n 9

''.tc, n.:is ll':'>slnr)s ;';!rs, observados o rito
--.i (ar 1 . 1 F'l.

,1.Q i '-. f' anA 1ls ar1?3li:~jntl''-. 1 :q r'l ('11.10.Os atos previstos c-

licitações e contra’ ’- ':
12.846, de 2013, serãl' !'llr-ados e julg ;:'
procedimental e autQridafl- ' .'',rt, 1'etar' 1e defil'

t ';'

' :;:'i,ada com abuso do11.11 .A personalid:'1e jt'':

direito para facilit itr. . "cr~:

confusão patrimc''
estendidos aos seus ad:

ou à empresa do nI'",mo '

observados, em todos os '
(art. 160, da Lei n’ '„1.1:’'

: ' '~ 011 r’ nrn provocar

.oa jIJrídica serão
-a jurídica sucessora

’;"' :'.. com o Contratado,

' ':'iII se jtlrídica prévia

rl''ll r.. ,) sÓ(,;

-iF'lr) ,

aci' ' li:,1 .'r,;', r;
1-a ll’'- r 1l'\ ; , 1 fl /IIl ' : r\

nr+e a r 1l-

11.12.O Coniratar': ' if-.

sanção, informar e mai
publicidade no Caí!'lstro
Empresas Punidas (Cnef '
2021

.' a dc apfic,ação da

idas, para fins de
- lrstro blacjrlnal de

L''i ng 1 '1.133. de

1 q ] {

' t:+
1 : t 1 \r 1 1r ): ’r= =li'\
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q3P+F i 1
t. J '' ' Ii ,1

- 1 cl k;lUI,c/ Fax I' i 't ) 3245-8400
Jov.l.,Cl _1 e, LJ

11, 13 .I'--'b,: 1, _1 i

sao pass lvcls u ’.' i
, J de illiJotlb; =,.ide para licitar ou contratar

ti 1 Ctji Ib :111.14.t.JS ,1 f/1 .'il. , . . u cutlll uti'111ll;, IL?suIt:.i; lies de muIta administrativa

.;CI cu„',.':''ltt-.:-..'ios, ! Jl.ii ou parciàlmente-, com os .

; lo col ILldlO ou de ol' ,i ,. s contratos administrativos .',„
e/ou !í !. leI 1;.- , 11;

crédito's dovi Jo_ '

que c (.ul iII dl,tJ .' ,

,\ / i 4 qJ 1.J

i 10 Clt}j ,,„' Ji oi

1 .: '\ 1: 41 iÊ'l., , '.. J L. . - ' , ft.-\ 1 Ü .':\l l ..:.:JL 3.?IXv: )

-i'i31iLj J vcl4cic1. - . í,'l o estipulado, illdepundentemente de terem sido
, 1....lentes.

CLÁUSULA uu.' . 1;'

12.1.O COI iii . 1 tu SCI . ,

cumpridas ou 1,.,.J ,

t+ I' } ,. -.. o ' ,. i, ,; ' ' . ; -J, sc:in Ônus para o Coníraiante, quando este não
,i'a . .,,}, ,l..,. .. ;.-, L.L' -,-.. ..' ,L'-; ul.:en,'..; ., Je o contrato não mais íhe

12.2.O COIlllato ,

dtspu:;cr du Gil,. 1.

oferece val Itau .'iII.

vc: /-ro/-Sl ; , - , i ..,. .- . . ./. 1 i-a de aniversário do contrato, desde que haja à
,;.!+ “ç.. Jb 3..',, :u bom !.>cio Inclios 2 i .i JiLI) meses dê antecedênciq'

12.3.A exullçãv rIc.11.,

notificaçâo do btfi iii ! : I . „ .- 1

dessc Li;d.

/.[de L... ubi-,. ,, -. .,-3 Lil.u ir:iii1 este SLICitam ocorra com menos de 2.

JL,1 S=F-iV, a 1 ext;-. .-..:o :„ ,, .li. ltaai ocurrerá após 2 (dois) -meses da data da :::

12.4.Caso a llvl;i;v.,.
{dois) meses ,1:r c
comunicaÇão.

JorigaçÓCS nele estip,lllttlas, ou antes do prazo nele g
,_i LuI nP 14.133/21, bem como amigavélmente,

12.5.O contrato ,, 1„, 1 ;
fixado, paI aig , IIII
assegurados o coi ll,

Li

j _ tub 1 1 1\u

i L;/\ ! iii

\ '_.' J b/i 1_; '.

ii ;. i

12.6.Nesta illpót . J., l.„.l;,,'Êll-b, :,:tlllb4m Ol. e 139 da mesilla Lci.

12.7.A alteração so,:iill ou a lllodi ;caçãl
se IIdO rcsllli , j Ii , , . . , , _ ; :,l . .,’ -. i

i;IÉ.lliUrL'.ie ou da estrutura da empl csa não ensejará a extinçãoci

c: L; It+;;'weII L/ b: ,JI it r\ h -•

.. t)$'ef ,i_.Úul iiI,1. iic;ar

:' ;u l Jl 1-lia c,dllivo [. c,1 a i,1,:. , a.. „o SL,Ücliva.

,-,- 1 ,, , .d cIa pessoa jurídica contratada, deverá ser1,

it, ,

12.9.o termo de ext „\:ü., sc„'}„c q„e p„4sí'„l, 5„-á h„ .cedido:

12.10.Balallç,1 ul./. .. ,III., cu, ,II ,_„üdisjá , 1„i, ,ri ;uu, ud parciallnente cumpria„s;

12.11.Relação dos P.tu:illlulltos ji efctÜad.s e aII„1.1 ,levidos;

12.12.Indenizaçc;es e lllult„s,

12.13.A extinção dJ , doll'ato não conti Jura Úbicc i,dra o redonÜecin-lcnto do desequilíbrio econômic,à-"-;;
financeiro, hipótese em que será cor iccdiqa iliJcirizaç,39 por meio de termo indcnizatório (art. 131, caput1 da..f
Lei n.g 14.133, d ? ?! .L ;

12.14.O contrato puJel á 1)cr u,\t;i llc CaLL) +e C„'liDiatU que u cu; IIl alado n-lalttói il víllculo de natureza técnica,

comercial, econômica, íinanccil-a, llabalhi+ta uu civil coIn dirigcnte do órgão ou c11tidade contratante ou com
agente público que tenha deselrlpenilado fbnçúo na licilação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, colnpantleiro bu parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau (art. 14, inciso tV, da Lci Ii.9 14.133, Qc 2u21),
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CLÁUSULA bÉcIMA TERCEIRA – nOTAÇÃO opc AwrNTãRI A (art. 92. VIII)
A contratação será aten'tida r'fItas st 3';'lin !-' 't' ':'’'

)

iR

\ \ ,.

13.1.A dotação r'lativa ;'
Orçamentária res :xlctiva p

i
CLÁUSULA DÉC'uA Qt J.' p

CLÁUSULA DÉC ' IA Otl:

ijjf• F5•i);pp

.@

042
078

114

n3
176

176

ü.bm)
3 , 3 . 1l0.39

3.3 .90.39

273

415
433
433

423
456

469

493

506

512

554

613

641

537

056

14.i .Os casos .mi::o'
14.133, de 2l„ : 1, e dr
contidas na l_-
contratos.

15.1.Eventua i - a flora'

14.133, de 2(J ’t..

15.2.O contratado 6 obr

que se fizerarn noceqr
contrato,

i:i.60.8
3.3.90.39

3.3.90.39

i 1 'f \1 \r \

3.3.90.39 R.cctlrsos 1,i*

;jT. ff .a=!; 1Tpf7:TIm
3.3.90.39
3.3.90.39
3.3.90.39

3.3 .t')o.39 { Í'.-:d > [ 1.;.í-ct'l'yr>s l
t f l; '. ) t 1.' . ./ ' ; I,' 'p'\c I3.3.1;0.39

3.3 . 90.39

3.3 . '- ic).31.>

3.3.90.39

3.3.1 >f).39

3.3.')o.39

3.3 .' }{).30

=========

3.3. {}{).39

3.3.Ul).39

"=9 8.r\

refeitura do Município de iVlandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Plço Municipal "Hiro Vieira11

Rlla f3ernnrdinn Rngo, 1 75 - Telefone/Fax (44) 32 15-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

P

egj
W

-(.iii(<6 É cc:1 ;';os i :; \ 1;--'.:s

0000

e 1 n w w

\ Tf

(\

Ã:-t- l 114-IIli str;ll’ à ri

Ii: lzcnda

Controle Int(;rno

S

Recursos Livres

Recursos I,i vr.s0000

fl :’\3
:':;1ú(1..'

1)1-'(’ltrsos 1 ;„1 S

S t \ci : 11

I 1.1; ()

, 11
•\#

1()

( '!

b 11.' 1 q$

n:

( 11 Jl. )o

; 1 ; rjIIr.:: 1

\.Ç

'l-FiI ht1 Iho

lb lc :1 !c

P'ql=!jr'rlS

:' \ 1' l.iTidadc Urbana
==nIb

;1(

!'ccuái-ia!- it

''>s T -:

)s i
t. ' ( -' 'iii!)i•asJ f

'p"a~'ação da Lei
S

-’...tidas na Lei ng

!»-:-'r a.rais dos
:1 as disposições

• ip ' ’' . tri :'’ + r- + sn.a tIn t'!

'ip’'- da Lei ng

' '’- q''imos ou supressões
' ’.fr.r inicial atualizado do

': s cnI l

n cinco pr'r '-.' 'l ''

CD

<E

ch
00

g
d)00
ao

gD

:§
0
a)

.P
C
a)

a)'((3
«k
'(
vt
<(

rh
a)
a)
00

cb0
0

É %
g 8
8 )
gig
E §a)30

ac S
EL. }3
(P) 1
0 c)
611

B Aa< 1

9 a
,J

8) !igi
Fl

i/; p 1

(ts -)

cu a

ã8
igTm _;p

gpv) 6
< Cl_

9

}

E

'.- : 1 Doc: Memdrando 2.800/20 23 1 Anexo



'}';ii;cípiQ_de !:.’?_ondaguaçu

i- , ,A : 1- , ) 1l2' 15-8400
.J v . L) r

. fi 1 .i 1 : '
\.j

1, 151 u LtqI

! ' 1; .:„ c'.„. „ : ’: "' ’ ' te tf_::Ino aditivo, ádbhietiàó -I;
,LC, üÜlvb/ fIOS Cabos Lie justificada necessidade de '
lúdÇão Go aditivo deverá ocoírer no prazo máximo

11).: ,i\;, IiI rt

a pi C?VIa L,1/'I

P9 i

LllIL; ii..A j

_J 1)

1l1 L '+ _ ';

JIll liAbA L/\;ij'JÇ

de 1 (ulll) lllC 11

_. ;Jor simples apostila,
Jc 2021 .()

CL/.\ d \ – i'’ tJ É_$ 1_ 1 _OLA tJ b.

10,1.Incumbil;.', ,trumento no Portíf Nacional de Contrataçõeé.
lu ilo lcspectivo iítio of.icia[.

-. ci2’, da Lei n. 12.§27, de

): ' I 1)-tlat I{

F ' III 'I , brl, ,-J -,. IZ

i,’lttJI IIt;tj , Lil. :UJ 1 , LJr ) (.

; ' .; i .i , C/C ..11

CLÁUSULA DÉcllb.; A bl 1 IUIA– FORO (=11.L 32, 3 i 9)

la Pii! anã. pal-3 rll' :: :1 us l:líç$os que decorrerem
', L-.Ollciliação, conforme art.

o:cIIO o F\ba 1=

./ 1 l Ii

CLÁUSULA U Lb„„,A Ll1 1 AVA- DA FI}LÇALIZAÇI\O b ÜÉSI ÃO DO CON I FIA TO

C) CO1l 11 illü Jcvç
da Lci iI-) l '+ . i 3,.

::.3 av'3nçadas e as normas

, i i_.'.ucução total oÚ parcial.

I 1.i . J C;CJíII a

Em c,., 10 du iII, .... bu c-.,..IJ...l,..LAU Lil/ t,ui lll-iii. ., ., L l i,'i tL',yl'a111a de execução será
,,_,l,JlllC paIo tOttI}JU cülruspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

} JCJC 1 \. 1

prorlubv,ao LILI lull

apostila.

.1l:,ts por escrito sempre que oiI_1. . _1 Jcvt:111 ser rua:As cu,l„Jl,ICdÇÕt.. .,

ato cAI,.jir tdi 1 OI ii

i./Ui 11

L; i 19 .; ',; III t; 1*,, Li tJI Itu 11 }; : 11 : 1

O Órgãu ou ul'li:;,,i i i JL,._,'=, ., COII vOL;ar IL?}É,IL,..;llantu .lu ,.llpl usd pura a,liJ\.z-.tt, cie providências que devam";.
ser cunlpridas uc iIÊ caialo.

Fiscalização

A execução do __, „ .,ta _, ,..,.1 . .'1 . i. ',},,,.,„ „. '..1.1 1 :,._ ..1;/,_1.„i,. ,JCIO t. 1.._'! ,. ',i co{itrato o Sr. Rogelho
Aparecido Fei,luII,Ics, 1.,.ia iic.cli o ar!. vc.,Ji,cr u.Ib ..1,i Güllzdga que CL:.c'llipenhará as funções de
Fiscalização Tócl,ic.l e Aalílillistraliva u Ii]cdi substitulo o br. Thiago He11rique Servente (Lei ng 14.133, de
2021, art. 1 17, 91).

Fiscalização Téc , ,

O fiscal técllico u, caI-lll.,(o dcuillpülli.,iI}.-. c, cxucu\;ao au corlllato, pala q,,LJ süjaln cumpridas todas as
condições estabci,'1;idas IIU collllato, de kll,lao a assegurar os melhores resultados para a Administração.

(Decreto municipal 119 8425/2023, art. 1 1, 91):

11) :\

8

O fiscal técnico do contrato anotará nd histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências{
relacionadas à exu,:.l ;ão ,IJ cu 1 ltr.[u, Ci_IIli 1. descrição do que for necessário para a regularização das faltas:{,

ou dos defeitos obbI,1 va,ius. (l_oi rI- 14.13+, ,1„ 2021, alt. 1 1 7, §1Q e Decreto nl,.llicipal ng 8425/2023, art. 11,1
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1H;} } :1% 8: :i1vn/

Identificada qualqtler inexatidão ou irreatllaridade, o fiscal !6.nico do c'ltllrato emitjrá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto municipal ng 8425/2023,
art. 1 1, 111);

i. -; O fiscal técnico dÓ contrato iníorn\ará ao gestor do cnnlato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
f. -. ou adoção de medidas que ultrapassem sua competê,„ci., para qtle adote as medidas necessárias e
..-- = ;saneadoras, se íor o caso. (Decreto mllnicipal ng 8495,’2í\o'. 'rt. 11, IV):

.,No caso de ocorrências que possam inviabili7rr a e~“''ljç5' '1' 'nntrat" '1l' Hq t'' 'prazadas, o fiscal técnico
do cóntrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto mllnicipal ng 8425/2023, art. 1 1,

v) ;

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do ce"'-3''. eIn temi-o hábil, o término do contrato sob sua

resbonsabilidade, com vistas à t'mn'''ti'.f3 reno'./'."=" ''’ ;' 1'"o'roga:ão centratllal (Decreto municipal ng

.8425/2023, art. 1 1, VII);

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a nr'n''t'"ca' '’las condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o naqamcn to, as garanti ":. '' : ' - '". e a fort-F';lli.'acân de apostilamento e termos
aditivos1 solicitando quaisrtl.ler í!',.'’'.!'l-'p"t''''. rf "':''' ' '';' '’ ' ;. - ; ";!-:2nte:- . (:as': ' ' '= ' - ' -sérjo (Decreto municipal

ng 8425/2023, art. 12, 1 e 11)

Caso ocorra descumprilnr'oto das obrigações contratt lais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução rIo r'nr-,lena. r''Í''rt2r 4" n' a'''-'r do c' 1'1'ate r' ' ’!'.'c torne as providências
cabíveis, quando tlltrap3ss3r a s' la ''-111petôl''-;1; ',' - " -; ~ - ;'-;ci}'11 r' P l ?' ':a?3, art. 12, IV).

Gestor do Contrato

o gestor do contrato coordnnará a at1181i7ncã'\ dn r„anne.n d. acomr.1.'1.,„..nl- . íi;caljzação do contrato
contendo todos os registl, '" ''--rn' ; ’- r’:1 .''.' - , ! .'' '- ' , '; -: -- ' de gerr':if i.1:"' ' :- ' ( ’"'t’ato, a exemplo da

ordem de serviço, do rc::."' ' " -- - I" :--'-, ' ' ' ’ - rIas ' ."’ ':"".Jai3, c::11)':.rando
relatório c.om vistas à ve, ,l;.. 33 ,: ; .cr,. '-: .' . ,~s dc\ *:' . - iI:IS fic atendimento da

finalidade da adrni''istraçi.’.. ''" ' -' "" ;' - ' "’ - . "t. 10, :=.;=,

' - 3 íiscai: rJ.i c''.’"'I', de todas as ocorrências

''IT.nn :„. ' ' - '', à ',.t''ri'-l:'’1' stfpérior’

3 qr 1 (l p : lO gestor do contrato acon IT'-nllo rá os reaistr's re':
relacionadas à e"'-cu<,ã'
àquelas que ultrapassar' 1 ,IO

:1''"'''1lda, para fins de
le obs 1’-'!1 n '' “ - '--nrrral da liquidação e do

- -'“'n mllni-inal "' 9 ’ :c/?n23, art. 10, III),

O gestor do conlr. lto act;
empenho de desnnsa e r-+ 1

bagamento da despesa n. r''ta',’ „io de rjq„'F ;-„:„'-*

:) {\'' ta r\ »\+"l

i ) r Fl nI fn rel rt 1 ; F o Ci O dos

lí) IInS tori llos do

r, . 1O gestor do contr'IIn de'''
procedimentos ci.' ÉiqIIifl
contrato.

ii \ 1lf\

[Local}, [diAl de [m.:
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AVISO DE PREGÃO ELFTRONICO N'’_ 12/21'25 - (RP)
PROCESSO N'. 44/2025

Tipo: MENC)Fl.PlqE(,,O POR i a--:
Objeto: Registro íle preço para '~-,l’'ataç50 de serviços d- :--''rrnclla rq r 0) '„.- ’:.r à necessidade de

manutenção pre'..'entiva e corretiva í"-s veíctilns e el''i lialno 1- ltas da ': ;i rnLlnicipa l.

Valor Máximo: R$ 360.963,00 Çtrezetrtos e sessellt (1 nlil, llr)\’cc'{’111 o v e scsxt'tt lci e l"c's 11'ci is) .
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Data e Horário do termino do roc''himento das propostas das e-1lnr'sag. até às no:nn hr,'-s do dia 14/04/2025;
Data e Horário da sessão df '
Local: Rua Bern Fi'dino Bogc.. iT

'“1 d(., f ':,-on: ãr; ( 19: 15 11 \1' (if : / iI i ' 1 ,„'C)4 , 1:'

r-, n + 1-r \
Inr\ R 111.1:nif..;n do [ 4.l.l,lqrljtflr: 1

Informações: O edital e seus ane’ *- ':-1?:a & '’:pr'';' -*' -' ’
8400, Mandaguílçu, Estado do f'ara’- i - sit<t

F- c + n ' 1 r 1 F’nt 1 n .lá •

, í.'’1ltro Fone (44) 3245-P r \ r += r i r ; ; } : O [3 (1 1F ? n• B b b !

.!..p'-íi= , ’

M.andaguaçu, 26 de março de 2n25
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ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal ';iiiro Vieira”
Rua Bçnrarchlo Bogo, 175 = pABX/FAX (44) 32.45-8400

CNPJ ?6.ã85.329/OOol-Ó8 -

PARECER JURÍDICO

Referência: Merilorando 2.800/2025

Assunto: ProcedirnenÇQ licitatório - Pregão Ejetrôx}}co : $isíenra de Registro de Preços -

Fase preparatória - Parecer

Tnteress qdo: $ecretari4 Municipal de Seguranç? t’úbiica,. Mobilidade Urbang e

Transporte

1 – RELATÓRIO

Trata-se de proc_esso administrativo encaminllaÇiQ a .çste órgão consultivo, para

análise da regularidade jurídica do procedimento e da minuta de Edital de Pregão Eletrônico,

processado sob o Sis jema de Registro de Preços, que tem por objeto a '' contratação de

serviços de borrachal-'ia- que visa atender à necessidade de manutenção preventiva e

co11- eti.\>a dos veículos g equipamentos da frota nrunici.paI ”, no valor total estimado dc R$

360.947,75 (segundo TorIno de Referência).

O processo foi inaugurado com documento de formalização de dernanda, instr\rído

com estudo técnico preliminar e planilha de formação de preços (despacho 1). parecer

contábil (despacho 2) termo de referência e orçamentos estilna clos (despacho 3), minuta de

edital e anexos (despacho 6).

Em apertada síntese, é o objeto de análise.

Il – FUNDAMENTAÇÃO

1. DOS LIMITES PARA ANÁLISE JURÍDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada

no controle prévio de legalidade, conforme art. 53, §40, da Lei n' 14.133, de I' de abril de

202].. Dessa maneira, não há detolrninação legal a impor a fiscalização posterior de

cumprimento de recome44ações feitas pela unidade jurídico-consultiva. AIÉm do mais, na

Ç\.P Lort . gy' 3?
e

9# -1 / r, /'7 / '1 J, /L
h /1 /dA/7 /
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ESTADO bo PARANÁ

Paço IWunicipãi "ilir'o Vieira"
Rua Bernardino.Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245:8.400

CNPJ 76.2g5.-329'/O601 ::08

eventualid@de de o administrador não atender as orientações do Órgão Consultivo, deve

justificar nos autos as r9zões que embasdram tal posttua, ,no? tPJBlog do art., $0, yI.L da Lei

n'’ 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Ressa'lteTse_.q lre o exame aqui ernpreen4ido gF -fqstflp.ge. ao§. aspeç}os jt}r{41999 go

procedimento, excluídos, porlanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui

o detalhamento do objeto da contratação, sl_'.as características, requisitos e especificações.

Com relação a esses d.ados, parte-se da prenüs$8 de qu 9 a , pptoriçiade colnpqtente fe

municiará dos conll9cjmentos çécnicos inrpre$çiqdíyei§ para p. spq.qdçqwa:ç.89.4$ uçcçs?i(lpd.9.3

da Administração.

Fçita a ressalva, passa-se à análise estritamcntç jurídica do presentç processo.

2. UTILIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO COMO MODALIDADE

DE LICITAÇÃO

Vê-se -que a escolha dg Pregão .p.letrôniç,o, cowo = in,odalidade dQ }jcit4çã9, fo.i

4deq}l4 g4, ..p9is .o: 1b.gm a. ser adqujridQ. foi qua]i.ficado 99u+o..ÇQ.p,url} pe 1q .}}nidadç jécni.cq

(ile}rp 1.2 do tenno de referência), nos termos do art. 6'’, XiII, e art. 29 da Lei n'’ 14.133, de

2021. Destaque-se que, à luz do art.. 6', XLI, Lei n'’ 14.133, 4.e. 2021, .somente é PQ$síve1

licitar o presente objeto sob o tipo menor preçó ou.m Obr desc.o.qto.

3. DO SISTEMA DE REGISTRO PE PRE'COq

O Sistema de Registro de Preços - SRJ - poderá ser adotado quando a

Administração julgar pertinente, em especial (art. 3'’ do Decreto Municipal nc’ 8.4.41, de

2023)

I - quando, pelas características do objeto, holt,'er necessid,Ide de
Çontratações permanentes QU frequentes;
II - quando fÓf mais - converiiénte à .àqüisiê§o . de 1?.ens -êotn/brevisã9 =.dê

entregas parceladas ou conTratação de'serviços.rçmuneFados por unidade de
medida, por quantidade de horas de serrdço. QU.em regime de tarefa;
III - quando, pela natureza do objeto, não for, possível definirprevianlente
o quantitativo a ser demandado pela adm.inisüação.
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ES’FADO DO PARANÁ

Paçd MurüciÉ>â! ’tHiro Vieira"
Rua Bernardino Baga, 175 : PABX/FAX (44) 3245.:8400

cNPJ 76.285'.]29/dôo 1:-08

No caso, veriâca-se que a Administração indicou no tópico 8.1 do TR a adoção do

Sistema de Registro . df .Preç9s, $preser}!ando jwsti$çatjv'a gp pertinência de adoção desse

procedimento auxiliar com o devido enquadramento nas hipóteses previstas no Decreto

Municipal.

Outrossim, jusTificou a érgão de.Ina{ldante a dispqn ga do procedimento público de

intenção de registro de preços por ser o Município o único ente contratante, nos termos do §

1'’ do art. 86 da Lei 14.133/21 (itern §..2 do TR).

1?pIo exposto, considera-se cabível a adoção do SRI?.

4. DO PLANEJAMENT9 ,DA ÇONTR$TAÇA(1

De.ac9rçio cpm a Lei nQ 14.133/2921, a Administração Pública deverá produzir os

documentos abai40 du{aflte a fase de planej ameIPo da c,ontlatqçãQ :

a) Documento para formalização da delnarlda;

b) , EstudQ, técnico preliminar;

c). Vlapa( s) dg ri$co;

d) . Termo de rçferência.

No caso em tela, o processo fQi inauguradQ, CQm documento de formalização de

demanda> .no qual o órgão demandante . expQs a necessidade da contratação, requerendo a

instauração . do procedimento .

O E?TudQ Técnico PrelirDinar, por. sua yez, definjd9 pçl9 Qr.t. 60, inçiso X8. da Lei

no 14. 133/2..1 , corpo sendo o “ d.ocumeyúo CQnstituüvo cia pr=,meR$ etapa aQ ptqnejamento de

uma contra.tação que çar'acteyjza o interesse pó,bh.co envolvido e a sua melhor solução e dá

base ao ante,wojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serern elaborados caso

se conclUCL pela viabilidade da cotrtrc,tação ”, encontra-se ingerido em Despacho 1 e inclui,

no geral, os elementos previstos no art. 18, §l', da mesma lei.

O mapa de risctas foi incluído em De§paçho 3.

Por fim, quantÓ ao Termó de Referência, trãt+ge dG=.'.'4bçVme.dia necessário 'para a

conIrataçãq ile bens e serviços ” e deve conter os élêlbehtoi f)+ystog .no inciso X4I}I, do

art. 6+ e no éi'-.ao art. 40, ambos da Lei n' 14.13:3/21,' -ds .qtlais, ém ééral, -col;sta;11 no

arquivo inserido em Despacho 3 .
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A fase preparatória ai.nda.,deve .incluir. t9é}o.s..os fl,çn}enÇo$ previst9q np art. 18, da

Lei n9 14.1?3/2021„ S9bre o tema, algumas çonsif:lera9Qçs dçyaI} Tf feitas erp tópico.s

apartados, a seguir.

:Necçssiçiade da contratação e VQdações às especificações restritivas

. A. necesfidadç. . ,da . c,ontrataç,ãp . foi .justifícqdQ,.. cel\foIpre , foo 9t 4. no Ç ép.ice, 4 .do

Estudo Técnico Preliminar.

CQmQ se sabe, a ju$tificqtiya.,da necessida qe da..contr4t$ção constitui q»estão .d.e

ordçm técnica e 4dm.inistrativa, razã9 pela qual não deve esta Procuradoria Jurídica se

pronunciar ,or,clusivament, „„,a do mérit, (oport.nidad, e conveniêr,cia) da rnoti,ação

apresentad?.e das 9pçqcs feitas pelq qdn}inistradal, exçcTq pp.ll{pé®sq çie flqgfaptp, Rea.IIta a

preceitos legais, o que não nos parece ser o caso.

Observe-se, ajnda, que são vcdadas espç?j8cações do. t)bj?to.. que,. p.Qr çxces.si;yRS,

irrejevanTes ou dçsBQCÇ§s4rias, limite{n QU frHSUçm a !ompetiçê,9 op. sua reaiizqção (art. ,9c’,

d, Lqi n' .14.1.3.342021,).,Po,ta„to,. o gestor d,yerá .tplp?,r. a.s .dev{das ç.autelas para asseg„rar

que as especificações qoITespondqm 4quçlas. essçnqiajs...à..con}r4t4ção, .selp.. .as. quais,..nê9

poderão ser atendidas aé hecéssidades da Administração.

Parcelamento da contratação e regra áeral .dá n?çbi$:ábip adjuáicação pb;iÇér;s

Outro ponto re.levante diz respeito ao paréelamento do objeto a ser contratado em

licitações. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra geral_ é

realizar a adjudicação por itens, tal quai previsto na Súmula TCU n'’ 24’7:

É obrigatória a admissão da a©udicação por item e não por preço global,
nos editais das licitações para a contratação de obras, selviços, compras e
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o
çlónjunto ou complexo ou perda de ..qcQnoltü 8 de escalã; tendo :.em vista' o
Óbjetivo- de liroi)iciar a ampla. bartiài§á€4ci’ .4ç'.'licítantés que, émbóra-nâô
dispondo de capacidade para a ekêcuçã:o, ’forheéimento ou aquisição da
totalidade do objeto, pdsÉãm fazê-ld é-Qm ' felãeão-á; itens ou unidades
autônomas, de+endo as - exigênc.ias - de ' hábilitaçãó adequár-sé a essa
divisibilidade.
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P_';t:aeii 3+

Mo caso de compras, na aplicação do princípio do parcelamento, deverão ser

considerados (alt. 40, V, '“D”, § 2', Lei 1l'..14.133/202 1 );

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
11 - o aproveitamento dàs -beéulíafiqadeé dó fnercàdo lbcal, cóm vistas à
econo-micidade, sei}rpre que 'póssíPel, desdé.iiue qtençÍdos os parâmetros .de

qualidade! e
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a
coucerIh?ção. de mercado.

'.. Ademais,.o parcelanlenço não',$erá adot4dq qyq}}dp (art. 49, V, 'fb’ 1, .§. 3.', :Lei ng

14..133/2021 ) :

I - a economia dç escala, a redução d.ç. CUstQ s .de gestãQ .de copíl+tos ou 4

màior vantagem na contratação recomendar a compra- do item do mesmo
fornecedor;.
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver
a' $oséibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
III - o prQcesso de.p4dronização ou de escolha dp .marc4 .levar.a fornecedor
exclusivo.

Dito isso, .pçrcebe-se, ng. entanto, q1IQ o presçnle cettdI1l9 previu a adjudicação do

objeto por lotes, havendo as seguintes justiâcaiiva$ para tanto no tópico 8 do estudo técnico

prelinrinq t:

'A divisão do objeto poderia comprometer a coyl.til%tidade e a. padronização dos

selwiços prestacips,, .a1+o1 de di$guItar. o.. çontr9 19 . da $ug}},dc149 .e .. a\tra 9nica: . custos

adtxüni$trqt}vq ê e tempo PQra$car.prQjrto.

Tc In-se, port.auto,. que. . o órgão . interessado demandanté justificou o não

parcelamen}o da solução. com .fundamento en.qI@(irá\'el ngs. .hipótqs.es elç exceçã9, p{eyistas

no$ ilici.sos I e II do § ??, 4.9 art. 40, V., “b”, daLçi n' 14.1?3/2081).

Do orçaínento da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas

Quanto ao orçamento, é dever da Administração elaborar planilha detalhada com a

consolid4çãQ „dos quantÜaüvos e preços ünitários. e +êtãf dá-éÓriÉãÇabãó-_(àrt: 6b, MIll,, álíüea

"i'’, aTF. i:8, .iV,. é§ I', VI, da Lei rP 14.133/2031.). ., ' : :",., , :., ':; 1 '$..: ,

metodolojiàempregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual deixará de ser

Tel}§Q.',eã1 conta a natur&à ekàitãmébtê. écnjc4. 46 : 4{é4nlêhtó, "a ãde4üação da

1
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examina.da por esse .órgão jurídico, posto ser atd.buiç§Q nã.Q,.’@tR à R?r{naê40 jurídica.e ao

prisma 40 çxqme da e$kita jegal.+dadç.

Ressalta:se, ço.ntudo, quç 4 pç$qui§a ek#reçQ q @}:$4471?r ex.ecutada,df. ac 9Tc}o

corn o, Deere{o Municjppl no 8.416 r/20&:3, o que..pão.,BarçAe...ter sidQ .o cas9,.em ,,ts_1A

ha,1'ep$ 9 .qoPservân Qp, em çspçcia} 1 do .art: 3T, de:yelld.?.?.:+dpinjstraf.ão aelf$eIt.t?T

do.çumen,to {19 formação .de preços çom todqs ,.os. requà sit,a 1.,prevígtos no mencionado

dispositty?. } 9ga.1, princjpqlmenÇe a tu§t4pcatiya de 9g,gg 1b, bdo 9:fQr.neceÇtore$,

: _ , , pt??.cry 1-sp, ai@+qu.e.nã9_.,ç,opsÇ.a .clos. at@} ,p $.Q}iyÊqç§o .íorrn 81, pIor :11l919 A
@çÃo ou e-majl„p,Ha apresentação de cotação encaminhada pela A©rinistraJ,@38

fornecedores do ramo de merca40 tL8 co,ntratação, o q IB,„, 4everá_ ser junçado,_68.

?teRçq,9 ao arf. 5'’, IVü,do ,Peel@9 Mypicjpa}_.q'’ ,8.416/?9,&}:.,}&wxá a AdlninbfraÊão

,certificar, outrossim, conforme o disposto no 28, 5':, !y'„ 4) DecrQlo MulÉ©n,31_n'’

8.416/a)_2,3, que as datas das pçsqt}i$_as .feitas {gntU©ojlwce4p[Ê@a_jJj„WÇJm.
rnais dp 6 ($eis) me$.9.s de antecedênÊ}3JLa data de divulgaçã9 do edaaA

,Caso sejam feitas a(lequaçõel no__orcame!!{o .._4_4 licitpsão,_„ devqrão sel

lealizad,as as adaptações correspondentes no val_or eÜI,tB.@}q ,da licitaç40 em tod gs, as

minutas tFaziclas aos autos. . J . ' , ,,

Designação formal do pregoeiro ç da equipe de apoio

Por fila, tRI ç4igênciQ foi.,a,tençlida, ,poIs ho,pve. .4. j.uqtQqa, em D.esp.acho. 6, .de

doéunlento que çomprova a designação do pregoeiro e da equipe de apoio (art. 8Q, §§ IQ e 5a,

da Lei nç’ 1.4.133/2021).

5. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRE SA E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

.Os artigos 47 ; 48 da Lei Coilple;üéntál T1.".:li:3/1:óod:.'p;;é}+..h{$dI&ké l eibédiàíi

de li.bitiêpés .dIrecionadas, seja direta ou indi,[êtanién.te, às .mícr9e{hpresá$ e empres ps de

peqüÇDQ,p9Fçç.
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Para tanto, prevê qu; :na.s. çontratações . púbiicãs aa-: admhistraéão. .dgverá .ser

concedido tratamento ;ii.férenciad.Q. d:éil;lpl}âcàdá balà 'as .d=icr.àeú$i-eiá$' .é éúpréià.é . de

pequeno pode, além dá rçalià4ção -de plocessos licitatófios dêstihadôé" exclusivalhente à

participação destas, da possibilidade de exigência de subContTataçgo das mesmas em

processos destinados à aq+’isiÓõ.es dê 'pb4-as ,Q-Úéerviçdi: .e. a-Drévi§§o’ de .cbt4 dd qbjçto.

Dispõe a refeddâ-ldi:

A;ii -4?:- -i\tas bontráLações públiJàs da aár;;inistlação- di;àta.'e- indireta:
autárquica e fundaciona1, federal, estadual e municipal, deverá ser
CQnce4ido tratamento diferenciad9 e .simpli$,ç4do pêra a$.miçroe,Inpi:çsas e

9r}lpr.esds de pequeno.'po.1+e 9bjetivandp a promoção ,dc1 deser}volyirperrTo
econômico e $ocjal no f,rnbito rnunicipal .p..regjórral, a an:lpiiação da
eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.
(Redação . dada pela. Lei Çolnp}ementar nP.147, .de 201.4) . .(Vjde.,Lç.i nP

14.133..de:2Q2 1

Pa;:ág;áfo única„ No due di; iespeito ás' c,élnpraé-.ptlblicas, ind{lanté não
sobrevier legislaçã-o estadual, muráicipal ou reãulamento específico de cada
órgão majs favoráv$1 À. microempresa- e qtlpresa de pequçrlo potte, aphcq-
se a legislação fp.dçrai. , (Tnçjuí.do pela Lqi CornpIen}entat.a':,..147,
de 2014).

Art. .. 48.. . .Para - o ..curuprhxrerrÇ9. ..dg.. .djs)19819 n.p.- ari. .. 4’7., .de$ta'. .LQi

ÇomplçrTenta f, a. ad.millistrqção públi.ca:. .. , :(i}e,daç iQ. dqdp pg 1.a , Lei
Cornplenlentar n'’ i 47, dQ.2014) (Vide Lei nc’ 14.133, de 2921

1 - deveri realiza; processo licitatório destinado exclusivamente à
participação de Qiçroempresas . 9 .apple$8$ 1{p .pequeno porte nos .it.ens . d.e

contrataç,go cujo valor seja. . dp . até 8.$:. 80.00(},o,0 -(oitenta mil reais);

(Red€\ção dadq-,pela Lpi. ÇompleT[rentar n'’ 147, dg 2014)

11 - ém que sej'Jexigiàa dÓs liéitaniei k subcontlataéão de microempre sa ou
de empresa de pequeno porte, desde que o percentual máxi.lrlo do objeto a

ser subconüatado não exceda a 30% (trinta por cento) do total licitado;

II - poderá, eIn relaÇão aos processos licitatór.ios destinados à aquisição de

obras e serviços, exigir dos !icitantes a subcontrataç80 de rnicroempresa ou
empresa de pequeno porte; (Redação dada pela Lei
Complementar no 147, de 2014)

11.1 - deverá.êÉtàbélec+,; e;$ .cçftá®&i:j2áfá,{$üéjç89: çtê {jd.ns: ãé nàiúre;à . 1
divisível, cota de até 25% (vinte .-.e Gi.noó por cento) do objeto para a
contrataç80 de microempr9sas . '.e..„eiT}prÇsas ,. de pequeno porte.
(Redação dada pela Lei Çomple}nentar nc’ ig.7, de 20.14)
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Conform.e Prejulga.do n'’ 27 do . Tribunal .de Contas',do p.stpdo 49..Paraná, trataín-s.e

de diferentes sitt}ações. A .primeira delas, çbsposta no.art. 48, i.nçjqo 1, da Lei Cquplelnenjar

n, 7 .123/2006, jn}põe a 9brigatoried4de, da rçalizaç.ão de jicitação ç4çlu siva à ,paItiçip4çio, de

micrQelnpresas e empre$qs de pequeno porte semprç qu9 op . itens ou 19198 $ubrnetidos à

compeTição tenham valor adstrito ao limite legal de R$ 80.000,00 (oitenta roll reais).

A segunda sitt}ação .aplica:se. aos be{l9 de, nat.ur%4 -divisível, cujo valor: yIFqpqsse Q

11lll119, dg RS .80.0.oo,00 (oitenta mil reais): nesta hipótese, deveé a AcLrrinistração reservar

uma cota de 25% (vinte e. cincQ por- ÇentQ) parp dispu.ja apg+ps entre .as pequenas e

microempresas, sendo que a apI.icàção gestos iàshilrnentos cíe:-foinento do-5 incisds -I. e indó
art. 48 da Lei Complementar n.' 123/2006 é obrigàtór.ia à Administração Pública, somente

podendo ser afastada n?is hipótês9s -rétraIádaé no’ aH. 49 do niestno di)lolha legislativo,

exigindo-se, em qualquer caso, motivação específ,ca e conte4tualizada quanto à sua

incidência.

Destaca-se a disposição expressa- dá ACókDÀÓ'Úá- ; 1222l:9 : trai;Ú1i,i PIe;ld

(P;'bcessb n.' 46596/i 7)!

(...) é)utrossim, para aq,u.eles bens de natureza divisível, cujo valor
ultrapasse o: limite de R$ 80.000i00 (oitenta.mi-1 reais),.à Adrninistrãção
deve Tesçrvar urna . cota de. 25%(vinte. e .gjrlco por cento) PRT:4 .digpRta
apenas entre as peàüenas e miêroempr:êkaÉ: à gire -deve serexptessamente
previsto no ips trymento çonvocatóFio,. €QnfoITne .a rçgra prevista .no . inciso
III do art. 48.

No âmbito do Município de -Mandaguaçu, tein=se a Lei Munidipal 1.599/2007 qlle

estabelece tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às miêroernpresas e às

empres4s -de pequeno porte, em conformidade cola as normas gerais previstas na Lei

Complementa.r Federal n'’ 123/2006.

Diante dissÓ, verifica-se que, no caso, o certame adequadamente não contempla o

tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microelnpresas e às empresas de

pequeno porte, porquanto trata-se de certamente de lote único de itens, portanto objeto de

natureza indivisível, beta: êssim d.e v41or .$uperjor aTR$..,.8.C}..0C}0,Oq,
+1
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6. .DA MINUTA DO EDITAL E ANEXOS

Se©\nd9 ali. 25, da Lei. n' 14.133/2021, " O e.dital deverá. çonter o ot)j.elo da

bdt,ção e as „eg,,„s „elf,ti~„s à ,,n\>oc„ção, e, ju tg„?„„{,, à kgb}}it$çã,, ,os „e„,„„s , às

penalidades da Pcüaçqo, à $sc,lização e à -g,stão. 4,’ ,o,;t,ato., à ,r,tr,ga do ,oG@o , à!.

condições de PQgnmentO ’; os quais se. epcontram presentçs Tr.o cas9 .ein tçIQ, r.e$âdxãl}o .q

g 9JUl inte:.

1) F.m inquIetos itens_, e subitens , do. e ÉtilaI .é p/evistp , a pojsibjlida4g. Pe

participação de mieroempresas e enlpre@ de p„ecUrenQ.p_wRAem comn
aplicação , da legislação . que contempla o trptame_mto clifel-ellciado q

,favorecid.q, a_.ser disp_ejsado a el.as. Entretanto,, conforme tópico a@êril) 1-

deste pprecer e demais docurnn,tos que .i,nstruenr Q presente._proe.ps so, n4Q

seria ,.9 caso de conçernpL41: o t TB+ar8pn,to ,4i!kFe{Lcia4Ê._gJQxpr.qsi 4p,J,„,§ÊX

d ispeps3do àsJFIi&roeplp_resas e à$eíuÜWÂiis, dçTJ?HLueAuw/teLl3IUrIau ! c)

!rafa'"se dg..cert4wrenie dI lote fI Bico de iterILp€}1l?Ag, ph.Leladc 84.wcw

ir1$ii.ybjy$1, bem a§sire_@, valor; s,upg&ar.. 8 ,R$,_§,o.qOM}[b

2). Ja subiten} =14,}JLerroneamentç cqnsigr}a “Do Controle .e ,B'i$caj@ç§g,_132

&XecRçãÉ!_{1a Ata de Registro de Preços”„_quê EWU CQCreto é “Do, cepAt9 IÊ„g

EilçalizA30 da execução do Contrato”.

A . ata de rQgistro de preços, por -sua vez, de-,,erá conter os elementos do inc iso

XIJVI, do art. 6'’, sia Lei n'’ 14. 133/2021, o que foi observado no.presente caso.

No Çocante à follnalização .da relação jurídica a ser. nrn14da entre a Adrqinisü'ação e

o particular, Çem-'se que o art. 95, Ii, da Lei n'’ 14.133, de 2021, 8\!toriza a dispensa.do termo

de contrato e facuIEa a sua substituição por instrumentos equivalentes, tais como carta.

contrato, uoíü de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de

saviço, nos casos de compras com enkega imediata e integral dos bens adquiridos e dos

quais não. resultem "obrigações fut}ups, inclt}sive: . quajlP à. - assIstência .. técnica,

independel#ementa de séu valor.

Vaié âisar, no entant,, que o m,smb disposiÜÇÔ: -,r{i.=béu § IÓ: d,},llni„ 8 qu, o

instlüinento sdbititutivo, quando adotado, deverá cohtet aé dláu$ulas elencadas no art. 92 da

Lei n'’ 14..133/2021, naquilo que couber, de feIIna que consigno as condições essenciais que
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regerão a execuçã.o do .ajuste, conlo, por ex9mplo, a .descrição .precisa .do 9bjçt9, a$

obrigaçqes e }=sponsabilidades das partes,. a vinculação ao edital .9. à proposta ofertada, os

prazos dç execução, forma e prazo de pagamento, $anç ges, etc.. . ,

Em hipóteses tais, deverão ser observadps, também, 48 çbsposições inseridas no

Turno de Referência e Edital, a fim de que haja compatibilidade entre os documentos que

disciplinaln a.c9njratação .

No caso, veriãca-se a anexação da minuta de contrato, a qual deverá. conter, ao

menos, as cláL}guIas pley.i'$ 1as no art. 98 gR Lp,i n'’ 14.13:#/2021, o que foi '.oblçrygd9.no capo

em . jeIa, alellando-sQ , qyç, caso seja celebrado contrato, estç .deve prever apm}as as

quantidqdqs .a s,erçrr+ efetjvamente contratadas, pois, qifgrençe,rl}çpte da atp de registrQ qe

pr?ço?, qt}e compreçllc4e apenas o çompromisso do fornecedor, trata-se de documento de

natureza jurídica obrigacional, que vincula, as partes às suas cláusulas,

7. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

No. pre$entç FapQ, .em atenÇão .ao art, 6'1, XXI}I, .'’jl', .c/.c art. _1..8, capa , da Lei nc)

14. 13.3., de.2021,.consta.erp Pespacho 2 a çleclaração d.o setor .con}petente.acerca d.a,preyis§o

dos recursos o{çamçntãüos necessádo9 para fazer face às .dçspesa§ qeçorr.entçs da Altura

contrataçãq,. com a indic,qg.ão qa respectiva rubrica.

,8, DA PUBL}CAÇÃO DO EDITAL

Conforme art. 54, caput e §l'', c/c art. 94 da Lei n'’ 14.133/2021, é obrigatória a

divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo

de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no

Diário Oficial da União (em sendo o caso), bem como em jornal de grande circulação.

No caso, dev+ -ser obsefvado .o pfazo -nülrimQ de .08 @üÕ).. diaé .Étéi$, 1 éQr}@dOS a

partir ..da dat g de divulgação do edital de licitação, Éara à apféséiitãÇãQ dãs propostas e lances,

quanàh-adotadç)’s os critérios de julgamento de Úeno; preço ou' à é maiÓr'desconto -(art. 55, 1,

“a”, Lêi.IF 14:: 1á3/202 1).
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, . . D.estaca-.sç tRmbéln que, após a IIgo,lologaçqp do .prQCQsso l.içit.atório, é obrig4tóri.a R

disp.opibiUz4ção .np. Po.rÇal Ng.cional . de . Con+rat4çõe$ ,P{\blic4s. (PN.qR) dos docuITJento$

elabp Eq.c199 nR fase .prçpêraçória . que pqrvenfur4. não tenha}n .}jltçgr+d9 o edital e s,eqq Bnpxo$,

h„f„m,.®t,1„,i., .q „t. 5+,.§ 3', d, Lei n' 14, 133/2021.

III – CONCLUSÃO

Em. face d9 . .exposto, . ma}rifesTa-se esta Procuradoria pela REGULfARIDADE

JURÍDICA, COM RESSALVAS, do procedimento submetido ao exame desta unidade

consultiva, Êondiçior_l2111 ao aterac imento dal_recomendaç{}$9 formujadas neste parecer

grifada§ e em negritq, ressalvado o juízo de mérito da Adrninisuação e os aspectos técnicos,

econômicos e financeiros, que escapqrlr à anáIIse (+este órgão.

É o parecer, salvo ,nt,ndirnento diverso.

Mandaguaçu-PR, 25 de março de 2025,

Fornando Cesar Rocco

Procurador Jurídico





Item: 1 Quant.: 500

Descrição: Conserto de pneus de tratores agricolas, retroescavadeiras, moto niveladoras, carregadeira.Conserto de
pneus de tratores agricolas, retroescavadeiras, moto niveladoras, carregadeira.

Autor
PARTICIPANTE 146

Quant.: 500Item: 2

Descrição: Desmontagem e Montagem de pneu de tratores agricolas, retroescavadeiras, moto niveladoras,
carregadeiraDesmontagem e Montagem de pneu de tratores agricolas, retroescavadeiras, moto niveladoras,
carregadeira

Autor
PARTICIPANTE 146

Quant.: 400Item: 3

Descrição: Conserto de pheus aros 13 ao 16, veiculos leves, Vans e AmbuIÃ#nciasConserto de pneus aros 13 ao 16,
veiculos leves, Vans e AmbuIÃ#ncia$

Autor
PARTICIPANTE 146

Item: 4 Quant.: 400 Unidade: UNIDADES VaI. Ref.: 40,71

Descrição: Desrrtorltagem e Montagem de pneus aros 13 ao 16, veiculos leves, Vans e AmbuIÃ#nciasDesmontagem e
Montagem de pneus aros 13 ao 16, véiculos leves, Vans e AmbuIÃ#ncias

Autor
PARTICIPANTE 146

Item: 5 Quant,: 400.

Descrição: ConseRo de pneus 17.5, 22.5, 1000x20, 90Óx20 de veiculos caminhoes e onibus de medio e grande
portê:Conserto de pneus 17.5, 22.5, 1000x20, 900x20 dê veiculos caminhoes e onibus de media e grande porte.

AuÊdr
PARTICiPANTE 146

Quant.: 400Item: 6

Deécrição: Desmontagem e Montagem de pneus 17.5, 22.5, 1000x20, 900x20 de veiculos caminhoes e onibus de
medio e grandeporte.Desmontagem é Montagem de pn9us 17.5, 22.5, 1000x20, 900x20 de veiculos cafninhoes e
onibus de m'écÊó e grande porte.

Autdr
PARTICiPANTE 146

itefn= 7 Quant.: 150

MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU -PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 12/2025
Processo Adrflínistrativo Nc’ 44/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR

Data de PublicaçãÓ: 26/03/2025 09:53:55

LOTE 1
Unidade: UN-IDADES VaI. Ref.: 212,29

Marca/Modelo
serviço / serviço

Valor
212,29

Unidade: UNIDADES VaI. Ref,: 196,20

Valor
196,20

Marca/Modelo
serviço / serviço

Unidade: UNIDADES VaI. Ref.: 66,15

Valor
66,15

Marca/Modelo
serviço / serviço

Marca/Modelo
sérviço / serviço

Valor
40.71

Unidade: UNIDADES VaI. Ref.: 86,43

Valor
86,43

Marca/Modelo
serÚiço / serviço

Unidade: UNIDADES VaI. Ref.: 84,33

Marca/Modelo
serviço / serviço

Valor
84,33

Unidade: UNIDADES VaI. Ref.: 91,58

1 de 2
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MANDAGUAÇU-PR

Descrição: Troca de bicos- maquinas pesadas, servicos de borracharia: conserto de pneu de veiculos, carninhoes e
onibus de grande porte.Troca de bicos- maquinas pesadas, servicos de borracharia: conserto de pneu de veiculos,
caminhoes e onibus de grande porte.

Autor
PARTICIPANTE 146

Marca/Modelo

seMço / ierviço

Valor
91 ,58

ltern: 8 Quant.: 150 Unidade: UNIDADES VaI. Ref.: 56,10

Descrição: Troca de bicos carros leves, servicos de borracharia: conserto de pneu de veiculos leves.Troca de bicos
carros leves, servicos de borracharia: conserto de pneu de veiculos leves.

Autor
PARTICIPANTE 146

Marca/Modelo
ser\;içi / serviço

Valor
56,10

item: 9 Quant.: 200 Unidade: UNIDADES VaI. Ref.: 93,84

Descrição: Conse ItO Tib top c/ desmontagérnConserto Tip top c/ desmontagem

Autor
PARTICIRANTE 146'

Marca/Modelo
serviço / seíviço

Valor
93,84

item: -10 Quant. : '500 Unidade: .UNIDADES VaI. Ref.: 9,50

Descrição: Troca de valvulasTrÓca de válvulas

Autor
PARTICIPANTE 146

Marôa/Modelo

9,50 / se-rviço l.

Valor
9,50

2 de 2
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REP=Ú8LICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

O DE INSCRIÇÃO

20.104.075/0001 -20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

17/04/2014

Me
BORRACHARIA DO POLACO MANDAGUACU LTDA

NTASIA)
++++++##

EBaMRE:cRIa
4 l 45.20-o-05 - Serviços de borracharia para veículos automotores

CÓDiGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

45.30-7.05 . Comércio a varejo de pneumáticos e câm aras -de-ar

-ê7mi:DESCRIÇiõTFN-ATURE7AitTR==A-
206-2 . Sociedade Empresária Lim itada

ROD BR 376
COMPLEMENTO

LOTE 170A6

PARQUE INDUSTRIAL H

ml ;Fo
M ANDAGUACU

borracha_riadopolaco@hqtrnai1.com (44) 9813-81 87

?GTE FÊDa-afWORTêBi;sÁvEakTi$
+k+H

-iIi:;Ão–C-;_+RÁÍ
ATiVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/04/20à4

MOTIVO DE SITUAÇÃO mm

SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++M.

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
++thk+H

Apro\ada pela Instruçã9 Normativa RFB nQ 2.119, de 06.de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/03/2025 às 45:53:58 (data e hora de Brasília). Página: 4/1

about:blank 1/1
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VALCEIR LLJCIANI NUNES 48079197172
CNPJ 20. 104.075/0001-20

NIRE: 41802382286

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRI(,'ÃO DE
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

VALCEIR LUCI ANI NUNES, brasileiro, casado, sob ;egime de comunhão parcial de bens, natural de
Paraíso do Norte – Pr.., nascido em 14/05/1969, empresário, CPF n.'’ 480.791.971-72 e portador da
Cédula de Identidade RG n'’ 4.641.014-9 SSP/PR, residente e domiciliada à Rua Luiz Lonardoni, 204,
casa, Centro Norte, CEP 87.160-065 em Mandaguaçu-PR, Titular do Empresário VALCEIR LUCIANI
NUNES 48079197172, com sede e domicilio à Rodovia BR 376, SN, Lote 170-A6, Parque Industrial
II, CEP 87.160-000 em Mandaguaçu-PR, inscrita na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE
nc> 41802382286 e no CNPJ/MF sob n'’ 20.104.075/0001-20, Resolve assim, Alterar o Instrumento de

Inscrição. Ora -transforma seu registro .de EMPRESÁRIO para SOCIEDADE EMPRESÁRIA
LIMITADA UNIPESSOAL, conforme parágrafo § l') do art. 1.052 do Código Civil, e em obediência
ao contido na Instrução Norrnativa DREI N') 63, de 11 de junho de 2019 que se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes e nas omissões, pela legislação específica que disciplina essa forma societária:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA TRANSFORMA(,'ÃO DO TIPO JURÍDICO: Fica transformada a
natureza jurídica desta Empresa Individual, em Sociedade Empresária Limitada unipessoal sob a razão
social de BORRA(;HARI A DO POLACO MANDAGUAÇU LTDA., confonne faculta a Lei
10.406/02 artigos 980, que doravante se regerá com sub-rogação de todos os direitos e obrigações
pertinentes ao tipo jurídico orà transfôrmado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO SOCIAL:

- Serviços de borrachariã para veículos automotores (CNAE 4520-0/06)

.- Comércio e varejo de p’neumáticos e câmaras- de-ar (CNAE 4530-7/05)

1

él,ÁUSUI,A TERCEIRA - DO CAPITAL- SOCIAL: O capital da empresa individual ora

trànsfotmada, já integralizado no valor de R$--2.000,00 (dois mil reais) totalmente integralizado,
dividido ertr 2.000 (duas mil) quótas, no valor de R$ 1,00 (um real) assim distribuído:

SÓCIO
EIR LUCIANI NUNESm

QUOTAS
2.000
2.000

'9/o

no
100

VALOR
R$ 2.000,00

R$ 2.000,00

CLÁUSULA QUARTA: À viÉta dà modincaçãÓ ora ajuitada e em consonância com o que determina
o art. 2.03 1 da lei nc’ 10.406/20Ô2, os sócios RESOLVEM, pot este instrumento, atualizar e consolidar
o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas contidas no contrato
primitivo que, adçquado ás dispQsições d4 referida lei n'>10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário,
bássa ã-téra seguinte rédáção :



VALCEIR LtJCIANI NUNES 48079197172
Página 2 de 5

CNPJ 20. 104.075/0001-20
NIItE : 4 1 802382286

ALTERA(.'ÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRES ARIA LTDA

CONSOLIDAÇÃO SOCIAL

BORRACHAR IA DO POLACO MANDAGUAÇU LTDA
CNPJ :20.1 04.075/0001 -20

VALCI=IR LUCIA INI NUNES,. brasileiro,. casado, sob. regime de comunhão parcial de bens, natural
de Paraíso do Norte – Pr.., nas:cido. em. 14/05/1969, empresário, CPF n.') 480.791.971-72. e portador da
Cédula de Identidade RG nc’ 4.641.014-9 SSP/PR, residente e donriciliado à Rua Luiz Lonardoni, 204,

casa, Centro NoIte, CEP 87.160-065.ew Mandaguaçu-PR, único sócio da. empresa BORRACHARIA
DO POLACO MANDÀGU A<Jb LTDA, com in-sêriçãó -CNPJ/MF sob n'’ 20.104.075/0001-20, sede e
domicilio à Rodovia BR 376, SN, Lote 1-/0-A6, Parque Industrial II, CEP 87.160-000 em
Mandaguaçu-PR, inscüta na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE n' 41802382286 resolve
por este in$trüinéntõ par+ieular 'càhgolidar o contrato social, de ácordo coin as ciáusulas seguintes:

Clausula prillleira; A sociedade gira sob o nome empresarial de: BORRACHARIA DO POLACO
MANDAGUAÇU LTl>A, com sede e domicilio à Rodovia BR 376, SN, Lote 170-A6, Parque

Industrial II, CEP 87.169-000 em Mandaguaçu-PR 2

Clausula segunda - DO CAPITAL SOCIAL: O capital da empresa individual ora transformada, já
inte’graliÉado ho valor de R$ 2.000,00 .(dois rhil reais) totalmente integralizado, dividido em 2.000

(d\lãs mjl) quota.s, no vaIQr dg.R$ 1,00. (um teal) assim distribuído:

SÓCIO
VALCErR LUC:rÀNI NUNES

TOTAL

QUOTAS
2.000
2.000

lyo

no
100

VALOR
R$ 2.000,00
0

Ci,b,ülaiêtbeif„ O,Qbj,;td mp,b„liil d, boéi,-dà«G é:

- gerViços de bdl.facharià pêra véíct;los al;tolüó+orcs (CNAE 4520-0/06)
- Cómércio a varejo de pnéüináticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05)

Cláusula Quarta – DO PRAZO DAS ATIVIDADES : A sÓciedade iniciou suas atividades em 17 de

abril de 2014 (17/04/2014), sendo que seu prazo é indcternrinado.
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VALCEI}R- 1-.LTCIAIVI NtJNIiS 48079 197172
CNPJ 20.104.075/0001-20

NIKE: 41 802382286

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA

Cláusula Quinta – DA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO - A responsabilidade do sócio é limitada à
importância total do capital social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei nc’ 10.406 de 10 de
janeiro de 2002, respondendo solidariamente pela integralização do capital social da sociedade limitada
unipessoal.

cláusulà -Sextp' - ' DA.. AP,MINISTRAÇ'ÃO DA. soÇ 113DADE . -E, : DQ Uso DO NOMi
EMPRESAkIÀL -X adriünÍstr'ação dasoéieZlade limitada üüipessoa1 caberá ão sócio único VALCEIR
LUCIANI NUNES, tendo direito ao uso da 6rma e a representação da sociedade, podendo para tanto
realizar individualmente todos os atos necessários ou convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os

negócios da. soc-iedaçie e" os asÉunfos relacionados à mesma, podendo 'abrir, eücerrar e movimentar
contas bancái’ias, asÉütrlif obüé-àções,' assifrar e celebrar contratos, fírtnãr éonàpromiss-os profissionais
de âmbito nacional ou internaciopal, confessar dívidas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir,
adquirii,- alienàr e orietaf"bérü" imóveis, representaf a sociedade perãnte terceiros, ho Brasil ou no
exteriór e pé.rante-repar+ições }yúblicas: federais, estaduais, e municipais, autarquias, sociedades de

ecQnomia mista, estabeleciüiéntôg bancários, insütuiêões financeiras, CaixaÊ Econômicas, e respectivas
ãgências, filiais, sucursais ou correspondentes, bem coMo para representar a 'sociedade ativa e

p.assivamente, em juízo e fora dele, pode.ndo airldá, constituir rTlandatários e outorgar procurações com
ppqereé especiüços. ' .’- = ' : ' ’ ;

é Parág;afd prilileiro: Fáct;Ttà:se gócio' úniCo adnliriistrador,’ nos- limités de scus podcrés, constitüir
bró-c'utádôrês em üdrne da sociedade, devertdo set especificados no instrumento de mandato, ós àtos e
opetãções qué pod.erão'prá,ticar ê a duráção do h\ahdàto, quê, no caso de iriandato judicial; podérá sér
por pfazõ indetenn.itiadó:

3

§Parágrafo segündo: Poderão sét"desiÉnadàs ádiniúis-tTadores não sócios, nã forma pfevigta no artigo
1.061 da -lei h'’ 10.406/2002.

Cláusula sétirha – DA RETIRADA PRO LABORE : O sócio único administrador, boderá fixar uma

reti{4da mensal, a título de ’.'pró-labore'’, -obselva(jas as disposições regulan-lentares pertinentes.

Cláusula oitava – DO EXERCICIO gOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇÃO DO SÓCiO NO RESULTADO: Ao tétmino de cada exefcício social, eIn 31 de

dezembro, o administrador prêstàrá côntaé justincadas de sua administràção, procédendo à elaboração
do iiiventário, do bala-nço patrihróniãl -o del;iáis demonstrações contábeis requéridás pe!-a 'legislação
soeiétária, elãboradá.s em confOImidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando o
sócio dos lucros ou perdas apurados, na mesni’a proporção das quotas de capital que possuem na
sociedade.

§ Parágrafo único: A sociedade liinitada unipessoal poderá levantar bàlanços ou balancetes
patrimoniaiÉ em períodos infelioreê a am ano, e o IUCI-O apurado nessas demohst;açõds iuterrdediárias.
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VALCEII?, LIJCIANI NUNES 4807919-/172
CNPJ 20 . 104.075/000 1-20

NIkE: 41802382286

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA

Será pennitida a distribuição de lucros e dividendos por antecipação, tanto quanto a situação da
sociedade permitir, feitas as necessárias provisões cautelares.

Cláusula nona – DA DISSOLUÇÃO E LIQUIbÀçÃO DA SOCIEDADE - A Sociedade poderá ser
dissolvida por iniciativa do sócio único, que, nessa hipótese, realizará-diretamente a liquidação QU

indicará um liquid4nte, ditando-lhe a forma çie liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações
da Sociedade, o patiimônio remanescçnte.será intç©álmen}e ipcorporadÓ ao patrimônio do titular.

Cláusula décima – FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DO SÓCIO - Falecendo ou interditado 6
sócio, a sociedade continuatá suas atividades cóm os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou inéxigtindo ihteresse degtes; o valor de seus háveres- será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial. da sociedade, à data da rcsolução, vcrincada cm balanço cspccialmentc lcvantado.

§Parágrafo. -único: O mesmo probedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva
em relação a seu sócio.

Cláusula débima piimeira – DEeLARAÇ'ÃO DE- ENQUADRAMENTO -: Declara sob às p-euas da
T,éi;:qué se-entjüãdtá na CondiÇão de MICROEMPRES A, nos' terrnos do all. 3'’, caput e parágráfos, da

Í:éi CÓmpléi+Ieíltar- hc’. '123 ,- d-e 14/12/2006.

Cláüsuladécima-segunda: DÁ DECLARAÇÃt) 1)E NÃO iMPÉDiMENTO - administrador
declara=sé, sob as penaé da lei, quç não ge acha i4rpedido de exercer a adininistraçãó da sociedade, por
lei especial, od em +irtude de cóndenação criminal, du por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede ainda que temporarianiénte o acesso a cargos públicos; ou por crilhe falirnentar, de prevaricação,
peita ou subonlo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
riàcional* cóntra às nórmas de"defééà da concórrência, cóntrà as relações de consumo, fé pública ou à

pro;)riedade nos têrmos do art. 1.011, § 1'’, da Lei 10.406/2002, bem corno, não se acham incursos IIa
proibição qe arquivamento preyisto na Lei 8.934/94.

4

Cláusula déchira-térceira: DO FORt) : Ficã :eleito o foro e óo-iliarca de Mandaguaçü, estddó dd Paraliá,
pata o exercícío e cümprirnehtó dos &feitos e obrigações resultantes do presente contrato .

O titular aésinã b presente instrumento 61+1 uma via.

Mandaguaçu, 10 de marçó de 2025.

VALCEIR LUCIANI NUNES
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À$SiNA'VURÂ EL=TRÔNICÂ

Certificamos que o ato da empresa BORRACHARIA DO POLACO MANDAGUA<,,U LTDA consta assinado

digitalmente por:

CPF/éN-p J Nome

48079197172 V AÇCEIR .LUCl4NI NUNES
Pb

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/03/2025 11:39 SOB NO 41213375846.
PROTOCOLO: 251a16498 DE la/a3/2a25 .

CÓDIGO DE VER171CP,ÇY-LO: 12504593782 . CNPJ DA SEDE : 20104075000120 .

Nr?3: 41213375846. COM nrnrTOS DO R8crsTao 8M: 10/03/2025'.
BORRÀClIARIÀ DO POLACO MANDÀGUÀÇU bUDA

3W©©PAW
IEANDRO MARCOS RRYSBL BISCAIÁ

SECRETáRIO-GERAL
www . empresafaci1 . pr . gov . br

A validade deste documento, se itnpre eso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos
respectivos .portais, informando seus respectIvos códigos de verificação .
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Prefeitura de Mandaguaçu
Central de Atendimento

= Menu
lniHH•Han

Protocolos

Abertura e Consulta

de Protocolos de Atendimento.

Protocólo 1.858/2025
PREFEITURA DE

MANDAGUAÇ'U@
Situação em 26/03/2025 09:5 i: Novo 1 Código n" 942.717.429.934.746.261

ROMULO Cl-ECON BARBEIROS

. 44 99992-7.494

epF 475 .xxx.xxx...04.

Para

ALF - Alvará :Fun...

PROT : Protoêolo, ALF - Alvar4Fur\ciorlamento

Em 26/03/2025 às 09:51

Alvará de Funcionamento

Prezados Senhores(as):

Conforme orientação emitida através do Protocolo PRP2508042306 do Sistema Elnpresa Fácil estamos encaminhando a

solicitação para emissão do Alvará de Funcionamento da empresa BORRACHARTA DO POLACO MANDAGUAÇ’U
LTDA com inscrição CNPJ/IVfF sob n'’ 20.1 04.075/0001-20.

Att.

Romulo Ceccon Barreiros - Contador

ALVARA.pdf (302,14 KB)

A revisar

0 downloads

0 do\vlltoad.sCARTAO CNPj.pdf(150,86 KB)
A rev is ar

Transparênêia = Qtie;njá visualü)u

Ainda ninguém

https :#mandaguacu.1 doc.com.br/b.php?pgHW p/wp&consuÜ=1&ss=2&cqdigo=9427174?9934746261 &s=mandaguacu&itd=6 1 /2



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual- do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

NO 035910862-53

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 20.104.075/0001-20
Nome: VALCEIR LUCIANI NUNES 48079197172

Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificarnos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data .

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

\ Válida até 29/05/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

PágIna 7 de 1

Emitido via Internet Pública (29/al/2025 15:29:44)



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VALCEIR LUCIANI NUNES 48079197172
CNPJ: 20.104.075/0001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172. de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN. ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou qbjeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
cértificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos osórgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados, Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas ’a' a 'd' do parágrafo único do art. 1-1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/1 0/2014.
Emitida às 08:38:08 do dia 23/01/2025 <hora 9 data de Brasília>,
Válida até 22/07/2025.
código de controle da certidão: 5FAF.805F.289F.DB6C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ECRETARIA DE FINANÇAS

Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU Data: 14/04/2025 09h36min

Número –p Validade

2615 1 14/05/2025

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

BORRACHARIA DO POLACO MANDAGUACU LTDA CNPJ: 20104075000120

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data

Comprovação Junto à Finalidade

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada. "

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.(impostos,taxas,contribuição de
melhoria e divida ativa dos cadastros mobiliário e imobiliário)

Código de Controle

CWQK16GD126YRJG 1

A validqde do documentQ pode ser consultada no site da prefeitura por meio .do código de controle informado

Mandaguaçu (PR), 14 de Abril de 2025

Rua Berbardino Bogo, 175 - Centro
Mandaguaçu {PR) ' CEP: 87160000 - Fone:443245 Moo

Página 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome , VAL,CÊ:IR LUCIANI NUNES 48079197172
CNPJ: 20.104 . 075/0001-20
Certtdão n'’ , 4080637/2025
Expedição : 23/01/2025 , às 10 : 51 : 50
Validade : 22/07/2025 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição .

(MATRIZ E FILiAiS)

\ dias , contados da data

Certif ica-se que VÀLCEIR LUCIÀNI NUNES 48079197172 (MATRIZ E FiLiÀrs) ,

inscrito ( a) no CNPJ sob o n' 20.104.075/0001-20 , NÃO CONSTA como
inadimp:Lente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts . 642 -A e 883 -A da Consolidação
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns . '’ 12 , 440/2011 e
13.467/2017 , e no Ato 01/202"2 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho .

No caso de pessoa jurldica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais .

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal dó Tribunal Superior do Trabalho na
Internet: (btt:p : / /www . tst . jus . br ) .

Certidão émitlda gratuitamente .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco NacIonal de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identi:E icaçã-o das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça .do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas , a
emolument:os ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes
de execução de acordos firnra(ios perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva .

Dúvidas e sugestões : cndL@tst . jus . br



03/04/2025, 17,29 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar iír; pr in -lir

iC}NÜMêGA 'FEÓER.AL

Certi6cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

lsocial:
Endereço:

20, 104.075/0001-20

VALCEIR LUCIANI NÜNES 48079197172

ROD BR 376 SN LT 170A6 / PQ INDUSTRIAL II / MANDAGUACU / PR /
87160-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de rrnio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acirrn identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o F(;FS.

Validade:25/03/2025 a 23/04/2025 /

Certificação Número: 2025032521232303012407

Inforrrnção obtida em 03/04/2025 17: 29: 29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www. caixa. gov.br

https ://consulta-crf.caIxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadÓr.jsf 1 /1
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PODER JU DiG IARgO
Comarca de Manelaguaçu - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Rua Juventino Baraldl, 247 - Centro . CEP 87.160.000 - Telofong: (44) 3245-1558
Email: p_tanamatl@hotmaII.com

CERTIDÃO NEGATIVA

Número: 202504141204284704326

"- PAULO TANAMATI “*, Distribuidor e anexos da Comarca de Mandaguaçul
Estado do Paraná, etc...

C E R T 1 F 1 C A. a pedido verbal de parte interessada. que revendo em o C?rtório
a seu cargo. os Livros de Registro e Distribuição de Feitos CÍVEIS, nos mesmos constatou a INEXISTÊNCIA
de quaisquer pedidos de FALÊNCIA. CONcdRDATA, RECUPERA(,,ÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAl- (Lei n'
11.101/2005) contra:

BORÉÃCÉÀÊ{A-D'O POLA'CO' MÀND-AGUACU LTDA

CNpJ: :20:iíái+iÃ'dd1tão:: :};;' --:- - - =' ’:: -';Tht:( == 31

Observações:

Não Há.

"• Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos.

o- Esta CERTIDÃO não aponta. ordinarlamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi Éeéquisado figura como Autor{a).

# 88 CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. +++
### EMQLUMENTOS -> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 42,95 - 155 VRC +++

O referido é verdade e dá fé. :íTRÍâ
E M4

ÊÕ Paulo Tananla1 f)>(50 cbDISTRIBUIDOR
'F 240.317.049H4

Mandáguaçu/PR, seguhda'feira, 14 de abril de 2025.

t, AssInado de forrna dIgItal por PAULO

PAULO TAN AM ATI:240? 1 704998 tITJ!!: 11::oo4::1:o65:14 -a3ua

CARTÓRIO DISTRIBUiDOR E ANEXOS DE'MANDAGUAÇ'U/PR .
Assinado Digitalmente

_PágIna 1 de i



18/03/2025, 15:53 ReceitaPR - Cadastro de Inscrições Btaduais (Pãraná)

eae$astro de &rlscrições Estaduais IW -Db:!Tf5E: ::R

Informações do Contribuinte

Inscrição Estadual

Nome Empresarial

91135114-59 Inscrição CNPJ 20.104.075/0001-20
E2rbrra nha »i n rIA DA lanA h 8nn rIo arganii 1 da

Rod Br 376, Sn. Lte 170a6, Parque Industrial Ii

87160-000 - Mandaguacu - PR

(44)99758-1212

BORRACHARIADOPOLACO@HOTMAIL. COM

Endereço

Telefone

Eqnail

Atividade Econômica
Principal
Características do
Estabelecimento

4530-7/05 - Comercio a Varejo de Pneumaticos e Camaras-De-Ar

Unidade Produtiva com Atiüdade no Local

Formas de Atuação
Início das Atividades

Código SRP Atual:

Situação Cadastral
Atual :

Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustível, Etc)

03/2025

1.2520.203 - Desde 03/2025

Ati\o - Desde 03/2025

IRegirne Pagamento
Atual:

SPEt> (EFE>, HPe, CT-
e, NFC-e):

2520.203 „ Simples Nacional / Simples Nacional - Dia 03 do Mes+2 -
Desde 03/2025

Máiores-inform ações clique aqui

https ://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_c._cadicm$2.a$p?eU3er=&eCac1;9113511459&eCNPJ=&eSEQ=1 &eNumlmage=759BbC&efhgOriqem. . 1/1
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@
Bon8ch8ria do Polaco Mandaguaçu Ltda

CNPJ: 20.104.075/0001...20
Rodovia BR 376, sn, Lote 170'A6 Pq. INdJ ll

Fode: {44) 99813-8187
Mandâ9uaçu . Paraná

ANEXO III

PREGÃO Ng 12/2025

DECLARAÇÃO

BORRACRARIA DO POLACO h4ANDAGUA(,"U LTDA,
inscrita no CNPJ sob nc’ 20.104.075/0001-20, sediada na Rodovia BR 376,

sn, Lote 170-A6, Parque Industrial II, CEP: 87. 160-000, em Mandaguaçu-
Pr., DECLARA sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII
do artigo 4'’ da Lei N 10.520, de 17 de julho de 2002, que curnpre

plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente edital.-\,,,,

h4andaguaçu, 14 de abril de 2025

R)RRAêHARIA DO POLACO MANDAGUA(,''U LTDA
CNPJ: 20. 104.075/0001-20

ValceirLuciani Nunes – Titular
CPF: 480.791.971-72



©@$®pã@ @@ P@g®©©
Borrachari8 do Polaeo Manda guaçu Ltda

CNPJ 20. 104.075/0001 -20
Rodovia BR 376, sn, Lote 170-A6 Pq, INdl ll

Fone: (44) 99813.8187
Mandaguaçu - Paraná

ANEXO VII

PREGÃO Ng 12/2025

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇ'ÃO AO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO.

Comissão de Licitação
REF: LICITA(,'’ÃO – PREGÃO N' 12/2025
Processo N'. 4'&/2025

À

Prezados Senhores:

O signatário da presente, em nome da empresa BORRAC:}1 ARIA DO POLACO
MÂN13ÀGUA<V LTDA, inscrita no CNPJ sob n'> 20. 104.075/0001-20, sediada na Rodovía
BR 376, sn, Lote 170-A6, Parque Industrial II, CEP: 87.160-000, em Mandaguaçu-Pr.,
DECLARA expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de IIcitação –
convite em cohsideração, nos respectivos“anexos e documentos e que. acatará integralmente
qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das
proponentes que hajam atendido ás condições estabelecidas e demonstrem intearaI
possibilidade de executar os serviços.

O signatário da presente DECLARA, também, em nome da referida proponente, total
concordância coma decisão que venha a ser tomada quanto a adjudicação objeto do presente

DECLARA, ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes

edital

impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do
artigo 32, pará©afo 2'’ e artigo 97 da Lei 8.666, de 2 1/06/1993 e suas posteriores alterações.

Mandaguaçu, 14 de abril de 2025

mWa=õ–anTBHfAintTT3X
CNPJ: 20. 104.075/000 1-20

ValceirLuciani Nunes – Titular
CPF: 480.791.97 1 -72



h®rã® @@ p@ga©©
Borrach8ria do Polaco IVlandaguaçu Ltda

CNPJ: 20. 104.075/0001-20
RodovIa BR 376, sn, Lote 170-A6 Pq. INdl ll

Fono; (44) 99813-8187
Mandagu,lçu - Paraná

ANEXO V

PREGÃO Ng r2/2025

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

BORRCWARIA DO POLACO MANI>AGU AÇ'U LTDA, inscrita
no CNPJ sob n' 20.104.075/0001-20, sediada na Rodovia BR 376, sn, Lote

170-A6, Parque Industrial II, CEP: 87.160-000, em Mandaguaçu-

Pr.,DECLARA, sob as penas da le’i, que culnpre os requisitos legais para
a qualificação cormo microernpresa ou enrpresa de pequeno porte,
estando apta a usufruir do tratanrento favorecicio diferenciado e
simplificado conferido pela legislação.

'\

Mandaguaçu, 14 de abril de 2025

'N
BORRCÜARIA DO PO Óm

CNPJ: 20. 104.075/000 1-20

Valceirl,uciani Nunes – Titular
CPF: 480.79 1 .97 1-72

LTDA



©©rg©©§%@€§@ @@ P@B@©©
Borraçhariã do Polaco Manda9uaçu Ltda

CNPJ: 20. 104.075/0001-20
Rodovia BR 376, sn. Lote 170-A6 Pq. Ihldl 11

Fone: (44) 99813.8187
Mandaguaçu - Paraná

ANEXO II

PREGÃO Ng 12/2025

DECLARAÇÃO

BORRACHARIÀ DO POLACO MANDAGUAÇU LTDA,
inscrita no CNPJ sob nc’ 20.104.075/0001-20, sediada na Rodovia BR 376,

sn, Lote 170-A6, Parque Industrial II, CEP: 87.160-000, em Mandaguaçu-

Pr., DECLARA sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso
XXXIII, do art. 7'’ da Constituição_Federal, consoante o que estabeleceu no

artigo 1'’, da Lei n'’ 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu

quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

Mandaguaçu, 14 de abril de 2025

LJ Lt
BORRACHARIÜPOLACO MMGL

CNPJ: 20:104.075/0001 -20
ValceirLuciani Nunes – Titular

CPF: 480.79 1 .97 1 -72



®@rg®©h©rg© d® P©§©©©
Borracharia do Polaco Mandaguaçu Ltda

CNPJ: 20.104.075/0001.20
Rodovia BR 376. 8n, Lote 170'/\6 Pq. INdl ll

For lo: (44) 99813-8187
Mand8guaçu . Paraná

ANEXO VIII

PRc6Ão Ng r2/2025

DECLARAÇÃO

A empresa BORRA(:MARIA DO POLACO !WÀNDAGUAÇU
LTDA, inscrita no (_'NPJ sob n'’ 20.104.075/0001-20, sediada na Rodovia

BR 376, sn, Lote 170-A6, Parque industrial II, CEP: 87.160-000, em

Mandaguaçu-Pr., por intermédio de seu répresentante legal o Sr. Valceir
Luciani Nunes, portador da carteira de identidade n'’ 4.641.014-9 e do CPF:

480.791.971-72, DECLARA, especialmente para o EDiTAL DO PREGÃO
PRESENCIAL N 12/2025, que em seu quadro societário não existe
nenhum integrante que tenha parentesco com autoridade contratante ou de

ocupantes de cargos de direção ou assessoramento no Município de

Mandaguaçu.

Mandaguaçu, 14 de abril de 2025

CbCAL

rPÔLACO M. BETIM
CNPJ: 20. 104.075/0001-20

Valceir Luciani Nunes – Titular
CPF: 480.79 1 .97 1-72

ãókM':



@@ w©g©©©Barra\
Boracharia do Polaco Mandaguaçu Ltda

CNPJ: 20.104, 075/0001..20
Rodovia BR 376, sn. Lote 170-A6 Pq INdl ll

Fone: (44) 99813-8187
Mdndaguaçu - Paraná

ANEXO III

PREGÃO Ng 12/2025

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

BORRACHARIA DO POLACO MANDAGUA(,,U LTDA inscrita no CNPJ sob o
no 20.104.075/0001-20,com sede à Rodovia BR 376,SN LOTE 170 A6,
PARQUE INDUSTRIAL 2 em Mandaguaçu-PR, neste ato representada por
VALCEIR LUCIANI NUNES, profissão empresário, portador do RG no

4641014-9 SESP-PR, do CPF no 480.791.971-72, vem em atenção ao edital
do Pregão n. 76/2020, declarar, sob as penalidades cabíveis que tem ciência
do seguinte:

1- Os signatários do Convêãio deverão observar os mais altos padrões
éticos em todos os processos lícitatórios necessários para a sua execução,
estando sujeitos às sanções previstas na legislação brasileira e nas
normas do BIRD, explicitadas:

1 - em . documento próprio intitulado “Diretrizes sobre a Prevenção e
Combate a Corrupção em Projetos Financiados por Empréstimo do BIRD e
Créditos e Doações da AID”;

11 - no item 1.16 (fraude e corrupção) do documento “Diretrizes para

Aquisição de Bens, Obras e Serviços Técnicos Financiados por
Empréstimos do BIRD e Créditos & Doações da AID pelos Mutuários do
Banco Mundial”;

III - no item 1.23 (fraude e corrupção) do documento “Diretrizes para a

Seleção e Contratação de Consultores Financiadas por Empréstimos do

BIRD e Créditos e Doações da AID pelos .Mutuários do Banco Mundial",
acessível em:

http://www.planejamento.pr.gov.br/arquivos/File/Arquivos%20PDF%20/MO
P/Manual_Operativo _VolurPIe_1.pdf (ANEXO 8 - MODELO DE
CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO E ANTIFRAUDE - PRÁTICAS

FRAUDULENTAS E DE CORRUPÇÃO -p 146-148)

Parágrafo primeiro. O Banco Mundial igualmente exige que os Mutuários,
os Beneficiários do empréstimo do Banco, os Concorrentes, os
Fornecedores, as Empreiteiras e seus agentes, assIm declarados ou não,

os subcôntratadog, as $uk>con$ultore8, os prestadores de serviços e a



©©rr@©h@rã® @© Fog aco
Boracharia do Polaco Mandaguaçu l...tda

CNPJ: 20. 104.075/0001-20
Rodovia BR 376. sn, Lote 170-A6 Pq. INdl ll

Fone: (44) 99813-8187
Mandaguaçu - Paraná

qualquer pessoal de sua equipe observem o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação e execução dos Contratos

relacionados ao uso dos recursos do presente convênio, considerando
imprópria qualquer atitude tomada pelo licitante, fornecedor, empreiteiro ou

subempreiteiro com o objetivo de influenciar o processo de aquisição ou a
execução do contrato para obter vantagens indevidas. Em consequência
desta política, o Banco Mundial, em medidas entre si não excIudentes:

1 – define, para os propósitos da presente Cláusula, os seguintes termos:

a) “prática corrupta" significa-oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou

indiretamente, qualquer coisa de valor com o objetivo de influenciar a ação
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato:

b) “prática fraudulenta" significa a falsificação ou omissão dos fatos a fim

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) 'prática colusiva'' significa êsquematizar ou estabelecer um acordo entre
dOIS ou mais Concorrentes, com ou sem o conhecimento do Mutuário ou

de seus Prepostos, visando estabelecer preços em niveis artificiais e não-
competitivos;

d) “prática coercitiva” significa causar dano ou ameaçar causar dano, direta
ou lndiretarnente, às pessoas ou sua propriedade visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) “prática obstrutiva” significa:

(i) destruir, falsificar. alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
decla[ações falsas a inv?stigadore$ com o objetivo- de impeÚr
materialrnente uma inspeção do Banco ou alegações de prática corrlpta
fraufiulenta' coercitiva ou colusiva ou ameaçaí, perseguir ou intimidai
qualquer parte interessada, para impedi_la de mostrar s;u conhecim:ÃtÁ
sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseàuiÃeÁ=."::

J 3 3 :onsc : ui : 1== : 3 : r 7::ap :1:ã\e : : :laJii:ir7:r1 e n t e o e x ercí cio dos direitos



®©gg®©§$®rÊ® d© P@g@©©
Boraatlarla do Polaco MancJaauaçu l.,fda

ChIP,J: 20. IO/1 ,CY76/0001 -20
Rodovia BR 376, arI, J«oto 170-AO Pq, INdl ll

1:orla; (44) 99813-8187
R4andaguaçu " Paraná

e8tab6loeor oô proç08 da8 prop08ta8 arn nív6l8 aríJfIclaI8 e não-
comp©tltlvoo;

h) ''b©n8ííêlo" a “obrigação„ ô8tão r©laclonad08 ao proc0880 do aqui8íçáo
ou à ©x©cuç80 do contrato;

1) "ato ou oml88ão'' todo aqualo cuJa flnalldad© 8©Ja Influenciar o proceggo
do aqul8íção ou a execução do contrato.

II - rej©itará prop08ta do "àdjudicaçáo ge concluIr que o Concorrente
lndicado para adjudíeação ou 8eu8 agont©8, ou 8eu8 8ubcon$ultore$,
subcontratad081 pr08tadore$ de $erviç08, fornecedores ou 8eu8
empregados, tenham, direta ou Indiretamente, se envolvido em práticas
corruptas, fraudulentas, colu$iva 6 ou coercitIva$ ao competir pelo contrato
em questão;

III - declarará Misprocurement (Processo de Aquisição Viciado) e cancelará
a parcela do empréstimo relativa ao contrato se, a qualquer momento1

comprovar a prática corrupta, fraudulenta, colu$iva ou coercitiva por parte
dos representantes do Mutuário ou dos recebedores dos recursos do
empréstImo no decorrer da licitação ou da execução do contrato, caso o
Mutuádo não tenha tomado as medidas necessárias, apropriadas e
satisfatórias ao Banco, para rerrIedíar a situação, ínclu$ive se falhar em
informar tempe stivame.nte aQ Banca no momento que tenha tomado
conheciment9 de tais práticas;

IV - aplicará sanção sobre uma empresa ou pessoa física, a qualquer
tempol de acordo com os procedimentos incidentes às sanções do Banco.
ínclusi\{e declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
deterrninado para:

a) a outorga de contratos financiados pelo Banco;

b) ser ym subempreitei„, „„,it„, fab,i,a,t, „ f„„,„d„ „ p„,t,d„
de serviço nomeado - - '

g=a1:: : de:{ :: 8§ aT:: ;1 y e 1 q u 7 e s t ej a ;e c e b e n d o a outorga de um contrato



®©rg®©&$®rB®. @@ P©g®©©
Boraçlrarla do Polaco Mandaguaçu Ltda

CNPJ: 20, 104.075/0001 -20
RodovIa BR 376, 8n, Loto 170.Ae pq. !Ndl ll

Fc3no: (44) 90813„8187
Mandaguaçu « Paraná

oxocução do contrato, bdm corno 8©rom

audItorIa d©$ignada pelo Banco;
tal 8 documentos objeto de

VI ' gatantlda a prévIa d6foga, apllcará as sanções adminí8tratíva$
poftlnont6 9 o prevl$ta8 na l6gl8laçáo brasileira, 8e comprovar o
envolvim6nto do r©pro$ontanto da ©rnpro sa ou da p0880a fisIca contratada
arn práticas corFupta8t fraudulentas, colu8íva8 ou coercítivas, no decorrer
da IIcitação ou na execução do contrato financiado pelo Banco, $ern

projuizo das d©mals medida$ administrativas, criminais e çívei s.

Parágrafo segundo. Considerando o disposto nas alínea s do incIso 1 do
parágrafo pFimeiro da presente Cláusula, os Concorrentes e o Concorrente

vencedorl como condição para a contratação, deverão concordar e
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, pelo Banco, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirão que o organiârno financeiro ou as pessoas por ele formalmente
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos e registros rolacionados à licitação e à execução do contrato.

PaíágFafo terceiro. Além disso, os Concorrentes deverão estar cientes das

condições estabelecidas nas Condições Gerais do Contrato - CGC.

Parágrafo quarto. Uma empresa ou um indivIduo poderá ser declarado
inelegível para a outorga de um contrato financiado pelo Banco após a
conclusão do processo de sanção conforme os seus procedimentos
incluindo, entre outras coisas:

1 - a s.uspçnsão temporária QU suspçnsão temporária preventiva em
relação a um processo de sanção em trâmite;

II – o impedimento ''cfuzado”, conforme acordado com outras Instituições
Financeiras Internacionais, incluindo Bancos Multilaterais de

Desenvolvimento; -

III - a sanção por fraude e corrupção em licitações corporativas do Grupo
Banco Mundial.

Parágrafo quinto. Um subempreiteiro, consultor. fabricante ou fornecedor
ou prestador de serviço nomeado ou outra designação própria utilizada no

edital de licitação ospeclficõ, é aquele que:

1 - foi indicado pelo lícitante ern sua pré-qualificação ou proposta porque

traz experiência e- conh©elmonta$ ospecíficos ou cruciais qtle permite ao
lícitante cumprIr as exigêncIas do quaiiqcação para a licitação eni tela; ou



©©rr@©h89ã@ da P®g©©@
Bor8ch8ria do PÓlaco Mandaguaçu Ltda

CNPJ: 20. 104.075/0001 -20
Rodovia BR 376, sn, Lotê 170-A6 Pq. iNdl ll

Fone: (44) 99813-8187
Mandaguaçu - Paraná

II„- foi indicado pelo Mutuárto.-

Mandaguaçu-Pr, 14 de abril de 2025

L„„; FAz/l/q
BORRéÚiRmoToTfc–óRiÀiiM=ttfóÀ

CNPJ: 20. 1 04.075/0001 -20
ValceirLuciani Nunes – Titular

CPF: 480.791.971-72



B©rrac$8aria de P©ãa©©
Borracharia do Polaco Mandaguaçu Ltda

CNPJ: 20.104,075/0001-20
Rodovia BR 376, sn, Lote 170-A6 Pq. INdl ll

Fone: (44) 99813-8187
Mandaguaçu - Paraná

PROPOSTA DE ORÇAMENTO

VALCEIR LUCIANI NUNES 48079197172, inscrita no CNPJ sob n' 20.104.075/0001-20, sediada

na Rodovia BR 376, sn, Lote 170-A6, Parque Industrial 11, CEP: 87.160-000, em b4andaguaçu-Pr., Fone

(44) 99813-8187, apresenta e submete a apreciaçãõ de Vossa Senhoria sua proposta de preços referente ao

REGISTRO DE PREÇO PARA SERVIÇOS DE BORRACHARTA PARA OS VEÍCULOS DA FROTA
MUNICIPAL, confomre segue abaixo :

Itenr Descrição / Especificação Quantidade l Unidade de
medida

Valor

unitário

Valor

Total

01

02

Conserto de pneus de tratores
agrícolas, retroescavadeiras, moto
niveladoras, carregadeira.
Desmontagem e Montagem de

pneu de tratores agrícolas,
retroescavadeiras, moto
niveladorás, carregadeira.
Conserto de pneu aro 13 a 16,
veículos leves, Vans e Ambulâncias
Desmontagem e Montagem de
pneu aro 13, a 16, veículos leves,
Vans e Ambulâncias.

500

500

Unidade

Unidade

1

1

03

04

05

400

400

400

Unidade

Unidade

66,15

40,71

86,43

26.460,00

16.284,00

Conserto de pneus aro 17.5, 22.5,
1000x20, 900x20, de veículos
caminhões e ônibus de médio e
grande porte.
Desmontagem e Montagem de
pneus aro 17.5, 22.5, 1000x20,
900x20, de veículos caminhões e

ônibus de médio e grande porte,
Troca de bicos- máquinas pesadas,
veículos caminhões, ônibus de
médio e grande porte.

Troca de bicos- carros leves,
serviços de borracharia: Conserto

de pneu de veículos leves.
Conserto Tip top veículos leves c/

desmontagem
Troca de válvulas

Unidade 34.572,00

06 400 r ,

07

08

09

10

150

150

200

500

Unidade

Unidade

91,58

56,10

93,84

13.737,00

8.415,00

Unidade

Unidade

18.768,00

9,49
Valor
Total

4.749,00
360.962,00
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rviuNicipio DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 12/2025
Processo Administrativo N'’ 44/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR

Data de Publicação: 26/03/2025 09:53:55

LOTE 1 - ADJUDICADO - 16/04/2025 08:29:05
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: serviço Modelo: serviço
Descrição: Conserto de pneus de tratores agricolas, retroescavadeiras, moto niveladoras, carregadeira.Conserto de pneus de
tratores agricolas, retroescavadeiras, moto niveladoras, carregadeira.
Quantidade: 500 Valor Unit.: 212,29 Valor Total: 106.145.00
Rem: 2 Unidade: UNIDADES Marca: serviço Modelo: serviço
Descrição: Desmontagem e Montagem de pneu de tratores agricolas, retroescavadeiras, moto niveladora s,
carregadeiraDesmontagem e Montagem de pneu de tratores agricolas, retroescavadeiras, moto niveladoras, carregadeira
Quantidade: 500 Valor Unit.: 196,20 Valor Total: 98.100,00

Marca: serviço Modelo: serviço
Descrição: Conserto de pneus aros 13 ao 16, veiculos leves, Vans e AmbuIÃéncia6Conserto de pneus aros 13 ao 16, veiculos leves.
Vans e AmbuIÃ@nelas
Quantidade: 400 Valor Unit.: 66.15 Valor Total: 26,460,00

ltM4 Unidade: UNIDADES Marca: serviço Modelo: servÍço
Descrição: Desmontagem e Montagem de pneus aros 13 ao 16, veiculos leves, Vans e AmbuIÃ@nciasDesmontagem e Montagem de
pneus aros 13 ao 16, veiculos leves, Vans e AmbuIÃ#ncias
Quantidade: 400 Valor Unit.: 40,71

Item: 5 . Unidade: UNIDADES Marca: serviço Modelo: serviço
Descrição: Conserto de pneus 17.5, 22.5, 1000x20. 900x20 de veiculos caminhoes e onibus de medio e grande porte.Conserto de
pneus 17.5, 22.5, 1000x20, 900x20 de veiculos caminhoes e onibus de medio e grande porte.
Quantidade: 400 Valor Unit.: 86,43

Valor Total: 16.284,00

Valor Total: 34.572,00

Unidade: UNIDADES Marca: serviço Modelo: serviço
Descrição: Desmontagem e Montagem de pneus 17.5, 22.5, 1000x20, 900><20 de veiculos caminhoes e onibus de medio e grande
porte.Desmontagem e Montagem de pneus 17.5, 22.5, 1000x20, 900x20 de veiculos caminhoes e onibus de medio e grande porte.
Quantidade: 400 Valor Unit.; 64,33 Valor Total: 33.732,00

Item: 7 Unidade: UNIDADES Marca: serviço Modelo: serviço
Descrição: Troca de bicos- maquinas pesadas, servicos de borracharia: conserto de pneu de veiculos, caminhoes e onibus de grande
pode.Troca de bicos- maquinas pesadas, servicos de borracharia: conserto de pneu de veiculos, caminhoes e onibus de grande
porte
Quantidade: 150 Valor Unit.: 91,58 Valor Total: 13.737,00

Item: 8 Unidade: UNIDADES Marca: serviço Modelo: serviço
Descrição: Troca de bicos carros leves, servicos de borracharia: conserto de pneu de veiculos leves.Troca de bicos carros leves,
servicos de borracharia: conserto de pneu de veiculos leves.
Quantidade: 150 Valor Unit.: 56,10 Valor Total: 8.415,00
Êtem: 9 Unidade: UNIDADES Marca: serviço
Descrição: Conserto Tip top c/ desmontagernConserto Tip top c/ desmontagem

Modelo: serviço

Quantidade: 200

Item: 10 Unidade: UNIDADES
Valor Unit.: 93.84

Marca: 9,50 Modelo: serviço

Valor Total: 18.768.00

Descrição: Troca de valvulasTroca de valvulas
Quantidade: 500 Valor Unit.: 9,498 Valor Total: 4.749,00

CLASSIFICAÇÃO

-Gerado em: 16/04/2025 08:29:05 1 de 2



MUNICIPIO DE MANDAGUACU
IVIANDAGUAÇ'U-PR

Razão Social

1 BORRACHARIA DO POLACO

Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

360.962,00
Dif.(%) ME

Sim146 20.104.075/0001-20 360.963,00

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial / Oferta Final Dif.(%} ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta l.nÍcial Oferta Final Dif.(%) ME

RRÜOÉiRoT
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// / B 8

./
//.
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ALZIR BOCCHI JUNIOR
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 12/2025
Processo Administrativo N'’ 44/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR

Data de Publicação: 26/03/2025 09:53:55

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 16/04/2025 08:29:07
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: ÜNIDAtES Marca: serviço o

Descrição: Conserto de pneus de tratores agricolas, retroescavadeiras, moto niveladoras, carregadeira.Conserto de pneus de
tratores agricolas, retroescavadeiras, moto niveladoras, carregadeira.
Quantidade: 500 Valor Unit.: 212.29 Valor Total: 106.145,00
Item: 2 Unidade: UNIDAtXS Marca: serviço Modelo: serviço
Descrição: Desmontagem e Montagem de pneu de tratores agricolas, retroescavadeiras, moto niveladoras,
carregadeiraDesmontagem e Montagem de pneu de tratores agricolas, retroescavadeiras, moto niveladoras, carregadeira
Quantidade: 500 Valor Unit.: 196,20 Valor Total: 98.100,00
Item: 3

Descrição: Conserto de pneus aros 13 ao 16, veiculos leves, Vans e AmbuIÃénciasConserto de pneus aros 13 ao 16, veiculos leves,
Vans e AmbuIÃóncias
Quantidade: 400 Valor Unit.: 66,15

Unidade: UNIDADES Marca: serviço Modelnüiço

Valor Total: 26.460,00
Item: 4 Unidade: UNIDADES Marca: serviço m delo: serviço
Descrição: Desmontagem e Montagem de pneus aros 13 ao 16, veiculos leves, Vans e AmbuIÃ#nciasDesmontagem e Montagem de
pneus aros 13 ao 16, veiculos leves, Vans e AmbuIÃÉncias
Quantidade: 400 Valor Unit.: 40,71
Item: 5 Unidade: UNIDADES Marca: serviço Modelo: serviço

Valor Total: 16.284.00

Descrição: Conserto de pneus 17.5, 22.5, 1000x20, 900x20 de veiculos caminhoes e onibus de medio e grande porte.Conserto de
pneus 17.5, 22.5, 1000x20, 900x20 de veiculos carninhoes e onibus de medio e grande porte.
Quantidade: 400 Valor Unit.: 86,43

Item: 6 - Unidade: UNIDADES . ' M.qréa: serviço

Valor Total: 34.572,00

Descrição.: DesmÓntagém e Montagem de pneué i7.5,22.5, 1000x20, 900x20 de veiculos caminhoes e onibus de medio e grande
porte.Desmontagem e Montagem de pneus 17.5, 22.5, 10Ç)0x20', 900x20 de veiculos caminhoes e onibus de medio e grande porte.
Quantidade: 400 - Valor Unit.: 84,33 Valor Total: 33.732,00

Modelo: serviço

lte(n: 7

Descrição: Troca de bicos- maquinas pesadqs, servicos de borracharia: conserto de pneu de veiculos, caminhoes e onibus de grande
porte.Troca de bicos'' maquinas pesadas, servicos de borracharia: conserto de pneu de veiculos, caminhoes e onibus de grande
porte
Quantidade: 150 - Valor Unit.: 91,58 Valor Total: 13,737.00

Unidàde: UNIDADES Marca: serviço Modelo: serviço

Item: 8 O o

Descrição: Troca de bicos carros leves, servicos- de borracharia: conserto de pneu de veiculos leves.Troca de bicos carros leves,
servicos de borracharia: conserto de pneu de veiculos leves.
Quantidade: 1’50 Valdr Unit.: 56.10
ltirn: 9 Unidade: UNIDm O o

Valor Total: 8.415.00

Descrição: ConéertQ Tip top c/ desmontagemConserto Tip top c/ desmontagem
Quantidade.: 200 Valor Unit.: 93.84
Item: 10 Unidade: UNIDADES_ Marca: 9,50 Modelo: serviço

Valor Total: 18.768.00

Descrição:’ Troca de valvulasTroca de val GuIas
Quantidade: 500 .Valor Unit.: 9,49é Valor Total: 4.749.00

CLASSIFICAÇÃO

Gerado em: -1 6/04/2025 08:29:07 1 de 2



MUN ICIP 10 DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

Razão Social

1 BORRACHARIA DO POLACO

Num Documento Oferta Inicial

146 20.104.075/0001-20 360.963,00

DESCLASSIFtCADOS

Num Documento Oferta Inicial

Oferta Final

360.962,00

Dif.(%) ME

Sim

Razão Social Oferta Final Dif,{%} ME

INABtLI'TADOS

Num Documento Oferta Inicial

JOSE ?!rsiJ:aa::9l:1 por

ROBERT(..) .. JOSEROBERTO

MENDES:63 y9EyES:634'5366

11f11[ 5 3 16} 15 5 1l9 5 3 l7)::É : : f ?ã;1€:1• 1 6

AUTORIDADE: JOSE ROBERTOMENDES

Razão Social Oferta Final Dif.(%) ME

Gerado em: 16/04/2025 08:29:07 2 de 2
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 12/2025
Processo Administrativo N'’ 44/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR

Data de Publicação: 26/03/2025 09:53:55

TOTAL DO PROCESSO: 360.962,00

BORRACHARIA DO POLACO MANDAGUAÇU LTDA 20.104.075/0001 -20 360.962,00

Total: 360.962,00LOTE 1 Quant.: 1 Num: 146 Lance: 360.962,00

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: serviço Modelo: serviço

Descrição: Conserto de pneus de tratores agricolas, retroescavadeiras, moto niveladoras, carregadeira,Conserto de
pneus de tratores agricolas, retroescavadeiras, moto níveladoras, carregadeira.

Quantidade: 500 Val. Ref.: 212,29 Valor Unit.: 212,29 Total Item: 106.145,00

Item: 2 Unidade: UNIDADES Marca: serviço Modelo: serviço

Descrição: Desmontagem e Montagem de pneu de tratores agricolas, retroescavadeiras, moto niveladoras,
carregadeiraDesmontagem e Montagem de pneu de tratores agricolas, retroescavadeiras, moto niveladoras,
carregadeira

Quantidade: 500 Val. Ref.: 196,20 Valor Unit.: 196,20 Total Item: 98.100,00

Item: 3 Unidade: UNIDADES Marca: serviço Modelo: serviço

Descrição: Conserto de pneus aros 13 ao 16, veiculos leves, Vans e ArnbuIÁénciasConserto de pneus aros 13 ao 16,
veiculos leves, Vans e AmbuIÃ#ncias

Quantidade: 400 Val. Ref.: 66,15 Valor Unit.: 66,15 Total Item: 26.460,00

Reb: 4 Unidade: UNIDADES - Marca: serviço Modelo: serviço

Descrição: Desmontagem e Montagem de pn-eus aros 13 ao 16, veiculos leves, Vans e AmbuIÃénciasDesmontagem e
Montagem de Õneus aros 13 ao 16, veiculos 'leves, Vans e AmbuIÃéncias

Quantidade: 400 VaI. Ref.: 40,71 . Valor Unit.: 40,71 - Total Item: 16.284,00

Item: § Unidade: UNIDADES Marca: serviço Modelo: serviço

Descrição: CQnserto de pneus 17.5, 22.5, 1000x20, 900x20 de veiculos caminhoes e onibus de rnedio e grande
porte.Conserto .de pneus 17.5, 22.5, 1000x20, 900x20 de veiculos caminhoes e onibus de medio e grande porte.

Quantidade: 400 Val. Ref.: 86,43 Valor Unit.: 86,43 Total Item: 34.572,00

Item: 6 Unidade: UNIDADES Marca: serviço Modelo: serviço

Descrição: Desrnontagem e Montagem.de pneus 17.5, 22.5, 1000x20, 900x20 de veiculos caminhoes e onibus de
medio e grande porte.Desmontagem e Montagem de pneus 17.5, 22.5, 1000x20, 900x20 de veiculos caminhoes e
onibué de media e grande porte.

Quantidade: 400 " VaI. Ref.: 84,33 Valor Unit.: 84,33 Total Item: 33.732,00

Item: 7 Unidade: UNIDADES. Marca: serviço Modelo: serviço

Déscrlção: Troça de bicos- maquinas pesadas, servicos-de barracharia: conserto de pneu de veiculos, caminhoes e
onibus de grande pofte.Troca de bicos- maquinas pesadas, servicos de borracharia: conserto de pneu de veiculos,
caminhoes e onibus de grande porte.

Quantidade: 150 , Vài. Ref.: 9i ,58 . Valor Unit.: 91,58 - Total Item: 13.737,00

item:' 8 Unidade: UNIDADES Marca: serviço Modelo: serviço

Gerado em: i 6/04/2025 08:29::1)5 1 de 2



MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

Deécrição: Troca de bicos carros léve$, serviéds de borracharia: conserto de pneu de veiculos leves.Troca de bicos
carros leves, servicos de borracharia: conserto de pneu de veiculos leves.

Quantidade: 150 ' VaI. Ref.: 56,10 Valor Unit.: 56,10

Item: 9 Unidade: UNIDADES Marca: serviço Modelo: serviço

Descrição: Conserto Tip top c/ desmontagemConserto Tip top c/ desmontagem

Quantidade: 200 Val. Ref.: 93,84 Valor Unit.: 9?#4

Item: 10 Unidade: UNIDADES Marca: 9,50 // Modelo: serviço

Descrição: Troca de valvulásTroca de valvulas ///

Qu,ntid,de: 500 V,1. R,f., 9,50 - - Üajq,ÁÍÉ,it2,(498

Total Item: 8.415,00

Total Item: 18.768,00

Total Item: 4.749,00

./'-

Ó
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MUNICIPIO DE iVIANDAGUACU
MAN DAGUAÇU-PR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO NO 12/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇ'OS NO 61

Pelo presente instrumento, o Órgão contratante MUNICIPIO DE MANDAGUACU, inscrito no CNPJ no

76.285.329/0001-08, com endereço RUA BERNARDINO BOGO, 175, na cidade de MANDAGUAÇU-PR, neste
ato representado pelo ordenador, JOSE ROBERTO MENDES portador da Cédula de Identidade nc) 4253669
-5, e inscrito no CPF/MF sob o no 634.536.659-53, nos termos da Lei no 14.133/2021, e suas alterações, da
Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais nas 8441/23, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico nc>

12/2025, homologado em 16/04/2025, integrante do Processo Administrativo no 44/2025, por deliberação do
Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa BORRACHARIA
DO POLACO YIANDAGUAÇU LTDA CNPJ no 20.104.075/0001-20, com endereço RODOVIA BR 376, CEP

87160000, representada por VALCEIR LUCIANI NUNES, Carteira de identidade no 46410149, inscrito no CPF

no 480.791.971-72/ observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas
cláusulas que seguem :

1- DO OBJETO:

1- A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Registro de preço para
çontratqç'ão tie serviços de borracilaria que visa atender à necessidade de manutenção
preventiva e corretiva dos veículos e equipamentos da frota municipal para atender a as
necessid.ades do órgão contratante por 12 meses.

1.1- Do órgão contratante MANDAGUA(,U:PR, descritos no "DEMONSTRATIVO DE LOTES
li€í;i$T.RADC> S", anexo a esta ATA;

1.2- As obrigações assÚmidas, as nbrúàs"e instrúções constam do Edital Licitatório e seus respectivos
anexos, juntàrTiente com a propogtà,- que passam a fazer parte integrante deste instrumento,
i IIde'bendentemente de transcrições.

2- DA VIGÊNCIA:

4.1: A prçsénté AtA terá vigênçia .petR.bR$. de iá meses 1 a partir da data da sua pubÊI(_idadé;

2.2- Durante o prazo -de vigência desta ÃTA, o Órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as
contrataçõés que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações.

3- DA VINCULAÇÃO:

3'1- O dispostô" na presehte ATA devêrá ser executado fielmente pelas partés, de acordo com as condições
aVença-das -nó Edital Ucitatórió, séfldo observado o disposto na Lei no 10.520/2002, os Dec-retos Municipais
nos- 8441/23,-"bem corfio, rio quê-eouber, as determinações constantes da Lei no 14.133/2021 e suas
posteriores alterações, e das demais normas que dispõem sobre a matéria,
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MUNICIPIO DE MANDAGUAC;U
MANDAGUAÇU-PR

4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO
EXIGIDAS NA LICITAÇÃO:

4,1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela
empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a

qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando
daquelas fases.

5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO:

5.i- Os preços ofertados pela empresa qdjydicatária da licitação,.signatária da presente ATA, constam do
"DEMONSTRATiVa DE LOTE$ REGISTRADOS’', anexo;

5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registradós perínanecêfn êófnpatíüéis com=os.bratiéados no mercado, condição indispensável para a
solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município.

6- DAS eONDIÇÕES DE FORNECIMENTO!

6,1- O prazo de entrega ficará -condicionado ao estipulado em edital;

6.2- Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aoé vícios- de qüalidade.ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados

ao.consu[no q qLj9 pe destinaR ou .Ihes dirninupm o vqlor, conforme o artigo 18 dp referid9 diplo,mq legal;

6:3L OcÓFréndó á }éjéiçãó ern"álÜufri- rhateriãí,"a cóntra-tada será notificada pelo destinatário, o órgão
contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que Ihe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções
cabívéis1

6.4= A recusa da contratada em atender o estabelecido no item anterior implicará em aplicação das sanções

previstas na presente ATA;

6.5- A contratada será a única respongável pela qyqlic{ade do.(s) rnateriais(s) entregue(s);

6.6- A empresa deverá oferecer formalmente um Têrmo de Garantia, nos termos do Art. 18 do Código de
Defesa do Consumidor (Lei nc) 8.078/90), que deveM ser entregue junto com o ôbjeto da Licitação, pelo
pràzo de ];2 meseé a partir do recebimentó definitivo doCs) produtos(s) pela Centràl de Abastecimento/SMS,
éntendendo como tál a data de adimplemento;

6.7- A cóótfá€àda -dêverá óbserÜàf,’ há àxécüçãó da-pfesente ATA o disp6stó úa legislação fedéfai, êbtadua.1 e
munldpál, em tudo a-quilo áué fóf .ápticá\;el j

6,8- Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada será obrigada ao fornecimento dos materiais
déédé..qüé obédécidqStod.aÉ as sÜas condições; conforme Érevisão do Edital Uéitatório due precedeu a sua
fóírnalizaçãó.

7- DO PAGÀMENTO:

7.i: O ÓâÓá.üfentõ ie-rá efeüÜado-héãian€é o pfocéssameht:o dos 'doeumentós dê cóbfànça apfesentados pela
contat:ada, nüm prazo nláxirho dê-30 dias, cdntados da data do adimplement:o da obrigação, -considerada
corrío taI a datà érn que a nóta físcal for certificadà pela fiscáliz:ação do órgão contratante, qüe deverá
oCorrer após as üerificaçõés éohstánteé do subitem 10.2 desta ATA;
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9,2- Na evéh€uatidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão contratante
efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos
necessários para liquidação do saldo devido;

7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gr?dação da legislação fiscal pertinente;

7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá
informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da
agência; e número da conta corrente);

7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de
depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em
função dó ácordo a ser celebràdo. A emissãó des sé título de crédito, sem preju-ízó das providências judiciàis
càbíveis, por cáracterizar ilícito grave, etluiparável a emissão de *'duplicataÉ simuladas”, demandafá o
sancianaménto da'contra’tada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n'’
8.6$6/93, peIQ fato .desse at;Q enquadrar-se na .situaçãQ disposta no jnciso III, do art. 88,..do mesmo diploma
legal /

) :d- 6 -Óàgaménto É6será-iiiiüa:bd Lbài--a Vérificadàà 'da fnàhuténção da habilitação da contratada, seja
através da con.suIta ON-LINE no CADASTRO. GERAL. para comprovação de que se encontra em .dia com suas
obrigações para com. a .Receita,Federal e com.o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação da

Cettidão Negativa dp Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos
Federais1

7.7-Cas.a a ATA seja assinada éom b CNPi, da filial diverso daquele apresentado na sessão pública- pela
matriz, com a.ÇQnseqüente,,erni$são da, Nota de. Empenho e Nota- Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento sÓ

$qrá reali?ado após a çonstatação'.da. regularidade da filial relativa à Seguridade

Éoéial:(INgi) e bd Fl1Ádo dê êàrg-11 tia ÓQf'rerÁi)o de ServiçQ.(FGTS), mediar{te éQn§ultà ou apf.eséht.ação das
rçsbpcüvas ce-rtidõés sem pr-ejüíãó dó'estabelécido no item acima transcrito;

7.8- Conforme.disposto no al«gQ.38 çiQ. Decrçto 93.872 de 23 dg dezembro du 1986, alíneq ",d” qa.inçisç) XIV
do"arti9ô 40 dá. Lei 8.66.6/9.3, 9. b.aàarh.ento Óelos produtos Éodêfá .ser, épnform.e à necç$sjd.ãde -nó órgão
êãhtkàta,n:td; anEécipado, m.êdiáD.té,á:aprçseptação de seguro:gprarítia ou fiâhça bancária, no .valor total da

paçéélê àdiáhta-da.

8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

8.1- A Cohtràtaàa, na hipóteée de irta.difnplênéia Óarcialou total,’. ressalvados- os casos fortuitoé ou de força
rrtáiot pre\ôstàs ria présente AÍA,"devidamente êomprovad05} estafá Éujeita -àssegüifltes penalidade-5,
g-á-rantida" a-sua pfévia' defésa nd réspéctivo prÓcéssd:

8., 1-. 1- ÀdVértência ;

8.1.2- Mu.lte;. e,

8.i;3'..S,Jspbnsão- teMporária do-direi.to'dê palticipar erólicitaçãó"e impédirnênto de contratar .com a
f4unicipalidad?lde’ f'IANE)AGUAÇUIPR por prazo óão superior a 'dois (2) anos.'

8.2- Dàs ÉIÚlt:as;
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b:à.-i- Xi dIUltaéihpÁstàs :à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

8,3- Da aplicação das penalidades:

8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial.

8.4'. Da 'cumÜlatividade:

9,4.1- A aplicação da penalidade "muIta" .não impçde .quç o órgõo CQntratante rescinda unilateralmente o
acordo e venha a aplicar, cumuiativameritn, a §ai.leão pfevidÇa r19 Éubitem 8.1.3.

8.5- Da aplicação das multas:.

8, 5., .i-. Mulla por atraso da ,entrega :

$.§.l.1: A9 muI.tas, 1,pso-apliçadas, serão calculadas tomando por base o valor total da parcela em atraso
devidamente atualizado, conforme índice adotado para a atualização monetária no valor de 0,5% (cinco
décifno-s por cento) por dia de: atfasoaté o trigésimo dia ,

8,5.2- MuIta compensatória;

8:5,2.1- Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do objeto, será aplicada uma multa
compensatória de 10% (déz pof-cento) do valor do“objeto, pelos danos causados pela inadimplência do
fôrne'cedof. '

8.6- Cãso a Cóntratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-lhe-á aplicada muIta
correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o vaior do bem rejeitado, a contar do término
do pfaid’estábelecido naquele item para retirada da mesma.

9- DO'CÁNCÇLAMÊNTa DA,ÀTA PE REGISTRO DÊ PREÇOS:

9,1- O Régistl'ôde deterrninâdo preço. podeM ser cancelado, de pleno direito, quando:

9.1.1- O Fornecedor nãó cumprir as obrigações constantes desta ATA;

9,1.2- O Fornecedor der causa a resCisão adrriinistrativa de acordo (ou instrumento equivalente} '

decdrrentb dà Úeàiétro deÉreços, -a critério cio órgão contratarIte;

9,1.3- -Em qyalquçr da$ hipóte$95 de inexeçuçõo. total. ou parçial. de acordo (ou instrumento equivalente)
decorrente„de Registro. de PreçQS, se Bssiín for decidido pelo órgão contratante; '

9:iii Nãbáêéiiãr -rébuzifo(é) Ófe;o(;5 ;régistiadó(s) se esté(s) se tornar(em) superior(es) ao(s)

praticados(s) no mercàdd;

9:1:5- Éir rizàes de'inÉeÉeé;é Óúbiiêó devidaméhte dàmonstrado éjustificado Óéloórgão contratante;

6.1.6: béià fórf;êêbdof; qCÚ'nüo i r;iàáiànte ÉdiicitaéàépÓà eséiiIó} éórúprovar estar impossibilitados de
curnpriras exigências'des Ea ATA/ QU, ô. juízo do órgão. contratante, quando .comprQvada .a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art, 78, inciso$ XIII a XVI, da Lei no 8.666/93.

6.i À êoraIihicacáo do canceiarr;ánto do Óreco reaistrado. nos casos Drevistos neste item. será feita
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MUNICiPiO DE VIANDAGUAOU
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pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de
administração da presente ATA, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa.

9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por
publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço
registrado

10- DA FISCALIZAÇÃO:

10.1- A Regiétrada deverá facilitar o trabalho de ãsca!!zação a cargo do órgão contratante;

10.2- A fiscalização do cumprimento do àêórdd dçcofÉef;{é"deétaÁTA será exercida por servidor habilitado
designado em edital formalmente pelo órgão contratahté, bára ' tal, investido de plenos póderes para :

10:2..1= Recusar o material .eíüdésacorcio corn o objeto;

lb.à,i- Promover b liquidação do -respectiGo docuíÚento de cobrànça;

ii),2.àT fómqf .as: ações ir;icbis , PgR .a ,CQnséc.uéão =da.$med idas éabíveis pára os cásoé arr;barados pelos itens
8. q 9.g serem executados pelo órgão contratante;

10.2.4- Tomar quaisquer outras rnedidas julgadas neces$áÉias .para a perfeita execução do objeto.

10.3- A cada entrega de materIa+, Q Órgão. contratante poderá selecionar, a. seu critério, amostras dos itens
entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições
estabéÊecidas- no Edital Liéltatório;. O têm-po .médio .de análise é de 30 (trinta). dias 1 As despesas decorrentes
dos ; exameS a. serem realizadô-S set'ão custeadas pelo órgão contra.ta nte;

10.4.- A rejeição dos lotes. não jljgtimcará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado,

Ii- DOS;CASOS FORTUITO$ OLI DE FORMA MAIOR:

i 1.1- Serãóconsidéfados ca sÓs fortuitobou- de fórça.maior,;para efeito de carlcelarEento da ATA ou não
àplicaçãode rnultãsy oá inadimpler}iéntõs;dêêorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a
en.tr.ega dps. pro.duÇ9q n9 lgcg.I OrIÇ]9 Çsti.yer s_en.çio exeçutq.do 9 oI::jeto qq acord9:

l 1.1.1- 9.rçve gçral;

lt;-1:2- Calamidade pública;;'. :

i 1 .t..3:,Intbrrupçã.o. do$".ÚjeiQs-. dá.,EhLnspoFte;

11.1.4- CondiçÕe$ mejnQrológiçqs exc,epçiona!rnente pnjudiciai q; e,

11.1.5- Outros casos que se. enquadQm:no parágrafo único do.art: 393, d.o Novo -CÓdigo Civil Brasiieiro.

ii,2' Os casos qeim.a enuln.erqdos devem ser $atisfatoriamente justificados. pela Contratada perante o

§Êáêo cont[atqrite;

II.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser
comunicado ão órdão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o
início da QCorrêncÍa se.rá CQnsiderado corno tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.
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12- DA CONTRATAÇÃO:

12.1- O compromisso para fornecimento dos rnateriais registrados nesta ATA será efetivado através de
emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato;

JOSE Assinado de forma

ROBERTO l;.?ltfIFEr JOSE

MENDES:6345 gl5NoEF;l6#:jS675953
3665953 ' 15:52:41 -03'oo'

JOSE ROBERTO MENDES

. . Docunlento dssinado digitalmente

. . 9}:ybr 33E::#:!::i:7}::4:::::=_„

BORRACHÀRIÀ DO POLACO MANDAGUA(,U LTDA

MANDAGUAÇU, 17 de abril de 2025

dEÜO-N$TRATIVO DE LOTES REGISTRADOS

LOTE 1

Item: 1

Quant.: 1 Num: 146 360.962,00

Unidade: UNIDADES Marca: serviço Modelo: serviço

Total: 360.962,00
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Descrição: Conserto de bÚeus de tratores agricolas, retroescavadeiras, moto niveladoras, carregadeira.Conserto de
pneus de tratores agricolas, retroescavadeiras, moto niveladoras, carreqadeira.

Quantidade: 500 Valor Unit.: 212,29 Total Item: 106.145,00
Item: 2 Unidade: UNIDADES Marca: serviço Modelo: serviço

Descrição: Desmontagem e Montagem de pneu de tratores agricolas, retroescavadeiras, moto niveladoras,
carregadeiraDesmontagern e Montagem de pneu de tratores agricolas, retloescavadeiras, moto niveladoras,
carregadeira

Quantidade: 500 Valor Unit.: 196,20

Item: 3 Unidade: UNIDADES Marca: serviço

Total ltém: 98.100,00

Modelo: serviço

Descrição: Conserto de pneus aros 13 ao 16, veic[dos levàs, Vaüs-à'Àmbul-Ã#nciasConserto de pneus aros 13 ao 16,
veiculos leves, Vans e ArnbuIÃéncias

Quantidade: 400 Valor Unit.: 66,15 . . . . . . Total Item: 26.460,00

Item: 4 . Unidade: UNIDADES Marca: serviço - . . - Modelo: serviço

Descrição: Desmontagem e MÓntadem de pneus aros 13 ao 16, veiculos leves, Vans e AmbuIÃénciasDesfnontagem e

MQntqgem de príeus áros 13 ad.16, VéicUIQS let/es,. Vans e AmbüTÃ@ncias

Quantidade: 400 Valor Unit.; 40,71 Total item: 16.284,00

ltêm: 5 Unidade: UNIDADES '-. - Marca: serviço . Modelo: serviço

déébhção! Conserto de pneus 17.5, 22.5, 1000x20, 900><20 de veiculos caminhoes e onibus de medio e grande
peNe.eonserto de pneus 17.5, 22.5: t'000x20,; gG)0x20 de veiculos caminhoes e onibus de medio e grande porte.

Quantidade: 400 -. . - Valcr Unit,; 86,43. - - - - Total Item: 34.572,00

ltern: 6 Unidade: UNIDADES MaI-ca: serviço Modelo: -serviço

Déscriçãé; Desm-dntagern e MÁntagem de pneus 17.5, 22.5, 1000x20, 900x20 de veiculos caminhaes e onibus de
Medio e.gránde porte.Desmontagern e"Moritagefn de pneus 17.5, 22.5, 1000x20, 900x20 de veiculos caminhoes e
ônibus de medio e grànde portç.

Quantidade: 400 . . .. . Valor,Uni{.: 84, 33 . Total !tem: 33.732,00

Item: 7 Unidade: UNIDADES Marca: serviço Modelo: serviço

D'escf-icã-o-: Troca de bicos- mat}ui’nàs.j}esadá's, servicos de borracharia: conselIo de pneu de veiculos, càminhoes e

Qliibus. de gíandQ PQrte.TrQca de,biéoi- maquirfas pebadãs, servicos de borracha ria: ÇQnserto de pneu de veiculos,
carrlinhoes e onibus de grande põfte.

QÜanüdade:.15ó. 1. .' :-„ Vilar úitÊ.: à.i,á8 . . .- : .. . ' . 1 .totál Item: 13.737,00

Item: 8 Unidade: UNIDA.DES Maça: serviço Modelo: selviço

Deécrição: Trocq ,de.bicos carros leves, servieog.de borracharia: conserto de pneu de veiculos jeves. Troca de bicos
carros leves, sêr\>icos de borracharia: conserto de pneu de veiculos leves.

CiÜáótidáde:- 1.66 Valor UfIii.: 5=6, 40 tota.1 ltém-: 8.41 5,00

Item: .9 - . Unidade: UNIDADES Marca: serviço Modelo: sen/iço

Dêsériçãó:- Cohserto Tip top c/ desrÕchtãgéTCohse Ito Tip top c/ desm9nt999m

QLiantídade: 200 '"üãlor Unit.: 'd3,é'!!. Total Item: 18.768,00

item: 10- Ulridàde: UNIDADES--- ' ’ Mãrca: 9150 M9dplo: serviÇo

[>.esc.rição: Troca de ;alvulasTroca .db valvulás

Quantidade: 500 Valor Unit.: 9,498 Total'Item: 4.749,00

VALOR ’TOTAL DO CONTRATO: 360.962,00
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